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Grupo I – Classe V – Plenário

TC–022.881/92–1 c/65 vols.

Natureza: Acompanhamento. Programa Nacional de Desestatização – PND. Processo de Concessão Rede Ferroviária Federal S.A.

Entidade: Conselho Nacional de Desestatização e Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social

Ementa: Acompanhamento do Programa Nacional de Desestatização. Processo de Concessão do Serviço Público de Transporte Ferroviário de Carga da Malha Centro-Leste – RFFSA. Aprovação dos quarto e quinto estágios de que trata a IN/TCU nº  007/94. Determinações.

RELATÓRIO

Trata-se do processo de concessão do Serviço Público de Transporte Ferroviário de Carga da Malha Centro-Leste. Para fins de desestatização, a RFFSA foi subdividida em malhas regionais.

Adoto como meu relatório a bem–lançada instrução elaborada pelos analistas do Grupo de Privatização Lygia Bandeira de Melo Parente, Coordenadora, Cilma Helena Villela Blumm Ferreira e Orfeu Maranhão Moreira Barros:

"A presente instrução refere-se aos quarto e quinto estágios do acompanhamento do processo de privatização da Rede Ferroviária Federal S.A. – Malha Centro-Leste. O Grupo de Trabalho criado pela Portaria TCU – PR nº 277, de 7 de junho de 1995, realizou auditoria na Rede Ferroviária Federal S.A. (Superintendências Regionais de Belo Horizonte e Salvador), com o objetivo de verificar a consistência dos relatórios de avaliação econômico-financeira apresentados pelas empresas consultoras responsáveis pelos Serviços "A" e "B". São estes relatórios que servem de base para a fixação pelo Conselho Nacional de Desestatização do preço mínimo da concessão e arrendamento.

2.	Para dar uma melhor perspectiva da conjuntura por que passa a RFFSA, serão também abordados outros aspectos do setor ferroviário, em especial aqueles que podem influenciar o processo de desestatização, deprimindo ou elevando o preço de venda, e aspectos operacionais que têm, direta ou indiretamente, influência nas projeções dos fluxos de caixa, no período considerado pelas consultoras.

3.	A Malha Centro-Leste reúne os atuais sistemas sob administração da SR-2 (Superintendência Regional de Belo Horizonte), SR-7 (Superintendência Regional de Salvador) e SR-8 (Superintendência Regional de Campos), abrangendo os Estados de Minas Gerais, Goiás, Espírito Santo, São Paulo, Bahia, Rio de Janeiro, Sergipe e Distrito Federal. Situa-se entre a Malha Nordeste, a Malha Sudeste, a FEPASA e o sistema ferroviário da Companhia Vale do Rio Doce. A extensão total das linhas é de 7.080 km, em bitola de um metro. As principais cargas são derivados de petróleo, álcool, calcário, cimento e produtos siderúrgicos, que representam cerca de 76% do total de cargas transportadas. Os principais clientes são: Petrobrás, CSN, Shell, Ipiranga, Matsulfur, Ciminas, Esso, Texaco, Usiminas, Cimento Cauê, Soeicom Ltda., CST, Belgo Mineira, CVRD,  e ainda: Glencore, Ceval e Arafértil, do Setor Agrícola.

4.	Os principais corredores de transporte da Centro-Leste são:

– corredor Centro-Leste: Brasília-Pirapora – Belo Horizonte-Vitória, ligando a região produtora de grãos do Cerrado ao porto fluvial de Pirapora, aos centros consumidores de Belo Horizonte e ao porto marítimo de Tubarão;

– Rota do Calcário, atendendo ao transporte de calcário de Arcos para a Companhia Siderúrgica Nacional;

– Ligando Norte-Sul: faz a conexão da Região Nordeste com o Sul do país, além de favorecer o transporte de minérios da região do eixo Brumado/Caculé;

– ligação Vitória-Campos – Rio de Janeiro/Três Rios:  com o transporte de calcário, de bauxita e, principalmente, de combustíveis da Refinaria Duque de Caxias para Campos e retorno com álcool.

5.	Quanto ao estado de conservação, a Malha Centro-Leste sofre o problema da falta de investimento durante anos. Além disso, a centralização do caixa na Administração Geral dificulta a aquisição de material destinado à manutenção.

QUARTO ESTÁGIO – RELATÓRIOS DE AVALIAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

6.	Com o objetivo de fornecer subsídios para a análise da avaliação econômica da Malha Centro-Leste serão apresentadas várias tabelas em que estão reunidos dados relativos ao período 1993-1995. Estas tabelas apresentam informações sobre demanda de serviços de transporte ferroviário, volume de produção, tarifas praticadas, custos de produção e despesas. Os dados sobre demanda potencial indicam as possibilidades de crescimento da produção, isto é, dão a dimensão do mercado. A demanda captável indica o volume de serviços que seria realizado caso não houvesse limitações de capacidade de produção. A demanda potencial poderia teoricamente ser atendida com uma postura agressiva por parte da empresa. A demanda captável poderá ser atendida com investimentos na melhoria do sistema e, em grande parte, apenas com uma melhor manutenção das linhas e locomotivas.

7.	A SR-2 é que apresenta os  melhores índices de desempenho e a que tem produção de serviços mais diversificada. Além disso, representa cerca de 84% da produção de toda a malha. Por este motivo o Grupo de Trabalho utilizou os índices de desempenho observados nos últimos três anos na SR-02 para fazer comparações com os números apresentados pelas consultoras.

8.	Em relação aos aspectos capazes de influenciar as projeções de caixa durante o período de avaliação, foram abordados os problemas que impedem a atuação eficiente da Rede Ferroviária Federal. S.A. na exploração de seu negócio. Entre eles destacam-se: o excesso de pessoal e a baixa eficiência, devido a falta de recursos para a manutenção do sistema, que já se encontra obsoleto, necessitando de altos investimentos.

9.	Apesar de já ter passado por um processo de "enxugamento" natural, via aposentadorias, o quadro de pessoal ainda é excessivo. Estima-se que seja possível reduzir a quantidade de empregados em pelo menos 30%, mantendo-se o mesmo estado tecnológico da operação atual. Caso haja investimentos em automação de procedimentos operacionais, as reduções serão muito maiores. Outra possibilidade de redução de custos é a terceirização de serviços, como o das oficinas de manutenção de locomotivas e de vagões.

10.	A falta de recursos para manutenção dos equipamentos tem acarretado a perda de cerca de 30% do mercado de transporte. À administração centralizada da empresa é muito lenta em atender aos pedidos de peças para reposição, ocorrendo, às vezes, que uma locomotiva fica paralisada por falta de peças de pequeno valor. Estima-se que apenas com a manutenção adequada do material rodante seria possível aumentar em cerca de 25% a produção de serviços.

11.	Devido a esses problemas a empresa tem adotado uma postura pouco agressiva no mercado de transportes. À falta de recursos para investimentos na ampliação do sistema tem impedido a manutenção dos níveis de participação no mercado verificado no passado. Hoje o transporte ferroviário atende a apenas 8% do mercado global. Tal índice, quando comparado ao de outros países, indicam que há uma enorme demanda reprimida por serviços de transporte ferroviário, de modo que o principal fator limitante da expansão do setor é a incapacidade de investimento da empresa.

12.	Um aspecto positivo da Malha Centro-Leste é a diversidade de produtos que são transportados. Embora grande parte da receita seja proveniente do transporte de petróleo, as demandas são bem distribuídas entre as quatro categorias em que são divididas as cargas ferroviárias: produtos agrícolas, materiais de construção civil, produtos energéticos (petróleo e álcool) e produtos siderúrgicos. Esta característica do mercado implica uma menor probabilidade de grandes variações de demanda, permitindo um planejamento mais seguro e eficiente.

PROJEÇÕES DE RECEITA

13.	Conforme o capítulo 12 do Relatório Conclusivo de Avaliação Econômico-Financeira da Consultora Deloitte/ENEFER, responsável pelo Serviço "A", o total da produção anual da malha Centro-Leste seria conforme o quadro abaixo:

�TABELA I

PROJEÇÃO DA PRODUÇÃO

(Produção em milhões de TKU)

PRODUÇÃO ESTIMADA��MERCADORIA�PRODUÇÃO

1993�DEMANDA

1997�1995�1996�1997�1998��Agrícola�1158�1937�1175�1334�1510�1686��Construção�1487�2018�1509�1655�1820�1983��Siderurgia�1700�2862�1716�1859�2019�2178��Energia�2498�3077�2535�2650�2864�3077��TOTAL�6843�9894�6935�7498�8213�8924��

TABELA II

PROJEÇÃO DA RECEITA

(US$ 1.000.000)

DISCRIMINAÇÃO�1995�1996�1997�1998��Transporte�187,3�205,8�230,9�256,1��Receitas Acessórias�6,6�7,3�8,3�9,0��Outras�0,6�0,6�0,7�0,8��TOTAL�194,5�213,7�239,9�265,9��

14.	As projeções de receita feitas pela Ernest & Young são resumidas no quadro seguinte:



TABELA III

PROJEÇÃO DA RECEITA



DISCRIMINAÇÃO�Ano 1�Ano 2�Ano 3�Ano 4�Ano 5�Ano 6��Transporte�196,90�220,02�247,47�278,56�313,74�353,55��Outros�4,72�5,21�5,80�6,46�7,21�8,07��Total�201,62�225,23�253,27�285,02�320,95�361,62��

15.	A seguir apresentamos os dados fornecidos pelas regionais de Belo Horizonte, Salvador e Campos, observados nos anos de 1994 e 1995.



TABELA IV

TRANSPORTE REALIZADO



REGIONAL�PRODUÇÃO (1000 TKU�RECEITA (US$ 1000)���1994�1995�1994�1995��Belo Horizonte�5817�5308�149.209�141.002��Salvador�662�615�23.481�24.773��Campos�411�411�11035�12291��Total�6890�6334�183725�178066��

16.	A demanda potencial da regional de Belo Horizonte, estimada para 1996 pela Diretoria Comercial, é cerca de 57% maior que a oferta. Desta demanda potencial é possível captar cerca de 78%, caso haja uma melhor manutenção do material rodante e da via permanente, de modo a reduzir as paralisações a um nível considerado normal. Fazendo-se projeções para toda a malha a partir destes dados, pode-se afirmar que a demanda potencial da Malha Centro-Leste estaria em torno de 9.500 TKU, dos quais poderiam ser captados cerca de 7.250 TKU, já em 1996. Estes números estão um pouco acima das projeções feitas pelas consultoras. Levando-se em consideração  que as consultoras devem imaginar um cenário em que o concessionário explore os serviços de transporte ferroviário de modo eficiente, pois de outra forma não se justificaria a desestatização, as projeções de produção são conservadoras.

17.	As receitas faturadas pela Malha Centro-Leste nos anos de 1994 e 1995 foram, respectivamente, US$ 183,72 milhões e US$ 178,06.4 milhões. A projeção feita pela RFFSA para 1996 é de US$ 194,5 milhões.

18.	As projeções de receita apresentadas pelas consultoras foram feitas com base nas tarifas de referência, apresentando índices de receita por produto (medidos em US$/mil TKU), variando entre 28,00 e 29,79 em todo o período de projeção. Na verdade, espera-se um aumento do produto médio após a desestatização em níveis um pouco maiores. É opinião dos técnicos da Diretoria Comercial da Regional de Belo Horizonte que este índice deve ficar em média acima de 30 US$/mil TKU, para que o sistema possa gerar receitas acima das despesas operacionais.



TABELA V

PROJEÇÕES DE DEMANDA E OFERTA PARA 1996

NA REGIONAL DE BELO HORIZONTE



�Mês�Demanda�Potencial�(A)�Demanda�Captável

(B)�A/B�Oferta�(C)�B/C�A/C��JAN�4047440�3109460�30,17%�2435040�27,70%�66,22%��FEV�4033440�3075460�31,15%�2439560�26,07%�65,33%��MAR�4302040�3230160�33,18%�2406840�34,21%�78,74%��ABR�4506840�3465660�30,04%�2400040�44,40%�87,78%��MAI�4479340�3380360�32,51%�2624260�28,81%�70,69%��JUN�4310440�3302860�30,51%�2846160�26,05%�51,45%��JUL�4206140�3354360�25,39%�2747560�22,09%�53,09%��AGO�4187040�3382660�23,78%�2688960�25,80%�55,71%��SET�4077040�3267660�24,77%�2775660�17,73%�46,89%��OUT�3812440�3067860�24,27%�2789960�9,96%�36,65%��NOV�3807740�3077760�23,72%�2772652�11,00%�37,33%��DEZ�3763440�2971660�26,64%�2704960�9,86%�39,13%��Total�49533380�38685920�28,04%�31631652�22,30%�56,59%��DEMANDA E OFERTAS EM TU



19.	As projeções de demanda e oferta da Regional de Belo Horizonte estão muito acima dos valores observados nos últimos anos. Estes valores refletem o transporte que seria realizado caso não houvessem as restrições impostas pelas paralisações de locomotivas e via permanente.



20.	Os valores de demanda potencial são resultantes da totalização das cargas potenciais de cada cliente da Regional, conforme pesquisa feita pela Diretoria Comercial.



TABELA VI

REGIONAL DE BELO HORIZONTE

Projeção feita pela SR-02



Projeções para 1996�TKU��Mês�Demanda (A)�Oferta (B)�A/B��Janeiro�1.029.495.960,00�773.313.310,00�33,13%��Fevereiro�985.963.360,00�769.321.360,00�28,16%��Março�1.111.144.540,00�782.234.510,00�42,05%��Abril�1.352.276.760,00�933.596.810,00�44,85%��Maio�1.262.823.260,00�997.097.140,00�26,65%��Junho�1.178.479.360,00�990.424.140,00�18,99%��Julho�1.208.814.860,00�985.984.940,00�22,60%��Agosto�1.209.500.760,00�918.039.540,00�31,75%��Setembro�1.062.702.260,00�867.496.710,00�22,50%��Outubro�858.657.960,00�745.474.690,00�15,18%��Novembro�860.733.860,00�743.508.922,00�15,77%��Dezembro�831.789.160,00�729.137.480,00�14,08%��TOTAL�12.952.382.100,00�10.235.629.552,00�26,54%��21.	Da análise dos dados acima deduz-se que a capacidade ociosa da Malha Centro-Leste é maior que aquela mostrada pelas consultoras em seus estudos. É perfeitamente possível, caso se elimine prontamente as limitações técnicas, níveis de produção de cerca de 13.000 milhões de TKU já no primeiro ano de exploração. Entretanto, a atitude conservadora das consultoras é justificável, uma vez que após a desestatização o concessionário terá que cumprir contratos em vigor, de modo que a reestruturação de produção pode levar mais tempo que o esperado. Por outro lado, parte de demanda potencial não pode ser atendida de forma rentável.

22.	O aumento previsto pela Ernest & Young para a receita operacional durante o período de concessão foi de 77%. A relação entre os custos dos serviços e a receita operacional, nas projeções que serviram de base para a fixação do preço mínimo, varia de 88%, no início do período, a 64%, ao final. Espera-se que com a privatização os índices de produtividade apresentam crescimentos maiores que esses, entretanto, um certo conservadorismo dever ser tolerado, vez que se trata de fixação de preço mínimo. Evidentemente poder-se-ia projetar índices ainda melhores com boas probabilidades de acerto.

PROJEÇÕES DE CUSTOS

23.	As projeções de custos feitas pela consultora Consórcio DELOITTE/ENEFER resultaram no seguinte quadro:

TABELA VII

PROJEÇÃO DOS CUSTOS

DELOITTE/ENEFER



(US$ 1.000,00)

ANO�1995�1996�1997�1998��Custo Variável�47.698,00�51.552,00�56.468,00�61.356,00��Custo Fixo�103.358,00�103.358,00�103.358,00�103.358,00��Custo Total�151.056,00�154.910,00�159.826,00�164.714,00��24.	Já as projeções feitas pela consultora Ernest & Young resultaram nos seguintes valores:



TABELA VIII

PROJEÇÃO DO CUSTOS

ERNEST/YOUNG



(US$ 1.000,00)

ANO�ANO 1�ANO 2�ANO 3�ANO 4��Custo Variável�83.557,00�86.323,00�91.528,00�97.705,00��Custo Fixo�94.632,00�91.799,00�89.050,00�86.384,00��Custo Total�178.189,00�178.124,00�180.578,00�184.089,00��

OBS.	Os custos variáveis projetados, em ambos os relatórios, aumentam durante todo o período de avaliação proporcionalmente ao aumento na produção. Os custos fixos permanecem invariáveis a partir do quinto ano.



25.	Conforme estudo feito pela Diretoria de Planejamento da SR-02, os custos operacionais durante o ano de 1995, apresentaram a seguinte composição relativa:



�TABELA IX

CUSTO MÉDIO DA SR 02



ANO: 1995

US$ 1.000/TKU

VARIÁVEL�16,47�46,79��Via permanente�1,51�4,29��Eletrotécnica�0,0�0,00��Manutenção Mecânica�5,21�14,79��Administração Comercial����Transporte�9,19�26,11��Outros�0,56�1,59��FIXO�18,73�53,21��Via permanente�5,36�15,22��Eletrotécnica�2,64�7,50��Manutenção Mecânica�0,53�1,51��Administração Comercial�1,05�2,97��Transporte�7,51�21,33��Outros�1,65�4,68��GLOBAL�35,20�100,00��

26.	No período entre junho 1993 e maio de 1994, quando o nível de produção foi um pouco melhor, a SR 02 apresentou a seguinte composição de custos operacionais:



TABELA X

ÍNDICES DE CUSTO - SR-2



DISCRIMINAÇÃO�Mil US$�US$/TKU�%��Custo Total�179827,14�31,26�100��Pessoal�112302,05�19,52�6245��Material�34041,28�5,92�28,93��.comb. lubrif.�27891,19�4,85�15,51��. outros materiais�6150,09�1,07�3,42��Diversos�33483,81�5,82�18,62��Custo Fixo�91729,82�15,95�51,01��Pessoal�59109,18�10,27�32,87��Outros materiais�1942,13�0,34�1,08��Diversos�30678,51�5,33�17,06��Custo Variável�88097,32�15,31�48,99��Pessoal�53192,87�9,25�29,58��Material�32099,15�5,58�17,85��. comb. lubrif.�27891,19�4,84�115,5��. outros materiais�4207,96�0,73�2,34��Diversos�2805,3�0,49�1,56��

27. Observa-se que os custos fixos aumentaram proporcionalmente no último ano em virtude da queda de produção motivada pela paralisação das locomotivas. Fazendo-se cálculos a partir dos índices de 1995, aplicados aos quantitativos da produção projetados pelas consultoras, encontramos, para o primeiro ano de exploração:



TABELA XI

CUSTOS EM 1996

Índices de custos observados em 1995 aplicados às projeções de produção das consultoras



(US$ 1000,00)

ANO�DELOITTE/ENEFER�ERNEST & YOUNG��Custo Variável�112.697,00�107.170,00��Custo Fixo�109.145,00�104.766,00��Custo Total�221.842,00�211.936,00��

28.	Evidentemente, as projeções feitas contemplam reduções significativas nos índices de custo já no primeiro ano de exploração.

29.	O custo médio unitário, que é calculado dividindo-se o custo total anual pelo total de toneladas úteis transportada no mesmo período, variou  entre 31,27  US$/mil TKU, para o período entre novembro de 1993 a outubro de 1994, e 35,20 US$/mil TKU, no período entre janeiro e dezembro de 1995. Durante o ano de 1995, as Despesas Financeiras de grupo 21 representaram 37,36 do custo médio. Estas despesas são consideradas não operacionais e por isso não foram computadas nos cálculos do custo médio, apresentados acima.

30.	A quantidade de toneladas vezes km útil transportada caiu no mesmo período de 465.424 mil mensais para 404.639 mil mensais. Como se vê, um decréscimo de 15% na produção provocou um aumento de 9,7% no custo médio, durante o período analisado, o aumento do custo médio é relativamente maior que a participação dos custos fixos na composição dos custos. Isto pode indicar que alguma parte dos custos considerados variáveis sejam na verdade fixos. Indagados a este respeito, os técnicos da SR 02 disseram que realmente quase todos os custos são fixos se tomados no curto prazo. Devido a essa característica do sistema ferroviário, é prática usual entre os técnicos da RFFSA elaborar estatísticas com o "custo variável de longo prazo", onde são classificados os custos operacionais que comumente são classificados como variáveis, mas que, no caso do setor ferroviário, são quase fixos.

31.	Mesmo expurgando as despesas financeiras, depreciação e juros, o custo médio observado no ano de 1995 (35,2 US$/mil TKU) fica acima do produto médio, que é de 32,89 US$/mil TKU, calculado a partir da receita produzida. Entretanto, é certo que o concessionário privado vai conseguir reduções de custos substanciais, como prevêem as projeções feitas pelas consultoras. Por exemplo: a quantidade de pessoal empregado deve ser reduzida a um terço. Se considerarmos que os salários pagos pela iniciativa privada para trabalhadores em serviços assemelhados  é de aproximadamente a metade do que paga a RFFSA, reduções dos gastos com pessoal de até 60% são perfeitamente possíveis.

32. 	Os dados acima indicam que as projeções de custos foram elaboradas em bases corretas. Talvez seja possível reduções de custos em níveis maiores que o das projeções feitas, entretanto, as reduções previstas são muito prováveis.

NECESSIDADES DE INVESTIMENTO

33.	As estimativas das necessidades de investimento feitas pelas cunsultoras são de acordo com o seguinte quadro:



TABELA XII

NECESSIDADES DE INVESTIMENTO



CONSULTORA�RECUPERAÇÃO�REPOSIÇÃO��DELOITTE/ENEFER�US$ 111,3 milhões, nos três primeiros anos.�US$ 938,7 milhões, do quarto ao trigésimo ano.��ERNEST & YOUNG�US$ 327,8 milhões, nos seis primeiros anos.�US$ 499,8 milhões, em 30 anos ou US$ 966,0 milhões, em 50 anos.��

34.	Como se vê, as projeções feitas pelas duas consultoras são muito divergentes. À Deloitte/ENEFER projeta uma necessidade de investimento total de US$ 1.050,00 milhões ao longo do período de concessão. Deste valor, 25% seriam financiados com juros de 9% ao ano, com prazo de 10 anos, carência de seis meses; e 50% com juros de 7% ao ano e prazo de 15 anos, carência de três anos. Já a Ernest & Young prevê investimentos de 827,6 milhões durante o período de concessão.

35.	De acordo com estudos feitos pelos técnicos da SR-02, com apenas cerca de US$ 40 milhões é possível atender toda a demanda captável e obter os seguintes resultados.

redução do índice de paralisação das locomotivas para 25% e dos vagões para 5%, mediante a reforma e modernização destes equipamentos. Para isso também é necessário o reaparelhamento das oficinas;

melhoria da circulação dos trens: esta melhoria será possível com investimentos diretamente na via, tais com substituição de dormentes, recuperação de pontes, colocação  de balanças para pesagem nos princípios pátios, instalação de chaves de mola nos pátios de cruzamento e melhoria do sistema de sinalização e telecomunicações; e

manutenção eficiente do material rodante.

36.	A SR-7 e a SR-08 passam pelos mesmos problemas e devem exigir investimentos nos mesmos níveis da SR-02, evidentemente em valores proporcionais às dimensões do sistema implantado. Algumas obras de vulto são necessárias, tais como: a reimplantação do trecho de linha que liga Iaçu a Bonfim, visto como imprescindível para a interligação das linhas do nordeste com o sul do País, a implantação de trechos necessários à interligação aos portos de Aratu e Juazeiro, obras necessárias ao transporte dos grãos produzidos na região oeste do Estado da Bahia, que seriam escoados por sistema intermodal através da hidrovia do São Francisco.

37.	De acordo com o programa de investimento elaborado pela RFFSA, as necessidades de investimentos seriam cerca de US$ 60 milhões, para toda a Malha Centro-Leste.

38.	A hidrovia do São Francisco é considerada pelos técnicos da Secretaria de Transportes como de baixo custo de implantação, visto que estaria necessitando apenas da execução da sinalização e de outras obras de pequeno vulto, tais como a dragagem e o derrocamento de alguns trechos, as quais juntas totalizariam investimentos de cerca de quinze milhões de dólares.

39.	À avaliação das necessidades de investimento deve manter coerência com o cenário previsto para a empresa durante o período de concessão. A associação Deloitte/ENEFER prevê a aquisição de 344 locomotivas, em 23 anos, o que, comparado à quantidade de locomotivas existentes que é de 396, representaria uma reposição de 86,8%. Está prevista também a aquisição de 8.905 vagões. A quantidade de vagões atualmente é de 9.318. A reposição dos vagões representa 95,5% da capacidade de carga atual.

40.	As projeções da consultora Ernest & Young, dentro do cenário que serviu de base à fixação do preço mínimo, prevêem a aquisição  de 238 locomotivas e 8.009, vagões, durante o período de concessão. Estas aquisições representam reposição de 60% na capacidade de tração e de 85%  na capacidade de carga.

41.	Comparado aos índices de reposição de equipamentos verificados no passado, os investimentos projetados parecem exagerados. Uma superestimação dos investimentos impacta negativamente o fluxo de caixa. As projeções das despesas financeiras, referentes aos financiamento, são estimadas com taxas de juros abaixo da taxa de desconto considerada, de modo que o financiamento em si representa uma vantagem do ponto de vista do investidor. O resultado final, porém, é uma saída de caixa.

Quanto maior for o investimento menor será o resultado da avaliação. Para uma avaliação do ponto de vista da empresa, não se consideram os investimentos. As entradas e saídas referentes a investimentos são computadas no momento em que se espera que ocorram. O estudo do efeito do financiamento sobre a rentabilidade da empresa é feita em separado e recebe o nome de "estudo da alavancagem" no jargão especializado. As consultoras não apresentaram este estudo. Todos os fluxos de caixa que aparecem nos relatórios incluem as entradas e saídas relativas às necessidades de investimento.

42.	Com base nas considerações acima, pode-se dizer que as necessidades de investimentos projetadas pelas consultoras apresentam valores significativamente maiores que o estimado pela RFFSA. Este fato tem a importância para o resultado da avaliação por representar saída de caixa de valor expressivo, de modo que uma superestima destes valores pode significar uma substancial diminuição no preço de avaliação.

QUINTO ESTÁGIO – PREÇO MÍNIMO E EDITAL

A – PREÇO MÍNIMO

43.	O preço mínimo foi fixado de acordo com o § 2º, Art. 30 do Decreto nº 1.204/94, ou seja, com base no fluxo de caixa operacional descontado, ajustado pelos valores dos direitos e obrigações não vinculados às suas atividades operacionais, bem como pelos valores que reflitam contingências e outros efeitos. Foram considerados os seguintes elementos: prazo de concessão de 30 anos e taxa de desconto de 12%.

44.	As consultoras recomendaram os seguintes preços mínimos:

Serviço A (Associação Deloitte/Enefer): US$ 246.235 mil;

Serviço B (Associação Nova Ferrovia): US$ 270.000 mil.

45.	O preço mínimo fixado inicialmente foi de US$ 270.000 mil. Com a alteração das alíquotas de Imposto de Renda e Contribuição Social introduzida pela Lei nº 9249/95, o preço mínimo foi recalculado, resultando em acréscimo de 17,4%. O novo valor, fixado pela Resolução CND nº 3, de 22 de janeiro de 1996, é de R$ 316.900,00.

46.	A Resolução CND nº 7, de 18 de março de 1996, aprovou a seguinte composição, para o preço mínimo:

"a)	pela concessão:  R$ 15.845.000,00, equivalentes a 5%, destinados diretamente à União Federal;

b)	pelo arrendamento e venda de bens de pequeno valor:

R$ 301.055.000,00, equivalentes a 95%, destinados a RFFSA."

47.	O pagamento será feito em 113 parcelas: a primeira no momento da liquidação financeira do Leilão e as restantes, trimestrais, com prazo de carência de dois anos, a partir do primeiro pagamento.

48. 	Conforme previsto no art. 11 da Lei 8.987/95, o Edital prevê a possibilidade de exploração pela Concessionária de fontes de receitas alternativas, complementares, acessórias ou de projetos associados, com prévia autorização da Concedente, com um valor a ser pago por aquela entre 3% a 10% da receita líquida da atividade autorizada.

B – EDITAL

49.	O Edital fixa as condições gerais em que ocorrerá a desestatização, abrangendo a identificação dos licitantes, os meios de pagamentos, as garantias, as obrigações do grupo controlador, o Programa de Incentivo a Demissão e demais regras necessárias ao processo.

50.	Para a pré-identificação dos licitantes será exigido o compromisso de que a participação, direta ou indireta, de cada acionista ou membro de comércio ou associação não será superior a 20% do capital votante da Concessionária (Cláusula 3.1.1/V).

51.	Cada participante da licitação será representado no Leilão por apenas uma sociedade corretora, que fará os lances. A Corretora deverá enviar relatório escrito à CLC a respeito do atendimento aos requisitos de pré-identificação do licitante, constantes nas Cláusulas 3.1.1. e 3.1.2. do Edital. Cabe à CLC  estabelecer o limite máximo que as garantias apresentadas podem dar suporte aos lances do participante, com base no somatório das garantias depositadas ou bloqueadas. O sigilo do valor limite estabelecido é de responsabilidade da CLC. A divulgação da habilitação é dada na manhã do dia marcado para o Leilão e não inclui os valores, mas apenas os nomes das corretoras. A CLC enviará um relatório final ao BNDES com o nome de todos os participantes que cumpriram os requisitos de pré-identificação. A Câmara de Liquidação de Custódia enviará ao Ministério dos Transportes documentação relativa à capacidade técnica e financeira para o desempenho da Concessão.

52.	Como consta do Manual de Instrução, as garantias aceitas pela CLC são:

Cartas de Fiança Bancária;

Certificados de Custódia ou posições representativas de lingotes de ouro em custódia nos depositários autorizados; e

Títulos Públicos Federais.

A carta de fiança emitida por bancos localizados fora do Brasil poderá ser aceita, desde que o valor da fiança seja compatível com o nível de risco e porte do emissor.

53.	É importante observar que o Edital estabelece, em sua Cláusula 3.2.6., que todas as parcelas do pagamento deverão ser efetuadas em moeda corrente nacional.

54.	O vencedor da licitação, após a liquidação financeira do Leilão, assinará com a RFFSA o Contrato Regulador de Transição e terá 60 dias, prorrogáveis por mais 60 dias, para firmar o Contrato de Concessão, Arrendamento e Venda de Bens de Pequeno Valor. Para assinatura destes Instrumentos, a Concessionária deverá já ter se constituído em sociedade anônima. E, no prazo de dois anos a partir desse fato, a mesma deverá ter se transformado em companhia aberta e ter registro para negociação em Bolsa de Valores.

55.	Um outro aspecto do processo de desestatização é a inevitável demissão do pessoal. Enquanto a média salarial dos empregados da RFFSA está em torno de R$ 1.000,00 reais, estima-se que os novos contratados pelo concessionário privado terão salários médios em torno de R$ 350,00. Para que o impacto da demissão seja amenizado, o Programa de Incentivo ao Desligamento – PID está sendo introduzido na Malha Centro-Leste, da mesma maneira como foi implantado na Malha Oeste.

56.	O Edital nº PND/A–03/96 RFFSA estabelece, em seu Capítulo 5/IX, que a Concessionária se obriga a assumir o contrato de trabalho de, no mínimo, 7.900 empregados da RFFSA, lotados nas SR 2, 7 e 8. Com isso haverá uma redução de cerca de 28% em relação ao número de empregados da Malha em 31.12.95.

57.	A concessionária terá que assegurar os direitos trabalhistas existentes na data da transferência, assim como os benefícios sociais equivalentes aos planos de previdência complementar e de saúde, e garantir, por pelo menos três anos da data do Contrato de Concessão, a participação dos referidos empregados na REFER. Também se obriga a alienar aos empregados até 10% de cada espécie de ações que constituírem o capital autorizado.

58.	A situação dos recursos humanos nas SR 02, 07 e 08 é a seguinte:

�TABELA XIII

QUANTIDADE DE EMPREGADOS DA MALHA–LESTE



REGIONAL�SR-2�SR-7�SR-8�Total��Situação em

31.12.94�8261�2820�2065�13.146

funcionários��Situação em

31.12.95�6868�2330�1855�11.053

funcionários��



59.	Grande parte das exclusões deveu-se a aposentadorias. O tempo médio de serviço dos ferroviários atualmente é de aproximadamente 15 anos. Os ferroviários têm aposentadoria especial, podendo aposentar-se após 25 anos de serviço.

60.	A RFFSA será única responsável por todos os seus passivos, "a qualquer título e de qualquer natureza jurídica", inclusive os passivos trabalhistas, ocorridos antes da data da assinatura do Contrato de Concessão. As obrigações provenientes de Certificados de Fretes Futuros serão de responsabilidade da Concessionária, a partir da assinatura do Contrato.

DÍVIDAS DE IMPOSTOS DAS SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS

61.	Outro aspecto relevante a ser considerado na desestatização da Malha Centro–Leste diz respeito à dívida das SR's, referentes a impostos e encargos sociais.

62.	A Superintendência Regional de Belo Horizonte deve ao Tesouro do Estado aproximadamente R$ 55 milhões (em 31.12.95) somente de ICMS. Como a SR não transporta produto que gere crédito de ICMS sobre frete (o único crédito é o de combustível, na faixa de 20%), o valor devido desse imposto é alto. Assim, de todo o ICMS calculado, há o crédito de cerca de 20%. Do total devido apenas a metade é paga. Dessa forma, cerca de 30% de todo o ICMS calculado deixa de ser pago mensalmente.

63.	As tabelas abaixo mostram o valor total da dívida de Impostos e Encargos Sociais, das regionais de Belo Horizonte e Salvador;



�TABELA XIV

DÉBITOS RELATIVOS A ENCARGOS E TRIBUTOS

SR–02



IMPOSTOS DEVIDOS�VALORES (R$)��ICMS (diversos Estados)�54.976.495,96��IR Fonte�175.073,70��Contr. Social�1,98��Total de Impostos�55.151.571,64��Encargos Sociais a Recolher���INSS�58.575.433,81��SENAI�156.249,69��PASEP�3.359.759,99��Salário Educação�5.617.454,65��COFINS�10.456.971,30��FGTS�5.717.954,10��Total de Encargos�83.883.823,54��Total dos Débitos�139.035.395,18��

TABELA XV

DÉBITOS RELATIVOS A ENCARGOS E TRIBUTOS

SR–07



IMPOSTOS DEVIDOS�VALORES (R$)��ICMS (diversos Estados)�5.372.713,00��Imposto de Renda�110.824,00��Total dos Impostos�5.483.537,00��Encargos Sociais���INSS�11.477.971,00��SENAI�71.954,00��PASEP�215.323,00��Salário Educação�474.956,00��COFINS�773.395,00��FGTS�2.364.524,00��Total de Encargos Sociais�15.378.123,00��Outros Encargos���SESEF�249.296,00��REFER (Part.)�966.482,00��REFER (Patroc.)�2.597.147,00��PLANSFER�94.115,00��FFP�122.056,00��FDP�20.027,00��Total de Outros Encargos�4.049.123,00��Total dos Débitos�24.910.783,00��



64.	O total das dívidas relativas a tributos das SR-2 e SR-7 montam a R$ 163.946.178,18.

65.	O Edital de Venda da Malha Centro-Leste estabelece que "os recursos públicos aportados, direta ou indiretamente, pela UNIÃO  na RFFSA serão parcialmente recuperados ao longo do prazo da CONCESSÃO” (Cláusula 1.2.8.) e que "A RFFSA continuará como única responsável por todas os seus passivos, a qualquer título natureza jurídica,..." (Cláusula 7.1.).

66.	Caso a exploração da Malha Centro-Leste seja concedida pelo preço mínimo fixado pelo CND, a primeira parcela, que será recebida por ocasião da liquidação do Leilão, está fixada em R$ 63.380.000,00. As 112 prestações trimestrais restantes, referentes à concessão e ao arrendamento, e que deveriam ser pagas com prazo de carência de dois anos a partir da primeira parcela, têm valor de R$ 9.405.000,00, reajustáveis e com juros de 12% ao ano. Neste caso a quantia total recebida pela RFFSA cobriria apenas cerca de 40% da dívida de impostos e encargos sociais.

67.	Computando-se também a dívida trabalhista da SR-07, em torno de R$ 200 milhões, verifica-se que a quantia total recebida pela Concessão provavelmente não será suficiente para cobrir o total das dívidas  da Malha Centro-Leste.

CONTRATO DE CONCESSÃO

68.	A minuta do Contrato de Concessão está devidamente elaborada, de acordo com as exigências da Lei 8.987/95, artigo 23. A seguir são apresentadas as cláusulas essenciais, conforme aparecem na minuta: 

I – objeto, área e prazo da concessão: cláusulas 1ª caput e § 1º;

II – modo, forma e condições de prestação do serviço: cláusulas 1ª, §§, 2º, 3º e 4º;

III – critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qualidade do serviço: cláusula 5ª;

IV – preço do serviço e critérios e procedimentos para o reajuste e a revisão das tarifas: cláusulas 4ª, 7ª, e 8ª;

V – direitos, garantias e obrigações do poder concedente e da concessionária, inclusive os relacionados às previsíveis necessidades de futura alteração e expansão do serviço e conseqüente modernização, aperfeiçoamento e ampliação dos equipamentos e das instalações: cláusulas 9ª e 10ª;

VI – direitos e deveres dos usuários para obtenção e utilização do serviço: cláusula 11ª;

VII – forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos, dos métodos e práticas de execução do serviço, bem como a indicação dos órgãos competentes para exercê-la: cláusula 12ª;

VIII – penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita a concessionária e sua forma de aplicação: cláusula 13ª;

IX – casos de extinção da concessão: cláusula 15ª;

X – bens reversíveis: cláusula 9ª/XIV e Contrato de Arrendamento;

XI – critérios para o cálculo e a forma de pagamento das indenizações devidas à concessionária, quando for o caso: cláusula 16ª/ III, IV, V e VII;

XII – condições para prorrogação do contrato: cláusula 3ª;

XIII – obrigatoriedade, forma e publicidade da prestação de contas da concessionária ao poder concedente: cláusulas 9ª/II, XV, XIV e 12ª, §§ 5º e 6º;

XIV – exigência da publicação de demonstrações financeiras periódicas da concessionária: cláusula  12ª, § 6º; e

XV – foro e modo amigável de solução das divergências contratuais: cláusulas 19ª e 29ª.

69.	A minuta do contrato prevê a intervenção, de acordo com os artigos 32, 33 e 34 da Lei 8.987/95, e a alteração contratual, nos termos previstos nos artigos 57, 58 e 65 da Lei 8.666/93.

70.	A duração da Concessão será de 30 anos, prorrogável por, no máximo, igual período, a critério da Concedente e por manifestação de interesse  da Concessionária. As parcelas pelo pagamento da Concessão terão valor de R$ 470.250,00 cada uma, reajustáveis, sendo o segundo pagamento com período de carência de 24 meses a partir do Leilão e os demais nos trimestres consecutivos.

71.	Para assegurar investimentos na via permanente e no material rodante, o contrato estabelecerá que a Concessionária deve atingir níveis mínimos de produção anual e de redução de acidentes.

Para a produção anual:

6,5 bilhões de toneladas.quilômetro úteis no primeiro ano;

7,0 bilhões de toneladas.quilômetro úteis no segundo ano;

8,0 bilhões de toneladas.quilômetro úteis no terceiro ano;

9,1 bilhões de toneladas.quilômetro úteis no quarto ano; e

10,3 bilhões de toneladas.quilômetro úteis no quinto ano;

Para a redução do número de acidente, a referência é o índice de 105 acidentes/milhão de trens.quilômetro registrado em 1995 na Malha Centro–Leste:

5% até o final do segundo ano;

15% no terceiro ano;

30% no quarto ano; e

40% no quinto ano.

72.	As penalidades pelas infrações são advertência ou multa, sem prejuízo da correção das faltas que as originaram. Conforme o parágrafo 18 da cláusula 13ª, "o valor básico unitário da multa será equivalente ao da maior parcela fixa dentre as tarifas de referência homologadas para a malha, expressa em reais por tonelada." Os valores das multas serão:

Grupo II: 10.000 (dez mil) vezes o valor básico unitário;

Grupo III: 30.000 (trinta mil) vezes o valor básico unitário."

73.	As tarifas serão estabelecidas pela Concessionária de acordo com seu interesse comercial, tendo como limite máximo as tarifas de referência homologadas pela RFFSA (acompanha o Contrato) e como limite mínimo, os custos variáveis de longo prazo. Elas poderão ser revistas, para mais ou para menos, a qualquer tempo, por solicitação da Concessionária, e a cada cinco anos, por determinação da Concedente.

74.	Para o contrato de concessão, foi escolhido o foro de Brasília.

CONTRATO DE ARRENDAMENTO

75.	O Contrato de Arrendamento, que rege-se pela Lei 8.666/93 e pelo Edital, é intuitu personae e está vinculado expressamente ao de Concessão. Estão incluídos no arrendamento os bens operacionais necessários à prestação do serviço de transporte ferroviário de carga, que constam dos Anexos I e II, do Edital.

76.	O pagamento do  arrendamento será  efetuado em parcelas  trimestrais no valor de�R$ 8.934.750,00, reajustáveis, sendo o primeiro vencimento no dia 15 do mês seguinte ao encerramento do período de carência.

77.	Consta da minuta do Contrato, entre as cláusulas que estabelecem as obrigações da Arrendatária, uma que a obriga a "responder por todo e qualquer dano ou prejuízo causado à própria RFFSA ou a terceiros, decorrente do uso dos bens objeto do contrato" e, em caso de destruição, substituir o bem nas mesmas condições ou ressarcir a Arrendadora no valor do mesmo.

CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE BENS

78.	Os bens a serem vendidos, ficarão vinculados à concessão e ao transporte ferroviário. A compradora deverá conferir a relação dos bens e declarar tê-la achado certa. A minuta do contrato estabelece que a Vendedora não responderá pela evicção nem pelos vícios redibitórios de cada um dos bens relacionados.

79.	O preço mínimo do total dos bens é de R$ 8.634.315,00, equivalentes  a 2,725% do preço mínimo estipulado para a Malha Centro-Leste, e deverá ser pago integralmente, em moeda corrente nacional, no momento da liquidação financeira do Leilão.

CONTRATO REGULADOR

80.	É o contrato que disciplina os procedimentos para a transferência operacional da Malha Centro-Leste para a vencedora do Leilão. Para afirmar os contratos de Concessão, Arrendamento e Venda de Bens de Pequeno Valor, o licitante vencedor deverá já ter se constituído em sociedade anônima, o que deverá ocorrer no prazo de sessenta dias, prorrogáveis por mais sessenta, contatos da data do pagamento da primeira parcela. A vencedora do leilão será responsável por todos os procedimentos necessários à constituição e funcionamento legal da companhia.

81.	As receitas operacionais auferidas até a data da entrada em vigor do Contrato de Concessão serão repassadas à RFFSA. Às receitas vincendas em período posterior à assinatura do Contrato serão partilhadas pelo critério "pro rata tempore".

82.	Os empregados que serão mantidos pela futura concessionária terão seus registros de transferência efetuados no prazo de 15 dias, a partir da entrega em vigor do Contrato de Concessão.

83.	Os documentos referentes à SR-2, SR-7 e SR-8 ficarão sob a guarda da RFFSA e serão selecionados pelas partes durante o período de transição e entregues à Concessionária na data em que for firmado o Contrato de Concessão.

84.	O foro desse Contrato é a cidade do Rio de Janeiro (RJ).

QUESTÕES JURÍDICAS

85.	Há passivos trabalhistas em todas as superintendências regionais. O caso mais relevante é o da SR-07, em que grande parte dos passivos trabalhistas resultaram de condenações judiciais, para as quais não há mais possibilidade de recurso. Houve a penhora de bens móveis e imóveis para garantir a execução, inclusive bens operacionais tais, como vagões e locomotivas.

86.	A relação dos bens operacionais penhorados e dos indicados para penhora está anexa a esta instrução. Os mais importantes são: 20 locomotivas, das quais cinco do tipo GE – U108, e 41 vagões. Na relação constam também estações e veículos.

87.	A SR-7 comunicou à RFFSA a necessidade de retirar da relação constante dos anexos ao Contrato de Arrendamento os bens operacionais penhorados: 41 vagões, 15 locomotivas, 5 veículos, 1 torno, 1 esmeril e um prédio em Aracaju

QUESTÕES DEBATIDAS COM OS DIRIGENTES DAS SR

88.	Quanto a modelagem do setor ferroviário, várias questões surgiram a partir de entrevistas ao corpo técnico-administrativo das administrações regionais. Entre elas, destacam-se as seguintes:

a concessão a empresas que também são usuárias dos serviços de transporte ferroviário;

a interpenetração dos concessionários nas respectivas áreas de atuação;

a falta de instituições governamentais capazes de fiscalizar as concessões; e

o atraso na elaboração da legislação que vai normalizar o setor de transportes.

89.	Todas essas questões dizem respeito às necessidades de um planejamento centralizado e da criação de uma estrutura fortemente  articulada capaz de garantir o cumprimento das normas que regularão o setor.

90.	A atuação de uma empresa como concessionária ao mesmo tempo em que é usuária dos serviços ferroviários pode gerar conflitos de interesses difíceis de serem conciliados. As tarifas dos transportes ferroviários são fixados diferentemente para cada tipo de carga. Freqüentemente há necessidade de se praticar tarifas abaixo dos custos, no transporte de certo tipo de produto, para que ele possa chegar ao destino desejado com preços competitivos. Uma empresa que atue tanto como concessionário quanto como usuário pode privilegiar seu produto em detrimento de outros de modo a inviabilizar atividades necessárias para a economia do país. Há também produtos cujo transporte é feito com tarifas reduzidas, mas que são vinculados a outros produtos cujo transporte é muito interessante para a empresa ferroviária e que por isso recebem incentivos tarifários. Assim, a política tarifária poderia escapar do controle do governo, passando à concessionária a prerrogativa de onerar ou beneficiar o transporte de determinados produtos. Um eventual concorrente de uma empresa vinculada ao concessionário poderia ter dificuldades em transportar seu produto.

91.	As omissões da norma sobre as bases em que se darão os acordos de tráfego mútuo e de track right – a fim de que um concessionário possa utilizar as linhas de um outro – pode gerar problemas de difícil solução. Eventualmente um concessionário pode impedir a atuação de outro que necessite usar suas linhas. Isto pode acarretar em deseconomias, tais como a construção de linhas paralelas competindo pelo mesmo mercado.

92.	A exigência de que pelo menos cinco empresas se associem para obter a concessão é vista como um procedimento correto e capaz de prevenir grande parte dos problemas acima comentados. Entretanto, é necessário que o governo tenha instrumento capazes de detectar os problemas no momento em que eles aparecerem e mecanismos de intervenções eficazes quando for necessário.

CONFLITOS DE INTERESSE ENTRE A CVRD E A RFFSA

93.	Através de um contrato (Contrato nº 014/90) firmado em 06/06/90, a Rede Ferroviária Federal S.A. transferiu para a Companhia Vale do Rio Doce a exploração do trecho compreendido entre as estações de Capitão Eduardo e Eng. Costa Lacerda. Por seu lado, a CVRD se comprometeu a construir um Terminal de Intercâmbio Ferroviário em Santa Luzia, em local próximo a estação de Capitão Eduardo, o qual seria usado pelas duas empresas, como ponto de intercâmbio e estação inicial da ligação da região de Belo Horizonte ao porto de Tubarão, no Espírito Santo. Comprometeu-se ainda a construir a ligação ferroviária entre a variante em construção e o Terminal de Intercâmbio Ferroviário, isto é, entre as estações de Pedreira e Santa Luzia, preferencialmente na faixa de domínio da RFFSA.

94.	Embora tenha tomado posse do trecho desde a assinatura do contrato, a CVRD não cumpriu as suas obrigações contratuais. Em setembro de 1992 as obras ainda não haviam sido iniciadas. Foi firmado então, em 10/09/92, um termo aditivo ao contrato que desobrigava a CVRD da construção dessas obras, que seriam substituídas pela construção do trecho de linha entre as estações Matadouro e Capital Eduardo, juntamente ao pátio previsto no projeto, no prazo improrrogável de 18 meses. À RFFSA entregou à CVRD os projetos com todas as especificações necessárias no prazo de três meses, conforme havia sido estabelecido no termo aditivo. Terminadas estas obras o trecho Capitão Eduardo/Eng. Consta Lacerda seria transferido em definitivo. O prazo para que a CVRD executasse as novas obras venceu em 09/04/94.

95.	Até o momento, a CVRD não executou as obras, mas continua de posse do pátio de Capitão Eduardo, assim como do trecho de ligação entre as estações Pedreira e Capitão Eduardo.

96.	Conforme informações obtidas em entrevistas junto aos dirigentes  da RFFSA-SR2, a CVRD tinha interesse em atingir Belo Horizonte, onde há grande captação de carga rentáveis. A assinatura deste contrato foi apenas uma forma de garantir o início das tratativas com a administração da RFFSA, que se mostrava receosa das perdas que tal parceria poderia lhe causar. Nunca houve, por parte da CVRD, intenção de executar estas obras.

97.	Os contratos firmados entre a CVRD e RFFSA foram contaminados com cláusulas escritas adredemente confusas, além de inserir obrigações danosas para a RFFSA, em benefício da CVRD. Os dirigentes atuais atribuem a existência de tais acordos à força política da CVRD e à posição de fraqueza dos administradores da RFFSA. Como exemplo de tais avenças, eles apontam a obrigação de que as duas empresas firmem convênio de tráfego mútuo. À CVRD pretende que tal acordo seja igual aos acordos de "track right". Entretanto – esclarecem os técnicos da RFFSA – no acordo de tráfego mútuo os fretes seriam repartidos entre as duas empresas proporcionalmente aos custos suportados por cada uma delas. No "track right" a CVRD teria direito de utilizar as linhas da RFFSA, podendo concorrer com esta pela mesma carga, pagando apenas a parte das despesas  de manutenção do trecho de linha utilizado, proporcional ao uso. Outro acordo feito a RFFSA a fazer investimentos em um trecho da linha conhecida como Travessia da Serra do Tigre, onde havia necessidade de reforços na capacidade tratórica dos trens, devido a rampa muito íngreme.

Apesar de não ser obra prioritária para a RFFSA, interessava à CVRL, por permitir o transporte de cargas de minérios para suas unidades industriais.

98.	Como exemplo da ação predatória da CVRD, os atuais administradores da SR–2 apontam os seguintes fatos: a CVRD tinha interesse em expandir a linha que vai até Pirapora, para atingir as regiões próximas a Brasília e Goiânia, através de Unaí, criando uma alternativa mais econômica para o escoamento de mercadorias desta região para o porto de Tubarão. Daí a importância estratégica do trecho Capitão Eduardo – Costa Lacerda. Posteriormente, com a notícia de que o porto de Sepetiba seria reformulado para permitir a exportação de produtos provenientes da região central do País, a CVRD percebeu que a RFFSA poderia controlar um importante corredor de exportação, tão atrativo quanto aquele de Pirapora – Unaí. Por esta razão deixou de cumprir o contrato que lhe obrigava a fazer a travessia de Belo Horizonte, para impedir que a RFFSA se beneficiasse desse corredor.

99.	Estas manobras da CRVD dão uma mostra da complexidade da avaliação da malha Centro-Leste. A posse indevida do trecho de linha entre Capitão Eduardo e Costa Lacerda pela CVRD diminue muito a atratividade da Malha para outros possíveis interessados. Qualquer outra empresa que venha a obter a concessão terá de enfrentar uma difícil negociação com a CVRD.

ASPECTOS DISCUTIDOS COM OS DIRIGENTES DA SR 07

100.	A Regional de Salvador enfrenta problemas semelhantes aos da Regional de Belo Horizonte: paralisações de locomotivas por falta de manutenção adequada, freqüentes acidentes em conseqüência das precárias condições das linhas, falta de recursos para investimento, grandes despesas com pessoal e condenações judiciais, além de outros relacionados com a estrutura viária do Estado.

101.	A desestatização do setor é recebida com grande otimismo, mas com algumas apreensões. O maior temor é que o concessionário privado direcione os investimentos para as linhas mais rentáveis implantadas em Minas Gerais, Espírito Santo e Rio de Janeiro, relegando a um segundo plano as linhas baianas, caso não sejam obrigados pelo contrato de concessão a fazer melhorias em todo o sistema já existente. Preocupa também a possível postergação por parte do concessionário das obras de reimplantação do trecho de linha que liga Iaçu a Bonfim, visto como imprescindível para a interligação das linhas do nordeste com o sul do País, e da implantação de trechos necessários à interligação aos portos de Aratu e Juazeiro, obras necessárias ao transporte dos grãos produzidos na região oeste do Estado, que seriam escoados por sistema intermodal através da hidrovia do São Francisco.

102.	A hidrovia do São Francisco é considerada pelos técnicos da Secretaria de Transporte como de baixo custo de implantação, visto que estaria necessitando apenas da execução da sinalização, e de outras obras de pequeno vulto, tais como a dragagem e o derrocamento de alguns trechos, as quais juntas totalizariam investimentos de cerca de quinze milhões de dólares.

103.	Há boas perspectivas de crescimento da demanda por transportes ferroviários com a expansão da produção de soja no oeste do estado. As  plantações ocupam apenas 20% da área aproveitável, produzindo aproximadamente um milhão e setecentas mil toneladas de grãos. Estima-se que a produção atinja em poucos anos cerca de cinco milhões de toneladas, com a implantação de linhas de distribuição de energia elétrica, que permitirá a implantação de grandes projetos de irrigação por aspersão através de equipamentos conhecidos como "pivô central".

104.	A região de Brumado é grande produtora de minérios, atividade que apresenta perspectivas de crescimento no futuro. No momento há demanda reprimida no transporte deste produto devido às precárias condições da via permanente do Trecho Sul.

105.	Outra boa possibilidade de crescimento da demanda por transporte ferroviário vem do Pólo Petroquímico de Camaçari.

106.	Os problemas de falta de rentabilidade da regional é visto pelos técnicos como conseqüência da falta de investimento na modernização do sistema implantado. O registro de maior produção da regional é de 1981. A partir daí, a produção vem diminuindo devido às condições precárias da via permanente e do material rodante. Nenhum investimento foi feito para dotar o sistema com equipamentos modernos, de modo que os índices de produtividade foram decrescendo enquanto em sistemas ferroviários de outros países ocorreu verdadeira revolução, com ganhos substanciais tanto na produtividade quanto na velocidade comercial.

107.	A operação deficitária da regional tem como principais causas o excesso de pessoal e o desperdício de recursos. Estima-se que dos 2191 empregados atuais apenas cerca de 700 serão mantidos pelo concessionário privado. As paralisações de locomotivas é o exemplo mais evidente do desperdício de recursos. Como ocorre na SR 02 é comum que equipamentos fiquem parados por falta de peças de valor irrisório, mas cuja aquisição depende de compras centralizadas na Administração Geral, no Rio de Janeiro.

CONCLUSÃO

108.	Na presente auditoria o Grupo de Trabalho procurou informações que lhe permitisse fazer uma análise crítica dos trabalhos apresentados pelas consultoras. Desta forma, buscou-se inicialmente verificar a razoabilidade dos cenários propostos. Para as projeções de receita, os parâmetros que se mostraram mais convenientes foram as demandas captáveis e demandas potenciais, que são estimadas pelas Administrações Regionais e se baseiam na capacidade não aproveitada do sistema e em levantamentos feitos junto aos clientes. As possibilidades de crescimento da demanda por transporte ferroviário podem ir muito além das estimativas de demanda potencial. Porém, é muito pouco provável que ocorram demandas abaixo destes valores. Os quadros 1, 2 e 3 mostram as demandas potenciais e captáveis das SR 02, 07 e 08, para o ano de 1996.

109.	Para avaliar as estimativas de custo apresentadas pelas consultoras, foram usados os índices médios em US$/TKU de cada classe de custo verificados em 1994 e 1995. Os dados disponíveis se referem apenas à SR-02. Entretanto, como esta regional é responsável por cerca de 84% da produção da malha e apresenta os melhores índices de desempenho entre as três, seus custos médios são provavelmente os melhores parâmetros para se avaliar as projeções de custos dos consultores. Nos quadros 11 e 12, são apresentados os valores de custos observados nos últimos anos e que serviram de base para o cálculo dos índices utilizados.

110.	As necessidades de investimento apresentadas pelos consultores são mais difíceis de serem criticadas. Os dados disponíveis sobre a reposição de material e equipamento nas três regionais foram observados em um longo período em que o sistema esteve sob manutenção precária, utilizando-se de tecnologia ultrapassada. Não há informações confiáveis sobre o tempo médio de vida útil de locomotivas, vagões e linhas. Provavelmente os níveis de investimento previstos pelos consultores representem, na verdade, um substancial incremento na capacidade instalada. O impacto de uma possível superestimação das necessidades de investimento no fluxo de caixa é analisado no parágrafo 41. A avaliação feita pelos consultores é aquela do ponto de vista do investidor, que inclui as entradas e saídas referentes aos financiamentos. Uma superestimação dos investimentos representa uma diminuição ponderável do valor de avaliação. Os quadros 18 e 19 mostram simulações feitas a partir do fluxo de caixa apresentado pela Ernest & Young, o qual serviu de base para a fixação do preço mínimo. Para estas simulações, foi adotada a premissa de que as reduções nas necessidades de investimento representariam reduções proporcionais nos financiamentos, amortizações e despesas financeiras. Na hipótese de que as necessidades de investimento sejam 10% menores que o projetado, o valor de avaliação seria de US$ 344 milhões,  9% maior. Caso  fossem 20% menores, o valor de avaliação seria�US$ 372 milhões, 18% maior. Estes números mostram a importância de uma boa estimativa das necessidades de investimentos.

111.	Nos testes de sensibilidade efetuados pelo Grupo de Trabalho, a partir das planilhas de fluxo de caixa apresentadas pela Ernest & Young, fica evidenciado que são as projeções de produção as que mais impactam o valor de avaliação. Como demonstram os Quadros 16 e 17 , para um aumento de 10% na produção da malha o valor de avaliação ficaria em US$ 490 milhões, isto é, mais de 50% de aumento. Caso as projeções considerassem um nível de produção 20% maior, o valor de avaliação seria de US$ 610 milhões, quase o dobro do valor mínimo fixado. O aumento de produção já considerado pelas consultoras é bastante expressivo, de modo  que um aumento a mais pode ser visto como demasiado otimista. Optou-se  por apresentar estes quadros apenas para ilustrar a importância das projeções de receita no resultado da avaliação. Um pequeno erro nas estimativas de produção pode significar aumento ou diminuição significativos no preço da Malha.

112.	O impacto da uma redução dos índices de custo seriam muito menores, mas não desprezíveis. Caso as projeções de custos fixos fossem 20% menores, o valor de avaliação seria de US$ 367 milhões, cerca de 15% maior que o preço mínimo fixado pelo CND. As projeções de custos feitas pelos consultores estão baseadas em dados históricos confiáveis e apresentam valores coerentes com as projeções feitas pelos técnicos da RFFSA. Os Quadros 14 e 15 mostram simulações para reduções de custos.

113.	Até o momento do encerramento deste relatório o BNDES não divulgou o Comunicado Relevante com os esclarecimentos a respeito da negociação entre a RFFSA e a CVRD sobre a Travessia de Belo Horizonte, conforme conta do Edital, Capítulo 2, item 2.8. Este assunto foi tratado no presente relatório nos parágrafos 93 a 95, sob o título "Conflitos de interesse entre a CVRD e RFFSA".

114.	Diante do exposto, propomos:

aprovação dos quarto e quinto estágios definidos na IN 07/94 – TCU, referentes ao processo de desestatização da Malha Centro–Leste da Rede Ferroviária Federal SA; e

determinar ao Ministério dos Transportes que encaminhe ao TCU,  para acompanhamento nas prestações de contas, um relatório circunstanciado abrangendo os seguintes pontos:

1 –	o Plano Trienal de Investimento, de que trata o item XVI da Cláusula Nona do Contrato de Concessão.

2 –	as Demonstrações Financeiras da Concessionária, de que trata os parágrafos 6º e 7º da Cláusula Décima–Segunda do Contrato de Concessão.

O Titular da 9ª SECEX manifesta-se de acordo com a proposição da equipe.

É o Relatório.

VOTO

A desestatização da RFFSA, sob a forma de concessão do serviço público de transporte ferroviário de carga, prossegue com o Leilão da Malha Centro-Leste.

Realizada uma auditoria nas Superintendências Regionais envolvidas e examinada a documentação pertinente aos 4º e 5º estágios, nos termos da IN/TCU nº 007/94, o Grupo de Privatização conclui que o preço mínimo fixado mostra-se compatível, não obstante a ótica conservadora adotada.

Conquanto os procedimentos formais possam ser merecedores de aprovação, observo que o BNDES apenas às vésperas do leilão apresenta equacionamento para uma pendência significativa.

Diante da necessidade de construção de ramal para transposição de Belo Horizonte, em 1990, a RFFSA cedeu à CVRD o trecho entre as estações Capitão Eduardo e Eng. Costa Lacerda em troca de recursos para a obra do subtrecho Matadouro e Capitão Eduardo. Em acordo de 1994, a CVRD assumiu a responsabilidade de executar a conclusão da obra de transposição de Belo Horizonte, obrigando-se a RFFSA a firmar convênio de tráfego mútuo na mesma região. Divergências entre as empresas redundaram em impasse. Sua persistência afetaria o interesse de investidores pela Malha Centro-Leste.

A posse do trecho Capitão Eduardo/Pedreira/Costa Lacerda pela CVRD sem a construção da transposição de Belo Horizonte seccionaria a malha em duas. O futuro concessionário seria obrigado a negociar a passagem no trecho em questão. Se a CVRD apenas aceitasse convênio de "track-right" em vez de tráfego mútuo, diminuiria o lucro esperado do futuro concessionário.

A situação existente, portanto, seria um dos principais entraves para a concessão da Malha Centro-Leste, na medida em que sua atratividade decresceria, acorrendo menor número de interessados à competição.

Em face da importância da matéria e da proximidade da data marcada para o Leilão, solicitei informações ao BNDES. Este transmitiu o teor do Comunicado Relevante que seria publicado na imprensa no dia de ontem, 11 de junho, igual data para o encerramento do prazo para pré-identificação de candidatos.

Do exposto, infere-se que, se interessados houvesse, cuja decisão de participar do leilão estivesse condicionada à resolução da questão, somente ao "apagar das luzes", ou seja, no último momento, receberiam notícia oficial.

Considero que, da parte do BNDES, pode-se esperar que aprimore seus procedimentos a fim de que situações como essa não venham a se repetir. O lançamento de um edital e a conseqüente definição de uma data de leilão de desestatização devem ter por esteio o desenvolvimento completo do processo. Isso significa que falhas e pendências devem estar previamente saneadas. A efetivação de um Leilão com a maximização do número de concorrentes dispostos a ultrapassar o preço mínimo de referência é indicativo da boa condução do processo. Por outro lado, se alguma pendência se arrasta até às vésperas do Leilão, ocorre desestímulo e até desistência de virtuais interessados, restringindo as possibilidades de competição. Inclusive medidas judiciais podem ser propostas visando ao adiamento, retardando a conclusão da transferência.

O objetivo primordial do Programa de Desestatização só é atingido se acontecer o sucesso dos leilões e essa probabilidade é maior se o respectivo cronograma de eventos desencadeado com o lançamento do Edital for cumprido, notadamente porque eventuais falhas foram corrigidas antecipadamente.

Em conclusão, acolhendo os pareceres e aditando proposição que entendi oportuna, Voto por que este Tribunal adote a Decisão que ora submeto à apreciação do E. Plenário.

Sala das Sessões, em 12 de junho de 1996.



�FERNANDO GONÇALVES

Ministro-Relator��

�QUADRO 1

REGIONAL DE BELO HORIZONTE



�DEMANDA E OFERTA PREVISTAS PARA 1996��MÊS�DEMANDA�POTENCIAL�(A)�DEMANDA�CAPTÁVEL�(B)�A/B�%�OFERTA�(C)�B/CA/C�������%�%��JAN�4.047.440�3.109.460�30,17�2435040�27,70�66,22��FEV�4.033.440�3.075.460�31,15�2439560�26,07�65,33��MAR�4.302.040�3.230.160�33,18�2406840�34,21�78,74��ABR�4.506.840�3.465.660�30,04�2400040�44,40�87,78��MAI�4.479.340�3.380.360�32,51�2624260�28,81�70,69��JUN�4.310.440�3.302.860�30,51�2846160�16,05�51,45��JUL�4.206.140�3.354.360�25,39�2747560�22,09�53,09��AGO�4.187.040�3.382.660�23,78�2688960�25,80�55,71��SET�4.077.040�3.267.660�24,77�2775660�17,73�46,89��OUT�3.812.440�3.067.860�24,27�2789960�9,96�36,65��NOV�3.807.740�3.077.760�23,72�2772652�11,00�37,33��DEZ�3.763.440�2.971.660�26,64�2704960�9,86�39,13��TOTAL�49.533.380�38.685.920�28,04�31631652�22,30�56,59��

QUADRO 2

REGIONAL DE BELO HORIZONTE



�DEMANDA X OFERTA (TKU) 1996��MÊS�DEMANDA�(A)�OFERTA�(B)�A/B�%��JAN�1.029.495.960�773.313.310�33,13��FEV�985.963.360�769.321.360�28,16��MAR�1.111.144.540�782.234.510�42,05��ABR�1.352.276.760�933.596.810�44,85��MAI�1.262.823.260�997.097.140�26,65��JUN�1.178.479.360�990.424.140�18,99��JUL�1.208.814.860�985.984.940�22,60��AGO�1.209.500.760�918.039.540�31,75��SET�1.062.702.260�867.496.710�22,50��OUT�858.657.960�745.474.690�15,18��NOV�860.733.860�743.508.922�15,77��DEZ�831.789.160�729.137.480�14,08��TOTAL�12.952.382.100�10.235.629.552�26,54��

QUADRO 3

RFFSA SR-2

TKU x 1000000

QUADRO RESUMO DOS TRANSPORTES REALIZADOS��FLUXO�1992�1993�1994�1995��Derivados Petro. Claros�1796�1792�1842,1�1662,2��Álcool�282�268�259,7�216,3��Calcário Usiminas�112�157,4�183�181,8��Calcário CST�58�85,6�101,6�136,8��Calcário Açominas�25�36,2�29,7�23��Calcário CSN�515�620�514,6�426,4��Cimento Reg. de BH.�295�318,5�283,8�275,4��Cimento Matsulfur�260�197,5�137,7�146,9��Escória�52�46,4�91,2�78,9��Ferro Gusa�82�98,5�162,4�179,4��Prod. Sider. CSN�24�58,5�43�40,4��Rocha Fosfática�107�108�126,3�120,5��Trigo�106�229�152,4�260,6��Soja�223�304�507,5�291,1��Farelo�140,2�389�467,4�521,9��Outros�1027,9�982,4�812�684,7��TOTAL�5105�5691�5814�5246,3��FONTE: BDT.



QUADRO 4

TRANSPORTE REALIZADO – PRINCIPAIS CLIENTES

SR-7 1994



�TRANSPORTE��RECEITA���CLIENTES�TU x 10^3

GERADA�TKU x 10^6

TRACIONADA�US$ Mil�R$ Mil��1 – Cias Distribuidora de Petróleo�383,6�193,9�8.169,90�7.576,90��2 – Cia Misturadores Fertilizantes�38,7�3,7�86,30�80,10��3 – Matsulfur�160,1�157,4�4.424,80�4.103,60��4 – Cimesa�31,5�26,6�690,80�640,70��5 – Nitrofértil�70,9�29,3�1.480,20�1.372,80��6 – Magnesita S/A�135�58,5�1.734,40�1.608,60��7 – Ferbasa�149,4�50,9�1.211,20�1.123,20��8 – Sibra�86,4�64,6�1.548,40�1.436,00��9 – Mineração Caraíba�7,1�3,2�78,70�73,00��10 – Moinho Sergipe�0�6,9�136,60�126,70��11 – Dow Química�0�23,9�466,90�433,00��12 – Usiba�4,9�2,6�47,70�44,30��13 – Cosipa�1,8�1,2�17,90�16,60��14 – Cisafra�0�9,1�147,00�136,30��15 – Diversos�49,1�29,9�521,30�483,40��TOTAL�1118,5�661,7�20.762,00�19.255,00��

US$/1.000 TKU�31,376756��

QUADRO 5

SR-7

TRANSPORTE REALIZADO



�PRODUTO�TU GERADA x 1000 TKU�TRACIONADA x 1000000���1994�1993�VARIAÇÃO�1994�1993�VARIAÇÃO��1 – Derivados Claros�280,9�272,4�0,03�140,1�136,5�0,03��2 – Derivados Escuros�84,8�80,1�0,06�45,6�42�0,09��3 – Álcool�17,9�34,2�(0,48)�8,2�15,6�(0,47)��4 – Cimento�185,9�82,8�1,25�106,1�174�(0,39)��5 – Gesso�11,9�14,5�(0,18)�16,1�31,3�(0,49)��6 – Amônia�43,7�56,6�(0,23)�17,9�23,2�(0,23)��7 – Uréia�46,8�83,8�(0,44)�13,3�33,4�(0,60)��8 – Magnésia�135�148,1�(0,09)�58,5�61�(0,04)��9 – Cromita�149,4�107�0,40�50,9�36,5�0,40��10 – Manganês�86,4�80�0,08�64,6�59,8�0,08��11 – Cobre�7,1�39,4�(0,82)�3,2�18�(0,82)��12 – Clinquer�0�0�0,00�70�32,7�1,14��13 – Trigo�0�0�0,00�6,9�7,5�(0,08)��14 – Cal�0�0�0,00�23,9�11,5�1,08��15 – Ferro Gusa�0�0�0,00�0�16�(1,00)��16 – Cloreto de Potássio�19,2�0�0,00�1,8�0�0,00��17 – Imenita�1,8�0�0,00�1,2�0�0,00��18 – Tarugos�4,9�0�0,00�2,6�0�0,00��19 – Talco�0,0�0�0,00�0,7�0�0,00��20 – Escócia�0�0�0,00�9,1�0�0,00��21 – Diversos�41,9�37,8�0,11�21�16,2�0,30��TOTAL�1118,5�1036,7�0,079�661,7�715,2�(0,08)��

QUADRO 6

TRANSPORTE REALIZADO NA SR-7



�TU GERADA x 1000 TKU�TRACIONADA x 1000000��PRODUTO�1995�1994�VARIAÇÃO�1995�1994�VARIAÇÃO��1 – Derivados Claros�281�280,9�0,00�139,4�140,1�(0,01)��2 – Derivados Escuros�79,2�84,8�(0,07)�43,6�45,6�(0,04)��3 – Álcool�1,1�17,9�(0,94)�0,5�8,2�(0,94)��4 – Cimento�151,8�185,9�(0,18)�94,2�106,1�(0,11)��5 – Gesso�10,4�11,9�(0,13)�12,9�16,1�(0,20)��6 – Amônia�46,8�43,7�0,07�19,2�17,9�0,07��7 – Uréia�64,3�46,8�0,37�11,9�13,3�(0,11)��8 – Magnesita�143,6�135�0,06�61,5�58,5�0,05��9 – Cromita�194,9�149,4�0,30�68,4�50,9�0,34��10 – Manganês�55,4�86,4�(0,36)�42,4�64,6�(0,34)��11 – Clinquer�0�0�0,00�60,8�70�(0,13)��12 – Trigo�0�0�0,00�0,9�6,9�(0,87)��13 – Cal�0�0�0,00�20,6�23,9�(0,14)��14 – Tarugos�14,2�4,9�1,90�8,9�2,6�2,42��15 – Talco�11,5�0,9�11,78�7,3�0,7�9,43��16 – Escória�0�0�0,00�5,9�9,1�(0,35)��17 – Cloreto de Potássio�15,9�19,2�0,35�2,5�1,8�0,39��18 – Diversos�28,9�50,8�(0,43)�14,9�25,4�(0,41)��TOTAL�1109�1118,5�(0,01)�615,8�661,7�-0,0694��FONTE: DIVCOM 7.



QUADRO 7

SR-7 1995

TRANSPORTE REALIZADO – PRINCIPAIS CLIENTES



�CLIENTES�TU

GERADA

(1000)�TKU

TRACIONADA

(1000000)�SEM ICMS�(R$ Mil)�COM ICMS�(R$ Mil)��1 – Cias Distribuidora de Petróleo�361,4�183,5�7837,4�8875,5��2 – Matsulfur�147,4�165,5�4145,1�4634,2��3 – Cimesa�14,8�11,2�281,3�311,2��4 – Petrobrás FAFEN (Nitrifértil)�111,1�31,1�1623,5�1799,9��5 – Magnesita�143,6�61,5�2038,4�2328,5��6 – Ferbasa�195,8�68,9�1641,6�1900��7 – Sibra�55,4�42,4�1024,2�1185,4��8 – Mineração Itaporanga�11,4�7,3�224,8�255��9 – Usiba�14,2�8,9�129,1�142,8��10 – Dow Química�0�20,6�406�436,6��11 – Moinho Sergipe�0�0,9�16,9�18,7��12 – Diversos�53,9�14�226,9�251��TOTAL�1109�615,8�19595,4�22138,9��

RS$/1000 TKU                   31,821045��FONTE: DIVCOM 7.



QUADRO 8

SR-7

RECEITA PRODUZIDA – DE TRANSPORTE – 1995



PRODUTO�RECEITA PRODUZIDA����COM ICMS�SEM ICMS��1 – Derivados Claros�6.556.225,00�5.816.967.002��2 – Derivados Escuros�2.293.040,00�1.996.747,00��3 – Álcool�26.242,00�23.723,00��4 – Cimento�2.965.930,00�2.590.431,00��5 – Gesso�188.245,00�170.173,00��6 – Amônia�1.491.039,00�1.347.892,00��7 – Uréia�308.831,00�275.651,00��8 – Magnesita�2.328.507,00�2.038.434,00��9 – Cromita�1.889.064,00�1.632.162,00��10 – Manganês�1.185.358,00�1.024.156,00��11 – Clinquer�1.627.663,00�1.513.683,00��12 – Trigo�18.732,00�16.934,00��13 – Cal�436.617,00�406.042,00��14 – Tarugos�142.833,00�129.120,00��15 – Talco�255.048,00�224.793,00��16 – Escória�106.735,00�99.261,00��17 – Cloreto de Potássio�75.932,00�68.642,00��18 – Diversos�242.846,00�220.569,00��TOTAL�22.138.889,00�19.595.380,00��

QUADRO 9

SR-8

DEMANDA POTENCIAL E CAPTÁVEL



��DEMANDA POTENCIAL��DEMANDA CAPTÁVEL���MERCADORIA�CLIENTE�TU�RECEITA (R$)�TU�RECEITA (R$)��Açúcar�S.T.S.�50.000�380.000�50000�380000��Cimento�ITABIRA�101.000�1.363.500�101000�1363500��Acondicionado�������Cimento�ITABIRA�36.000�201.600�36000�201600��Acondicionado�������Cimento�ITABIRA�60.000�336.000�60000�336000��Acondicionado�������Cimento a Granel�ITABIRA�60.000�810.000�60000�810000��Escória de Alto�ITABIRA�120.000�1.935.600�120000�1935600��Forno�������Escória de Alto�ITABIRA�156.000�709.800�156000�709800��Forno�������Mármore�MARSAL�36.000�223.200�36000�223200��Derivado de Petróleo Claro�DIVERSOS�217.151�4.466.796�202032�4155798��Óleo Diesel�PETROBRÁS�270.000�4.014.900�216948�3226016��Barrilha�ÁLCALIS�36.000�358.560�36000�358560��Bauxita�CBA�528.000�12.851.520�504000�12267360��Bauxita�ALCAN�96.000�825.600�96000�825600��Calcário�ÁLCALIS�180.000�2.790.000�180000�2790000��Dolomita�CVRD�240.000�1.363.200�240000�1363200��Ferro Gusa�CSBM�36.000�108.720�36000�108720��Concentrado de Zinco�C.M.M.�120.000�2.160.000�120000�2160000��TOTAL��2.342.151�34.898.996�2249980�33214954��

QUADRO 10

SR-8

RECEITAS E PRODUÇÃO 93/95



RECEITAS EM US$ 1.000��ANO�PRODUZIDA��ARRECADADA��1993�10801��14061��1994�11035��15363��1995�12291��17426��PRODUÇÃO 93/95��ANO�TU x 1000��TKU x 1000��1993�1122114��441588��1994�1504933��411681��1995�1365494��412547��

QUADRO 11

CUSTOS E DESPESAS DA SR 02

VALORES EM US$



1991��PESSOAL�MATERIAL�DIVERSAS�REPARTIDAS�TOTAL���Administração�15.743,24�916,73�3.587,97�8.131,73�28.379,67���Desp. Gerais�128,94�62,28�13.005,38�74,91�13.271,51���Via Permanente�14.792,71�3.888,19�5.831,63�7.727,39�32.239,92���Eletrotécnica�1.201,76�57,89�50,21�654,26�1.964,12���Mecânica�8.647,61�5.008,96�578,69�4.051,12�18.286,38���Transporte�14.579,09�12.852,48�1.231,09�8.338,26�37.000,92���Superintendência�56.612,14�23.604,44�54.255,99�413,21�134.885,78���Despesas Financeiras�0,00�0,00�102.264,73�0,00�102.264,73���TOTAL�111.705,49�46.390,97�180.805,692�29.390,88�368.293,032��



1992��PESSOAL�MATERIAL�DIVERSAS�REPARTIDAS�TOTAL���Administração�13.024,77�428,81�2.737,57�7.224,87�23.416,02���Desp. Gerais�105,91�110,03�15.488,14�124,70�15.828,78���Via Permanente�13.583,27�2.002,36�4.079,82�9.192,27�28.857,72���Eletrotécnica�1.080,83�31,90�11,19�733,64�1.857,56���Mecânica�7.709,00�3.644,99�728,69�5.099,57�17.182,25���Transporte�16.577,38�13.881,43�660,66�11.931,23�43.050,70���Superintendência�52.081,16�20.099,52�23.706,07�34.306,28�130.193,03���Despesas Financeiras�0,00�0,00�201.657,44�0,00�201.657,44���TOTAL�104.162,32�40.199,04�249.069,575�68.612,56�462.043,495��1993��PESSOAL�MATERIAL�DIVERSAS�REPARTIDAS�TOTAL���Administração�16.048,59�583,18�3.090,27�9.873,46�29.595,50���Desp. Gerais�286,48�431,40�20.358,09�228,14�21.304,11���Via Permanente�18.148,03�1.223,58�800,04�11.373,82�31.545,47���Eletrotécnica�1.626,25�31,36�6,57�1.005,29�2.669,47���Mecânica�11.425,31�2.369,26�670,66�6.796,47�21.261,70���Transporte�24.918,29�21.582,35�596,67�16.205,96�63.303,27���Superintendência�72.452,95�26.221,13�25.522,30�45.483,14�169.679,52���Despesas Financeiras�0�0�347.510�0�347.510���TOTAL�144.905,9�52.442,265�398.554,558�90.966,275�686.868.998��



1994��PESSOAL�MATERIAL�DIVERSAS�REPARTIDAS�TOTAL���Administração�11.639,71�647,51�3.737,61�6.478,25�22.503,08���Desp. Gerais�284,35�450,26�24.612,35�122,02�25.468,98���Via Permanente�19.861,60�3.343,15�1.041,98�6.191,87�30.438,61���Eletrotécnica�2.419,01�46,50�12,36�85,68�2.563,55���Mecânica�11.728,78�1.616,36�508,68�3.742,43�17.596,25���Transporte�28.570,06�16.163,20�1.230,36�9.419,78�55.383,39���Superintendência�74.503,51�22.266,98�31.143,34�26.040,03�153.953,86���Despesas Financeiras�0,00�0,00�380.243.34�0,00�380.243,34���TOTAL�149.007,013�445.339,654�442.530,021�5.208.005,871�688.151,059��



1995��PESSOAL�MATERIAL�DIVERSAS�REPARTIDAS�TOTAL���Administração�27.868,81�1.695,00�4.943,13�0,00�34.506,94���Desp. Gerais�715,95�739,30�24.148,04�0,00�25.603,30���Via Permanente�29.838,25�2.992,84�1.510,95�0,00�34.342,04���Eletrotécnica�2.711,11�183,57�97,01�0,00�2.991,69���Mecânica�15.397,39�4.197,56�6.347,80�0,00�25.942,76���Transporte�40.890,41�19.756,46�1.569,51�0,00�62.216,39���Superintendência�117.421,93�29.564,75�38.616,44�0,00�185.603,13���Despesas Financeiras�0,00�0,00�23.290,10�0,00�23.290,10���TOTAL�234.843,865�591.294,971�100.522,989�0�394.496,352��

QUADRO 12

RECEITAS E DESPESAS NO PERÍODO 1993/95



VALORES EM REAIS��ANO�1993�1994�1995��RECEITAS�����RECEITA APURADA NO TRANSPORTE DE:�14.122.144,00�113.650.686,39�155.681.303,46��Carga�14.078.019,00�113.196.460,87�154.438.901,60��Passageiros�29.570,00�271.849,81�457.584,01��Containers�10.776,00�180.662,94�781.350,00��Bagagens�142,00�1.712,77�3.467,85��Outras Receitas�3.637,00����Receitas Diversas�1.885.558,00�7.786.620,95�5.844.783,79��Normalização Contábil�79.107,00�315.056,82�618.018,00��Receitas de Gestão Patrimonial�122.647,00�1.158.788,34�2.175.342,68��Receitas Financeiras�1.607.153,00�5.305.395,33�1.164.097,87��Receitas de Serviços e Forn. a Terceiros�71.759,00�760.616,32�1.260.323,86��Outras Receitas�4.892,00�246.764,14�627.001,38��Outras Receitas não Operacionais�142.321,00�814.983,53�2.327.561,48��TOTAL DE RECEITAS�16.150.023,00�122.252.290,87�163.853.648,73��DESPESAS�����DESPESAS OPERACIONAIS�68.828.119,00�361.261.996,96�322.680.940,12��Despesas de Engenharia�5.094.380,00�56.187.372,77�91.386.545,83��Despesas de Mecânica�3.046.235,00�34.669.114,86�57.958.042,44��Despesas de Operação�5.963.862,00�46.643.766,39�65.769.351,84��Despesas Comerciais�108.313,00�806.272,01�1.323.436,07��Despesas Administrativas�17.807.548,00�28.513.302,23�40.074.457,69��Despesas Financeiras�36.807.781,00�193.861.731,66�64.456.715,76��Outras Despesas��580.437,04�1.712.390,49��Despesas não Operacionais�354.555,00�10.125.345,17�2.265.645,33��TOTAL DE DESPESAS�69.182.674,00�371.387.342,13�324.946.585,45��Resultado antes da Correção�Monetária�(53.032.651,00)�(249.135.051,26)�(161.092.936,72)���QUADRO 13

AVALIAÇÃO ECONÔMICA DA RFFSA

CENÁRIO 2 (ERNEST & YOUNG)

(Valores em milhares de dólares)

DISCRIMINAÇÃO�ANO 1�ANO 2�ANO 3�ANO 4�ANO 5�ANO 6�ANO 7�ANO 8�ANO 9�ANO 10�ANO 11�ANO 12�ANO 13�ANO 14��ENTRADAS�36.323�52.913�63.927�82.907�124.412�127.176�98.115�102.391�107.521�108.423�119.510�118.996�145.810�127.075��  Lucro após Imposto�(4.702)�3.797�14.243�27.099�40.649�52.068�48.228�48.555�48.949�50.791�52.508�55.716�58.932�57.855��  Depreciação�0�5.920�12.236�17.914�23.463�31.683�37.152�39.031�40.842�40.442�40.452�37.810�35.353�37.270��  Amortização do arrendamento parc. cash�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0��  Amortização do diferido�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0��  Saques e financiamentos�41.025�43.196�37.448�37.894�60.300�43.425�12.735�14.805�17.730�17.190�26.550�25.470�51.525�31.950��SAÍDAS�54.700�58.963�52.738�54.581�85.719�65.229�28.491�34.556�41.446�43.843�60.916�61.888�96.886�72.243��  Investimentos�54.700�57.595�49.931�50.525�80.400�57.900�16.980�19.740�23.640�22.920�35.400�33.960�68.700�42.600��  Outros�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0��  Arrendamento parcela cash�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0��  Amortização dos financiamentos�0�1.368�2.807�4.056�5.319�7.329�11.511�14.816�17.806�20.923�25.516�27.928�28.186�29.643��SALDO SIMPLES�(18.377)�(6.050)�11.189�28.326�38.693�61.947�69.624�67.835�66.075�64.580�58.594�57.108�48.924�54.832��VARIAÇÃO DO CAPITAL DE GIRO�(17.831)�2.505�2.603�2.495�2.970�3.549�300�61�56�(27)�(24)�(109)�(112)�133��SALDO DO PERÍODO�(546)�(8.555)�8.586�25.831�35.723�58.398�69.324�67.774�66.019�64.607�58.618�57.217�49.036�54.699��



RESULTADOS DA AVALIAÇÃO



VALOR PRESENTE DO FLUXO DE CAIXA�370.346�332.605�299.902�271.421�246.497�224.586��VALOR PRESENTE DA PERPETUIDADE�   32.309�   22.388�   15.681�   11.087�   7.904�   5.676��VALOR ECONÔMICO DA CONCESSÃO�402.654�354.993�315.583�282.508�254.401�230.262��TAXA DE DESCONTO�10,00%�11,00%�12,00%�13,00%�14,00%�15,00%��



QUADRO 13

AVALIAÇÃO ECONÔMICA DA RFFSA

CENÁRIO 2(ERNEST & YOUNG)

(Valores em milhares de dólares)

ANO 15�ANO 16�ANO 17�ANO 18�ANO 19�ANO 20�ANO 21�ANO 22�ANO 23�ANO 24�ANO 25�ANO 26�ANO 27�ANO 28�ANO 29�ANO 30��96.460�115.532�116.396�146.892�118.410�139.848�223.609�129.966�145.860�147.392�141.407�121.117�104.722�108.872�97.654�100.360��59.510�65.340�65.413�65.318�62.055�62.968�61.450�50.014�51.012�48.057�42.511�39.673�38.964�41.642�44.308�48.031��36.680�30.302�30.913�31.624�34.710�33.905�35.079�44.402�42.378�45.020�51.556�54.669�56.443�54.990�53.346�50.754��0�����������������0�0�0�0��������������270�19.890�20.070�49.950�21.645�42.975�127.080�35.550�52.470�54.315�47.340�26.775�9.315�12.240�0�1.575��30.967�56.292�54.762�93.685�58.055�86.229�195.227�74.969�98.354�103.188�94.895�70.763�54.414�58.628�41.114�43.983��360�26.520�26.760�66.600�28.860�57.300�169.440�47.400�69.960�72.420�63.120�35.700�12.420�16.320�0�2.100��0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0��0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0��30.627�29.772�28.022�27.085�29.195�28.929�25.787�27.569�28.394�30.768�31.775�35.063�41.994�42.308�41.114�41.883��65.473�59.240�61.614�53.207�60.355�53.619�28.382�54.997�47.506�44.204�46.512�50.354�50.308�50.244�56.540�56.377��(26)�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0��65.499�59.240�61.614�53.207�60.355�53.619�28.382�54.997�47.506�44.204�46.512�50.354�50.306�50.244�56.540�56.377��AVALIAÇÃO ECONÔMICA DA RFFSA

Hipótese: redução de 10% nos custos fixos

(Valores em milhares de dólares)

DISCRIMINAÇÃO�ANO 1�ANO 2�ANO 3�ANO 4�ANO 5�ANO 6�ANO 7�ANO 8�ANO 9�ANO 10�ANO 11�ANO 12�ANO 13�ANO 14��ENTRADAS�49.341�62.365�68.400�81.814�118.686�115.695�88.022�93.656�100.120�102.326�114.694�115.433�143.476�125.945��  Lucro após Imposto�8.316�13.249�18.716�26.006�34.923�40.587�38.135�39.820�41.548�44.694�47.692�52.153�56.598�56.725��  Depreciação�0�5.920�12.236�17.914�23.463�31.683�37.152�39.031�40.842�40.422�40.452�37.810�35.353�37.270��  Amortização do arrendamento parc. cash�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0��  Amortização do diferido�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0��  Saques e financiamentos�41.025�43.196�37.448�37.894�60.300�43.425�12.735�14.805�17.730�17.190�26.550�25.470�51.525�31.950��SAÍDAS�54.700�56.963�52.738�54.581�85.719�65.229�28.491�34.556�41.446�43.843�60.916�61.888�96.886�72.243��  Investimentos�54.700�57.595�49.931�50.525�80.400�57.900�16.980�19.740�23.640�22.920�35.400�33.960�68.700�42.600��  Outros�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0��  Arrendamento parcela cash�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0��  Amortização dos financiamentos�0�1.368�2.807�4.056�5.319�7.329�11.511�14.816�17.806�20.923�25.516�27.928�28.186�29.643��SALDO SIMPLES�(5.359)�3.402�15.662�27.233�32.967�50.466�59.531�59.100�58.674�58.483�53.776�53.545�46.590�53.702��VARIAÇÃO DO CAPITAL DE GIRO�(17.831)�2.505�2.603�2.495�2.970�3.549�300�61�56�(27)�(24)�(109)�(112)�133��SALDO DO PERÍODO�12.472�897�13.059�24.738�29.997�46.917�59.231�59.039�58.618�58.510�53.802�53.654�46.702�53.569��



RESULTADOS DA AVALIAÇÃO



VALOR PRESENTE DO FLUXO DE CAIXA�364.133�328.003�296.765�269.617�245.907�225.101��VALOR PRESENTE DA PERPETUIDADE�32.338�22.406�15.695�11.097�7.911�5.681��VALOR ECONÔMICO DA CONCESSÃO�396.471�350.411�312.461�280.714�253.818�230.782��TAXA DE DESCONTO�10%�11%�12%�13%�14%�15%��



AVALIAÇÃO ECONÔMICA DA RFFSA

Hipótese: redução de 10% nos custos fixos

(Valores em milhares de dólares)

ANO 15�ANO 16�ANO 17�ANO 18�ANO 19�ANO 20�ANO 21�ANO 22�ANO 23�ANO 24�ANO 25�ANO 26�ANO 27�ANO 28�ANO 29�ANO 30��96.510�115.582�116.447�146.942�118.460�139.899�223.659�130.016�145.910�147.442�141.457�121.167�104.772�108.923�97.704�100.410��59.560�65.390�65.464�65.368�62.105�63.019�61.500�50.064�51.062�48.107�42.561�39.723�39.014�41.693�44.358�48.081��36.680�30.302�30.913�31.624�34.710�33.905�35.079�44.402�42.378�45.020�51.556�54.669�56.443�54.990�53.346�50.754��0�����������������0�0�0�0��������������270�19.890�20.070�49.950�21.645�42.975�127.080�35.550�52.470�54.315�47.340�26.775�9.315�12.240�0�1.575��30.987�56.292�54.782�93.685�58.055�86.229�195.227�74.969�98.354�103.188�94.895�70.763�54.414�58.628�41.114�43.983��360�26.520�26.760�66.600�28.860�57.300�169.440�47.400�69.960�72.420�63.120�35.700�12.420�16.320�0�2.100��0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0��0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0��30.627�29.772�28.022�27.085�29.195�26.929�25.787�27.569�28.394�30.768�31.775�35.063�41.994�42.308�41.114�41.883��65.523�59.290�61.665�53.257�60.405�53.670�28.432�55.047�47.556�44.254�46.562�50.404�50.358�50.295�56.590�56.427��(26)�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0��65.549�59.290�61.665�53.257�60.405�53.670�28.432�55.047�47.556�44.254�46.562�50.404�50.358�50.295�56.590�56.427��AVALIAÇÃO ECONÔMICA DA RFFSA

Hipótese: redução de 20% nos custos fixos

(Valores em milhares de dólares)

DISCRIMINAÇÃO�ANO 1�ANO 2�ANO 3�ANO 4�ANO 5�ANO 6�ANO 7�ANO 8�ANO 9�ANO 10�ANO 11�ANO 12�ANO 13�ANO 14��ENTRADAS�54.939.71�68.148.97�74.531.9�88.366.53�125.753.5�123.401.6�95.574.31�101.057.7�107.372.9�109.434.5�121.659.8�122.259.4�150.166.5�132.501.5��  Lucro após Imposto�13.914.71�19.032.97�24.847.9�32.558.53�41.990.52�48.293.61�45.687.31�47.221.75�48.800.94�51.802.54�54.657.81�58.979.44�63.288.48�63.281.51��  Depreciação�0�5.920�12.236�17.914�23.463�31.683�37.152�39.031�40.842�40.442�40.452�37.810�35.353�37.270��  Amortização do arrendamento parc.cash�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0��  Amortização do diferido�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0��  Saques e financiamentos�41.025�43.196�37.448�37.894�60.300�43.425�12.735�14.805�17.730�17.190�26.550�25.470�51.525�31.950��SAÍDAS�54.700�58.963�52.738�54.581�85.719�65.229�28.491�34.556�41.446�43.843�60.916�61.888�96.886�72.243��  Investimentos�54.700�57.595�49.931�50.525�80.400�57.900�16.980�19.740�23.640�22.920�35.400�33.960�68.700�42.600��  Outros�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0��  Arrendamento parcela cash�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0��  Amortização dos financiamentos�0�1.368�2.807�4.056�5.319�7.329�11.511�14.816�17.806�20.923�25.516�27.928�28.186�29.643��SALDO SIMPLES�239.708�9.185.972�21.793.9�33.785.53�40.034.52�58.172.61�67.083.31�66.501.75�65.926.94�65.591.54�60.743.81�60.371.44�53.280.48�60.258.51��VARIAÇÃO DO CAPITAL DE GIRO�-17.831�2.505�2.603�2.495�2.970�3.549�300�61�56�-27�-24�-109�-112�133��SALDO DO PERÍODO�18.070.71�6.680.972�19.190.9�31.290.53�37.064.52�54.623.61�66.783.31�66.440.75�65.870.94�65.618.54�60.767.81�60.480.44�53.392.48�60.125.51��



RESULTADOS DA AVALIAÇÃO



VALOR PRESENTE DO FLUXO DE CAIXA�426486.5�385448�349926.1�319017.6�291988�268237.1��VALOR PRESENTE DA PERPETUIDADE�36019.72�24959.67�17482.32�12360.16�8811.448�6328.407��VALOR ECONÔMICO DA CONCESSÃO�462506.3�410407.7�367408.5�331377.8�300799.5�274565.5��TAXA DE DESCONTO�10%�11%�12%�13%�14%�15%��



AVALIAÇÃO ECONÔMICA DA RFFSA

Hipótese: redução de 20% nos custos fixos

(Valores em milhares de dólares)

ANO 15�ANO 16�ANO 17�ANO 18�ANO 19�ANO 20�ANO 21�ANO 22�ANO 23�ANO 24�ANO 25�ANO 26�ANO 27�ANO 28�ANO 29�ANO 30��102935.4�122007.7�122871.7�153366.9�124885.7�146323.9�230084�136441.5�152335.1�153867.4�147882.1�127592.7�111197.1�115347.8�104129.1�106835.3��65985.37�71815.71�71888.74�71792.93�68530.7�69443.91�67925.02�56489.46�57487.09�54532.39�48986.13�46148.68�45439.15�48117.81�50783.07�54506.26��36680�30302�30913�31624�34710�33905�35079�44402�42378�45020�51556�54669�56443�54990�53346�50754��0�����������������0�0�0�0��������������270�19890�20070�49950�21645�42975�127080�35550�52470�54315�47340�26775�9315�12240�0�1575��30987�56292�54782�93685�58055�86229�195227�74969�98354�103188�94895�70763�54414�58628�41114�43983��360�26520�26760�66600�28860�57300�169440�47400�69960�72420�63120�35700�12420�16320�0�2100��0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0��0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0��30627�29772�28022�27085�29195�28929�25787�27569�28394�30768�31775�35063�41994�42306�41114�41883��71948.37�65715.71�68089.74�59681.93�66830.7�60094.91�34857.02�61472.46�53981.09�50679.39�52987.13�56829.68�56783.15�56719.81�63015.07�62852.26��-26�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0��71974.37�65715.71�68089.74�59681.93�66830.7�60094.91�34857.46�61472.46�53981.09�50679.39�52987.13�56829.68�56783.15�56719.81�63015.07�62852.26��QUADRO 16

AVALIAÇÃO ECONÔMICA DA RFFSA – Malha Centro-Leste

Hipótese: nível de produção 10% maior no primeiro período

(Valores em milhares de dólares)

DISCRIMINAÇÃO�ANO 1�ANO 2�ANO 3�ANO 4�ANO 5�ANO 6�ANO 7�ANO 8�ANO 9�ANO 10�ANO 11�ANO 12�ANO 13�ANO 14��ENTRADAS�48.454�66.934�80.066�101.420�145.572�151.274�122.368�126.794�132.073�133.119�144.349�143.974�170.925�152.323�� Lucro após Imposto�7.429�17.818�30.382�45.612�61.809�76.166�72.481�72.958�73.501�75.487�77.347�80.694�84.047�83.103�� Depreciação�0�5.920�12.236�17.914�23.463�31.683�37.152�39.031�40.842�40.442�40.452�37.810�35.353�37.270�� Amortização do arrendamento parc. cash�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�� Amortização do diferido�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�� Saques e financiamentos�41.025�43.196�37.448�37.894�60.300�43.425�12.735�14.805�17.730�17.190�26.550�25.470�51.525�31.950��SAÍDAS�54.700�58.963�52.738�54.581�85.719�65.229�28.491�34.556�41.446�43.843�60.916�61.888�96.886�72.243�� Investimentos�54.700�57.595�49.931�50.525�80.400�57.900�16.980�19.740�23.640�22.920�35.400�33.960�68.700�42.600�� Outros�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�� Arrendamento parcela cash�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�� Amortização dos financiamentos�0�1.368�2.807�4.056�5.319�7.329�11.511�14.816�17.806�20.923�25.516�27.928�28.186�29.643��SALDO SIMPLES�(6.246)�7.971�27.328�46.839�59.853�86.045�93.877�92.238�90.627�89.276�83.433�82.086�74.039�80.080��VARIAÇÃO DO CAPITAL DE GIRO�(17.831)�2.505�2.603�2.495�2.970�3.549�300�61�56�(27)�(24)�(109)�(112)�133��SALDO DO PERÍODO�11.585�5.466�24.725�44.344�56.883�82.496�93.577�92.177�90.571�89.303�83.457�82.195�74.151�79.947��



RESULTADOS DA AVALIAÇÃO



VALOR PRESENTE DO FLUXO DE CAIXA�571.111�515.709�467.701�425.881�389.269�357.064��VALOR PRESENTE DA PERPETUIDADE�46.853�32.467�22.740�16.078�11.462�8.232��VALOR ECONÔMICO DA CONCESSÃO�617.964�548.176�490.441�441.959�400.731�365.296��TAXA DE DESCONTO�10%�11%�12%�13%�14%�15%��



QUADRO 16

AVALIAÇÃO ECONÔMICA DA RFFSA - Malha Centro-Leste

Hipótese: nível de produção 10% maior no primeiro período

(Valores em milhares de dólares)

ANO 15�ANO 16�ANO 17�ANO 18�ANO 19�ANO 20�ANO 21�ANO 22�ANO 23�ANO 24�ANO 25�ANO 26�ANO 27�ANO 28�ANO 29�ANO 30��121.839�140.912�141.776�172.271�143.790�165.226�248.988�155.346�171.239�172.771�166.786�146.497�130.101�134.252�123.033�125.739��84.889�90.720�90.793�90.697�87.435�88.348�86.829�75.394�76.391�73.436�67.890�65.053�64.343�67.022�69.687�73.410��36.680�30.302�30.913�31.624�34.710�33.905�35.079�44.402�42.378�45.020�51.556�54.669�56.443�54.990�53.346�50.754��0�����������������0�0�0�0��������������270�19.890�20.070�49.950�21.645�42.975�127.080�35.550�52.470�54.315�47.340�26.775�9.315�12.240�0�1.575��30.967�56.292�54.782�93.685�58.055�86.229�195.227�74.969�98.354�103.188�94.895�70.763�54.414�58.628�41.114�43.983��360�26.520�26.760�66.600�28.860�57.300�169.440�47.400�69.960�72.420�63.120�35.700�12.420�16.320�0�2.100��0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0��0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0��30.627�29.772�28.022�27.085�29.195�28.929�25.787�27.569�28.394�30.768�31.775�35.063�41.994�42.308�41.114�41.883��90.852�84.620�86.994�78.586�85.735�78.999�53.761�80.377�72.885�69.583�71.891�75.734�75.687�75.624�81.919�81.756��(26)�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0��90.878�84.620�86.994�-78.586�85.735�78.999�53.761�80.377�72.885�69.583�71.891�75.734�75.687�75.624�81.919�81.756��QUADRO 16

AVALIAÇÃO ECONÔMICA DA RFFSA - Malha Centro-Leste

Hipótese: nível de produção 20% maior.

(Valores em milhares de dólares)

DISCRIMINAÇÃO�ANO 1�ANO 2�ANO 3�ANO 4�ANO 5�ANO 6�ANO 7�ANO 8�ANO 9�ANO 10�ANO 11�ANO 12�ANO 13�ANO 14��ENTRADAS�56.366�76.241�90.903�113.964�160.010�167.797�139.045�143.623�149.049�150.241�161.613�161.377�188.464�169.997��  Lucro após Imposto�15.341�27.125�41.219�58.156�76.247�92.689�89.158�89.787�90.477�92.609�94.611�98.097�101.586�100.777��  Depreciação�0�5.920�12.236�17.914�23.463�31.683�37.152�39.031�40.842�40.442�40.452�37.810�35.353�37.270��  Amortização do arrendamento parc. cash�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0��  Amortização do diferido�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0��  Saques e financiamentos�41.025�43.196�37.448�37.894�60.300�43.425�12.735�14.805�17.730�17.190�26.550�25. 470�51.525�31.950��SAÍDAS�54.700�58.963�52.738�54.581�85.719�65.229�28.491�34.556�41.446�43.843�60.916�61.888�96.886�72.243��  Investimentos�54.700�57.595�49.931�50.525�80.400�57.900�16.980�19.740�23.640�22.920�35.400�33.960�68.700�42.600��  Outros�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0��  Arrendamento parcela cash�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0��  Amortização dos financiamentos�0�1.368�2.807�4.056�5.319�7.329�11.511�14.816�17.806�20.923�25.516�27.928�28.186�29.643��SALDO SIMPLES�1.666�17.278�38.165�59.383�74.291�102.568�110.554�109.067�107.603�106.398�100.697�99.489�91.578�97.754��VARIAÇÃO DO CAPITAL DE GIRO�(17.831)�2.505�2.603�2.495�2.970�3.549�300�61�56�(27)�(24)�(109)�(112)�133��SALDO DO PERÍODO�19.497�14.773�35.562�56.888�71.321�99.019�110.254�109.006�107.547�106.425�100.721�99.598�91.690�97.621��



RESULTADOS DA AVALIAÇÃO



VALOR PRESENTE DO FLUXO DE CAIXA�709.218�641.530�582.882�531.796�487.070�447.724��VALOR PRESENTE DA PERPETUIDADE�57.057�39.537�27.693�19.579�13.958�10.024��VALOR ECONÔMICO DA CONCESSÃO�766.275�681.068�610.575�551.375�501.028�457.748��TAXA DE DESCONTO�10%�11%�12%�13%�14%�15%��



AVALIAÇÃO ECONÔMICA DA RFFSA - Malha Centro-Leste

Hipótese: nível de produção 20% maior no primeiro período

(Valores em milhares de dólares)

ANO 15�ANO 16�ANO 17�ANO 18�ANO 19�ANO 20�ANO 21�ANO 22�ANO 23�ANO 24�ANO 25�ANO 26�ANO 27�ANO 28�ANO 29�ANO 30��139.644�158.716�159.580�190.075�161.594�183.032�266.793�173.150�189.044�190.576�184.591�164.301�147.906�152.056�140.838�143.544��102.694�108.524�108.597�108.501�105.239�106.152�104.634�93.198�94.196�91.241�85.695�82.857�82.148�84.826�87.492�91.215��36.680�30.302�30.913�31.624�34.710�33.905�35.079�44.402�42.378�45.020�51.556�54.669�56.443�54.990�53.346�50.754��0�����������������0�0�0�0��������������270�19.890�20.070�49.950�21.645�42.975�127.080�35.550�52.470�54.315�47.340�26.775�9.315�12.240�0�1.575��30.987�56.292�54.782�93.685�58.055�86.229�195.227�74.969�98.354�103.188�94.895�70.763�54.414�58.628�41.114�43.983��360�26.520�26.760�66.600�28.860�57.300�169.440�47.400�69.960�72.420�63.120�35.700�12.420�16.320�0�2.100��0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0��0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0��30.627�29.772�28.022�27.085�29.195�28.929�25.787�27.569�28.394�30.768�31.775�35.063�41.994�42.308�41.114�41.883��108.657�102.424�104.798�96.390�103.539�96.803�71.566�98.181�90.690�87.388�89.696�93.538�93.492�93.428�99.724�99.561��(26)�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0��108.683�102.424�104.798�96.390�103.539�96.803�71.566�98.181�90.690�87.388�89.696�93.538�93.492�93.428�99.724�99.561��QUADRO 18

AVALIAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA DA RFFSA (SR-2, SR-7 E SR-8)

Hipótese: investimentos 10% menores



DISCRIMINAÇÃO�ANO 1�ANO 2�ANO 3�ANO 4�ANO 5�ANO 6�ANO 7�ANO 8�ANO 9�ANO 10�ANO 11�ANO 12�ANO 13�ANO 14��ENTRADAS�32.220�48.804�60.607�79.718�119.152�123.881�98.068�102.136�106.969�107.919�118.047�117.642�141.837�125.179��  Lucro após Imposto�(4.702)�4.007�14.668�27.699�41.419�53.115�49.455�49.781�50.170�52.006�53.700�56.909�60.112�59.154��  Depreciação�0�5.920�12.236�17.914�23.463�31.683�37.152�39.031�40.842�40.442�40.452�37.810�35.353�37.270��  Amortização do arrendamento parc. cash�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0��  Amortização do diferido�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0��  Saques e financiamentos�36.923�38.876�33.703�34.105�54.270�39.083�11.462�13.325�15.957�15.471�23.895�22.923�46.373�28.755��SAÍDAS�49.230�53.067�47.464�49.123�77.147�58.706�25.642�31.100�37.301�39.459�54.824�55.699�87.197�65.019��  Investimentos�49.230�51.836�44.938�45.473�72.360�52.110�15.282�17.766�21.276�20.628�31.860�30.564�61.830�38.340��  Outros�0�0�0�0�0��0�0�0�0�0�0�0�0��  Arrendamento parcela cash�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0��  Amortização dos financiamentos�0�1.231�2.526�3.650�4.787�6.596�10.360�13.334�16.025�18.831�22.964�25.135�25.367�26.679��SALDO SIMPLES�(17.010)�(4.263)�13.143�30.595�42.005�65.175�72.427�71.036�69.667�68.460�63.222�61.943�54.640�60.160��VARIAÇÃO DO CAPITAL DE GIRO�(17.831)�2.505�2.603�2.495�2.970�3.549�300�61�56�(27)�(24)�(109)�(112)�133��SALDO DO PERÍODO�821�(6.768)�10.540�28.100�39.035�61.626�72.127�70.975�69.611�68.487�63.246�62.052�54.752�60.027��



RESULTADOS DA AVALIAÇÃO



VALOR PRESENTE DO FLUXO DE CAIXA�403.715�362.546�326.915�295.920�268.825�245.028��VALOR PRESENTE DA PERPETUIDADE�35.600�24.669�17.278�12.216�8.709�6.255��VALOR ECONÔMICO DA CONCESSÃO�439.314�387.214�344.194�308.136�277.533�251.283��TAXA DE DESCONTO�10,00%�11,00%�12,00%�13,00%�14,00%�15,00%��



QUADRO 18

AVALIAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA DA RFFSA (SR-2, SR-7 E SR-8)

Hipótese: investimentos 10% menores



ANO 15�ANO 16�ANO 17�ANO 18�ANO 19�ANO 20�ANO 21�ANO 22�ANO 23�ANO 24�ANO 25�ANO 26�ANO 27�ANO 28�ANO 29�ANO 30��97.743�114.698�115.496�142.965�117.433�136.701�212.124�128.153�142.391�143.857�138.686�120.528�105.831�109.519�89.367�101.704��60.820�66.495�66.520�66.386�63.243�64.119�62.673�51.756�52.790�49.954�44.524�41.762�41.004�43.513�46.021�49.533��36.880�30.302�30.913�31.624�34.710�33.905�35.079�44.402�42.378�45.020�51.556�54.669�56.443�54.990�53.346�50.754��0�����������������0�0�0�0��������������243�17.901�18.063�44.955�19.481�38.678�114.372�31.995�47.223�48.884�42.606�24.098�8.384�11.016�0�1.418��27.888�50.663�49.304�84.317�52.250�77.606�175.704�67.472�88.519�92.869�85.406�63.687�48.973�52.765�37.003�39.585��324�23.868�24.084�59.940�25.974�51.570�152.496�42.660�62.964�65.178�56.808�32.130�11.178�14.688�0�1.890��0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0��0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0��27.564�26.795�25.220�24.377�26.276�26.036�23.206�24.812�25.555�27.691�28.598�31.557�37.795�38.077�37.003�37.695��69.855�64.035�66.192�58.648�65.184�59.095�36.420�60.681�53.872�50.988�53.281�56.842�56.858�56.753�62.365�62.119��(26)�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0��69.881�64.035�66.192�58.648�65.184�59.095�36.420�60.681�53.872�50.988�53.281�56.842�56.858�56.753�62.365�62.119��

QUADRO 19

AVALIAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA DA RFFSA (SR-2, SR-7 E SR-8)

Hipótese: investimentos 20% menores

(Valores em milhares de dólares)

DISCRIMINAÇÃO�ANO 1�ANO 2�ANO 3�ANO 4�ANO 5�ANO 6�ANO 7�ANO 8�ANO 9�ANO 10�ANO 11�ANO 12�ANO 13�ANO 14��ENTRADAS�28.118�44.695�57.287�76.528�113.892�120.586�98.021�101.882�106.416�107.415�116.583�116.289�137.864�123.283�� Lucro após Imposto�(4.702)�4.218�15.092�28.299�42.189�54.163�50.681�51.007�51.390�53.221�54.891�58.103�61.291�60.453�� Depreciação�0�5.920�12.236�17.914�23.463�31.683�37.152�39.031�40.842�40.442�40.452�37.810�35.353�37.270�� Amortização do arrendamento parc. cash�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�� Amortização do diferido�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�� Saques e financiamentos�32.820�34.557�29.958�30.315�48.240�34.740�10.188�11.844�14.184�13.752�21.240�20.376�41.220�25.560��SAÍDAS�43.760�47.170�42.190�43.665�68.575�52.183�22.793�27.645�33.157�35.074�48.733�49.510�77.509�57.794�� Investimentos�43.760�46.076�39.945�40.420�64.320�46.320�13.584�15.792�18.912�18.336�28.320�27.168�54.960�34.080�� Outros�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�� Arrendamento parcela cash�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�� Amortização dos financiamentos�0�1.094�2.246�3.245�4.255�5.863�9.209�11.853�14.245�16.738�20.413�22.342�22.549�23.714��SALDO SIMPLES�(15.642)�(2.475)�15.096�32.863�45.317�68.403�75.229�74.237�73.259�72.340�67.850�66.778�60.356�65.488��VARIAÇÃO DO CAPITAL DE GIRO�(17.831)�2.505�2.603�2.495�2.970�3.549�300�61�56�(27)�(24)�(109)�(112)�133��SALDO DO PERÍODO�2.189�(4.980)�12.493�30.368�42.347�64.854�74.929�74.176�73.203�72.367�67.874�66.887�60.468�65.355��



RESULTADOS DA AVALIAÇÃO



VALOR PRESENTE DO FLUXO DE CAIXA�437.084�392.487�353.929�320.419�291.152�265.471��VALOR PRESENTE DA PERPETUIDADE�38.891�26.949�18.876�13.345�9.514�6.833��VALOR ECONÔMICO DA CONCESSÃO�475.974�419.436�372.804�333.764�300.666�272.304��TAXA DE DESCONTO�10,00%�11,00%�12,00%�13,00%�14,00%�15,00%��



QUADRO 19

AVALIAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA DA RFFSA(SR-2, SR-7 E SR-8)

Hipótese: investimentos 20% menores

(Valores em milhares de dólares)

ANO 15�ANO 16�ANO 17�ANO 18�ANO 19�ANO 20�ANO 21�ANO 22�ANO 23�ANO 24�ANO 25�ANO 26�ANO 27�ANO 28�ANO 29�ANO 30��99.026�113.863�114.595�139.038�116.457�133.554�200.640�126.341�138.922�140.322�135.966�119.939�106.940�110.165�101.081�103.048��62.130�67.649�67.626�67.454�64.431�65.269�63.897�53.499�54.568�51.850�46.538�43.850�43.045�45.383�47.735�51.034��36.680�30.302�30.913�31.624�34.710�33.905�35.079�44.402�42.378�45.020�51.556�54.669�56.443�54.990�53.346�50.754��0�����������������0�0�0�0��������������216�15.912�16.056�39.960�17.316�34.380�101.664�28.440�41.976�43.452�37.872�21.420�7.452�9.792�0�1.260��24.790�45.034�43.826�74.948�46.444�68.983�156.182�59.975�78.683�82.550�75.916�56.610�43.531�46.902�32.891�35.186��288�21.216�21.408�53.280�23.088�45.840�135.552�37.920�55.968�57.936�50.496�28.560�9.936�13.056�0�1.680��0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0��0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0��24.502�23.818�22.418�21.668�23.356�23.143�20.630�22.055�22.715�24.614�25.420�28.050�33.595�33.846�32.891�33.506��74.237�68.830�70.769�64.090�70.013�64.571�44.458�66.366�60.239�57.772�60.050�63.329�63.409�63.262�68.190�67.862��(26)�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0�0��74.263�68.830�70.769�64.090�70.013�64.571�44.458�66.366�60.239�57.772�60.050�63.329�63.409�63.262�68.190�67.862��

�DECISÃO Nº 341/96

TCU – Plenário





1.	Processo nº TC-022.881/92-1 c/65 vols.

2.	Classe de Assunto: V – Acompanhamento Programa Nacional de Desestatização. Processo de Concessão do Serviço Público de Transporte Ferroviário de Carga de responsabilidade da Rede Ferroviária Federal S.A.

3.	Responsáveis: José Serra, Presidente do CND e Luis Carlos Mendonça de Barros, Presidente do BNDES.

4.	Entidade: Conselho Nacional de Desestatização – CND e Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, Gestor do Fundo Nacional de Desestatização.

5.	Relator: Ministro Fernando Gonçalves.

6.	Representante do Ministério Público: não atuou.

7.	Unidade Técnica: 9ª SECEX, Grupo de Privatização.

8.	Decisão: O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator,

DECIDE:

8.1	aprovar os quarto e quinto estágios definidos na IN 07/94 – TCU, referentes ao processo de desestatização da Malha Centro-Leste da Rede Ferroviária Federal S.A.;

8.2	determinar ao Ministério dos Transportes que encaminhe ao TCU, para acompanhamento nas prestações de contas, relatório circunstanciado abrangendo o Plano Trienal de Investimento, de que trata o item XVI da Cláusula Nona do Contrato de Concessão, bem como as Demonstrações Financeiras da Concessionária, de que trata os §§ 6º e 7º da Cláusula Décima-Segunda do Contrato de Concessão; e

8.3	determinar ao BNDES que evite o lançamento de Edital, relativo ao Programa Nacional de Desestatização, caso o respectivo processo contiver ainda pendências que possam afetar a perfeita conclusão da transferência e/ou a atratividade do negácio.

9.	Ata nº 23/96 – Plenário.

10.	Data da Sessão: 12/06/1996 – Ordinária.

11.	Especificação do quorum:

11.1	Ministros presentes: Marcos Vinicios Rodrigues Vilaça (Presidente), Fernando Gonçalves (Relator), Adhemar Paladini Ghisi, Paulo Affonso Martins de Oliveira, Iram Saraiva, Humberto Guimarães Souto, os Ministros-Substitutos José Antônio Barreto de Macedo e Lincoln Magalhães da Rocha.



MARCOS VINICIOS VILAÇA�FERNANDO GONÇALVES��Presidente�Ministro-Relator��





EXTRATO DE CONVÊNIO



ESPÉCIE: Convênio de Cooperação Técnica. CONVENENTES: Ministério dos Transportes, com interveniência da Secretaria de Transportes Terrestres – STT/MT e da Secretaria de Desenvolvimento SEDES/MT, e a Rede Ferroviária Federal S.A. – RFFSA. OBJETO: Cooperação Técnica, a ser assegurada pela RFFSA ao Ministério dos Transportes, voltada para as ações de fiscalização e assessoramento concernentes ao cumprimento das disposições dos contratos de concessão e da legislação vigente, para exploração de transporte ferroviário de carga e passageiros. VIGÊNCIA: 5 (cinco) anos, a contar da data de sua publicação. ASSINAM: Pelo Ministério dos Transportes: Odacir Klein, Ministro de Estado dos Transportes; Pela Secretaria de Transportes Terrestres – STT/MT: Marcos Vinicius Mendes Bastos, Secretário de Transportes Terrestres, e Cesar Bastos Motta e Silva, Diretor do Departamento de Transportes Ferroviários/STT/MT; Pela Secretaria de Desenvolvimento: Jairo Rodrigues da Silva, Secretário de Desenvolvimento e Roberto Zaidan, Diretor do Departamento de Avaliação Econômica e Qualidade/SEDES/MT; Pela Rede Ferroviária Federal S.A.: Isaac Popoutchi, Presidente da Rede Ferroviária Federal S.A. e José Alexandre Nogueira de Resende, Diretor Comercial e Desenvolvimento da RFFSA. DATA DA ASSINATURA: 27.06.96.

(OF. Nº 566/96)



�EDITAL Nº A-05/96/RFFSA, DE 11 DE JULHO DE 1996

SELEÇÃO DE EMPRESA PARA CONCESSÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE�TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE CARGA NA MALHA SUDESTE

O CONSELHO NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO, em cumprimento e para efeito do disposto no Art. 12, inciso I, da Lei nº 8.031, de 12 de abril de 1990, com as alterações introduzidas pela Medida Provisória nº 1.481-38, de 05 de junho de 1996, no Decreto nº 1.204, de 29 de julho de 1994, através do BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL – BNDES, designado GESTOR do FUNDO NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO, nos termos do Art. 1º da citada Medida Provisória, que deu nova redação ao Art. 20 da Lei nº 8.031/90, pelo presente EDITAL, bem como com o disposto no Art. 29, e seu parágrafo único, da Lei nº 9.074, de 07 de julho de 1995, torna públicas as condições de desestatização do serviço público federal de transporte ferroviário de cargas mediante concessão da União Federal, na MALHA SUDESTE, localizada nos Estados do Rio de Janeiro, São Paulo e Minas Gerais, destacada do sistema ferroviário explorado pela Rede Ferroviária Federal S.A (RFFSA.), e a transferência de bens operacionais por arrendamento e venda de bens de pequeno valor, pela RFFSA, alocados naquela ferrovia. Os procedimentos relativos à concessão, arrendamento e venda regular-se-ão por este EDITAL, pelo PROSPECTO e por atos normativos expedidos pelo CONSELHO NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO.

CAPÍTULO 1 – ESCLARECIMENTOS PRELIMINARES

1.1	DEFINIÇÕES E ABREVIAÇÕES

No presente EDITAL, as expressões abaixo enumeradas terão o significado indicado a seguir:

I – AUDITOR EXTERNO: Coopers & Lybrand, Biedermann, Bordeasch Auditores Independentes, com sede à Rua Geraldo Flausino nº 33, 1º andar, São Paulo – SP, inscrita no CGC sob o nº 44.038.242/0001–17, empresa contratada pelo GESTOR para verificar e atestar a lisura e a observância das regras estabelecidas no EDITAL, bem como acompanhar o PROCESSO;

II – BENS OPERACIONAIS: bens de propriedade da RFFSA vinculadas à MALHA SUDESTE, descritos no CONTRATO DE ARRENDAMENTO;

III – BVRJ: Bolsa de Valores do Rio de Janeiro, com sede na Praça XV de Novembro nº 20, Rio de Janeiro – RJ, inscrita no CGC sob o nº 33.660.648/0001-43;

IV – CCFF: são os Certificados de Crédito de Frete Futuro emitidos pela RFFSA relativos a investimentos financiados por usuários, decorrentes de contratos até a data do EDITAL.

V – CLC: Câmara de Liquidação e Custódia S.A., encarregada de liquidar as operações de títulos e valores mobiliários no SENN, com sede na Rua do Mercado, nº 11, Rio de Janeiro – RJ, inscrita no CGC sob o nº 39.106.794/0001-08;

VI – COMISSÃO DIRETORA DO PND: órgão de deliberação colegiada instituído pela Lei nº 8.031/90, sucedido pelo CONSELHO NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO;

VII – CONCEDENTE: União Federal, por intermédio do Ministério dos Transportes;

VIII – CONCESSÃO: concessão do serviço público federal de transporte ferroviário de carga, nos termos do art. 2°, inciso II, da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e do art. 29 da Lei nº 9.074, de 07 de julho de 1995;

IX – CONCESSIONÁRIA: é a empresa à qual será outorgada a CONCESSÃO;

X – CONSELHO NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO ou CND: é o órgão superior de deliberação do PROGRAMA NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO, de que trata o Art. 5º da LEI, que veio suceder a COMISSÃO DIRETORIA DO PND.

XI – CONSULTOR: Associação Nova Ferrovia, liderada por Ernst & Young Consulto-res S/C Ltda., integrada por Zalcberg Sodré Advogados S/C, Partbank S.A., Máxima Corretora de Commodities e Consultoria Ltda., e Metal Data Engenharia e Representações Ltda.;

XII – CONTRATO  DE  ARRENDAMENTO:  contrato de arrendamento de bens opera-cionais, a ser celebrado entre a RFFSA e a CONCESSIONÁRIA, tendo por objeto regular as condições do uso dos referidos bens na exploração do serviço público de TRANSPORTE FERROVIÁRIO na MALHA SUDESTE, cuja minuta encontra-se anexa ao EDITAL, dele fazendo parte integrante;

XIII – CONTRATO DE COMPRA E VENDA: contrato de venda de bens de pequeno valor, a ser celebrado entre a RFFSA e a CONCESSIONÁRIA, cuja minuta encontra-se anexa ao EDITAL, dele fazendo parte integrante;

XIV – CONTRATO DE CONCESSÃO: é o contrato de outorga da CONCESSÃO, a ser celebrado ente a CONCEDENTE e a vencedora da licitação, que tem por objeto regular as condições de exploração do serviço público de TRANSPORTE FERROVIÁRIO na MALHA SUDESTE, cuja minuta encontra-se anexa ao EDITAL, dele fazendo parte integrante;

XV – CRONOGRAMA: o registro das datas dos principais eventos do PROCESSO, apresentado no item 11.3 do EDITAL;

XVI – EDITAL: o presente instrumento jurídico, com seus anexos;

XVII – EMPREGADO(s): empregados da RFFSA e da Rede Federal de Armazéns Gerais Ferroviários S.A. (AGEF), registrados em 31.12.94, e os aposentados destas empresas que, individualmente, se habilitarem para o exercício do direito de aquisição de ações do capital da CONCESSIONÁRIA, conforme disposto no EDITAL e no PROSPECTO SINTÉTICO AOS EMPREGADOS;

XVIII – FUNDO: é o Fundo Nacional de Desestatização, de que trata o Art. 10 da LEI;

XIX – GESTOR ou BNDES: é o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, empresa pública federal com sede em Brasília – DF e escritório na�cidade do Rio de Janeiro – RJ, na Av. República do Chile nº 100, inscrito no CGC sob o nº 33.657.248/0001-89, designado GESTOR do FUNDO, conforme o Art. 20 da LEI;

XX – GRUPO CONTROLADOR: grupo de acionistas detentor do controle acionário da CONCESSIONÁRIA, conforme estabelecido no EDITAL;

XXI – LEI: é a Lei nº 8.031, de 12 de abril de 1990, alterada pela Medida Provisória nº 1.481–38, de 05 de junho de 1996;

XXII – LEILÃO: é o leilão especial para a concessão onerosa da exploração do serviço público de TRANSPORTE FERROVIÁRIO na MALHA SUDESTE, cumulada com o arrendamento de bens operacionais e a venda de bens de pequeno valor da RFFSA;

XXIII – MALHA SUDESTE: é o conjunto de ferrovias localizadas nos Estados do Rio de Janeiro, São Paulo e Minas Gerais, destacada do sistema ferroviário operado pela RFFSA, nos termos do MODELO, descrita no CONTRATO DE CONCESSÃO;

XXIV – MANUAL DE INSTRUÇÃO: é o documento elaborado pela CLC, que detalha os procedimentos operacionais do LEILÃO, bem como os meios de pagamento a serem utilizados;

XXV – MODELO: é o modelo de desestatização do serviço público de TRANSPORTE FERROVIÁRIO da RFFSA, aprovado pela COMISSÃO DIRETORA DO PND;

XXVI – PROCESSO: é o conjunto dos procedimentos relativos à desestatização do serviço público de TRANSPORTE FERROVIÁRIO na MALHA SUDESTE, mediante CONCESSÃO, arrendamento de bens operacionais e venda de bens de pequeno valor e estoque;

XXVII – PROGRAMA ou PND: é o Programa de Desestatização criado pela LEI;

XXVIII – PROSPECTO: é o documento que reúne informações concernentes ao PROCESSO e que completa e integra o EDITAL;

XXIX – PROSPECTO SINTÉTICO AOS EMPREGADOS: é o documento dirigido aos EMPREGADOS, que apresenta, de modo resumido, informações concernentes ao PROCESSO e que completa e integra o EDITAL;

XXX – REFER: é a Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social – REFER, instituída nos termos da LEI nº 6.435, de 15 de julho de 1977, inscrita no CGC sob o nº 30.277.685/0001–89, com sede e foro na cidade do Rio de Janeiro – RJ, na Rua da Quitanda nº 173;

XXXI – RFFSA: é a Rede Ferroviária Federal S.A. (RFFSA.), sociedade de economia mista federal, com sede na cidade do Rio de Janeiro – RJ, à Praça Procópio Ferreira�nº 86, inscrita no CGC sob o nº 33.613.332/0001–09, incluída no PND pelo Decreto nº 473, de 10 de março de 1992;

XXXII – SERVIÇO ADEQUADO: é o serviço público que satisfaz todas as condições definidas no Art. 6º da Lei nº 8.987/95;

XXXIII – SISTEMA ELETRÔNICO DE NEGOCIAÇÃO NACIONAL ou SENN: é o sistema de negociação nacional de títulos e valores mobiliários, da CNBV – Comissão Nacional de Bolsas de Valores, operacionalizado e supervisionado pela BVRJ;

XXXIV – TRANSPORTE FERROVIÁRIO: é o transporte ferroviário de carga;

XXXV – UNIÃO: é a União Federal.

1.2	DISCIPLINA JURÍDICA

1.2.1	Legislação Básica do Processo

O PROCESSO está sendo desenvolvido em conformidade com as disposições da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; da Lei nº 9.074, de 07 de julho de 1995; da disciplina legislativa e regulamentar concernente à exploração dos serviços de TRANSPORTE FERROVIÁRIO; da legislação complementar e das normas baixadas pela CONCEDENTE; e da disciplina legislativa e regulamentar do PND.

1.2.2.	Participantes

I – NACIONAIS: quaisquer pessoas jurídicas brasileiras que satisfaçam os requisitos de pré–identificação;

II – ESTRANGEIROS: quaisquer pessoas jurídicas estrangeiras que satisfaçam os requisitos de pré-identificação. Não existe limite à participação de pessoas jurídicas estrangeiras no PROCESSO, salvo determinação expressa em contrário do Poder Executivo, conforme disposto no art. 13 da LEI.

1.2.3	Participação de Entidade do Setor Público

Conforme aprovado pelo CONSELHO NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO em reunião realizada em 31 de outubro de 1995, a participação de entidades integrantes da Administração Pública indireta e fundamental, de qualquer dos poderes da UNIÃO, do Distrito Federal, dos Estados e dos Municípios, no PROCESSO, em conjunto, fica limitada ao máximo de 20% (vinte por cento) do capital votante da CONCESSIONÁRIA.

1.2.4	Participação de Entidade de Previdência ou Assistência Social ou dos 	Fundos de Complementação Previdência Vinculados à Administração 	Pública, Direta ou Indireta, no Processo

A participação de Entidades de Previdência ou Assistência Social ou dos Fundos de Complementação Previdenciária vinculados à Administração Pública, direta ou indireta, no PROCESSO está sujeita aos limites estabelecidos em regulamentação própria.





1.2.5	Inclusão da RFFSA no PND

A RFFSA foi incluída no PND pelo Decreto nº 473, de 10 de março de 1992, e seu processo de desestatização teve início como depósito das ações de titularidade da UNIÃO, do BNDES e do Fundo Nacional de Desenvolvimento no FUNDO.

1.2.6	Modelo de Desestatização

O MODELO estabelece a divisão do sistema ferroviário operado pela RFFSA em seis malhas, denominadas ESTRADA DE FERRO TEREZA CRISTINA, MALHA CENTRO-LESTE, MALHA OESTE, MALHA SUDESTE e MALHA SUL, com outorga, pela UNIÃO, de CONCESSÃO para a exploração do serviço público de TRANSPORTE FERROVIÁRIO e, pela RFFSA, arrendamento de bens operacionais e venda de bens de pequeno valor, de cada uma.

1.2.7	Justificativa para a Desestatização

O processo de desestatização do serviço público de TRANSPORTE FERROVIÁRIO prestado pela RFFSA enquadra-se nos objetivos do PND previstos no Art. 1º da LEI, principalmente o de reordenar a posição do Estado na economia, transferindo à iniciativa privada atividade que já não depende essencialmente do setor público.

1.2.8	Destinação Legal dos Recursos da Licitação e Forma de Recuperação dos�	Recursos Públicos Aportados pela União na RFFSA

Os recursos provenientes da licitação objeto do EDITAL serão aplicados em conformidade com o Art. 6º, inciso III, da LEI.

Os recursos públicos aportados, direta ou indiretamente, pela UNIÃO na RFFSA serão parcialmente recuperados ao longo do prazo da CONCESSÃO.

1.2.9	Consultores Independentes

O GESTOR procedeu, em cumprimento à LEI, ao cadastramento e à seleção de empresas de consultoria para o desenvolvimento dos Serviços "A" e "B", conforme definidos nos Editais de Licitação nº PND/CN-01/94 e nº PND/CN-07/92, publicados no Diário Oficial da União em 30, 31 de dezembro de 1993 e 03 de janeiro de 1994, e 25, 26 e 27 de maio de 1992, respectivamente.

Os vencedores das licitações foram: 4

I – Serviço "A": Consórcio constituído por Deloitte Touche Tohmatsu Consultores�S.C. Ltda. e Enefer Consultoria, Projetos Ltda., que firmou com o GESTOR o Contrato�nº PND/CN-01/94-A, cujo extrato foi publicado no Diário Oficial da União em 19 de maio de 1994.

II – Serviço "B": Associação Nova Ferrovia, liderada por Ernest & Young Consultores S/C Ltda., integrada por Zalcberg Sodré Advogados S/C, Partbank S.A., Máxima Corretora de Commodities e Consultoria Ltda. e Metal Data Engenharia e Representações Ltda., que firmou com o GESTOR o Contrato nº PND/CN-07/92, cujo extrato foi publicado no Diário Oficial da União em 17 de novembro de 1992.

1.3	AUDITOR EXTERNO

O GESTOR, de acordo com o Regulamento e mediante licitação, firmou com Coopers & Lybrand, Biedermann, Bordasch Auditores Independentes, o Contrato nº PND/TP–05/93–1, cujos extrato e aditivo foram publicados no Diário Oficial da União, respectivamente, em 27 de dezembro de 1993 e 08 de setembro de 1994, para o exercício das funções de AUDITOR EXTERNO

1.4	PROSPECTO

O PROSPECTO será registrado no Cartório do 3º Ofício do Registro de Títulos e Documentos da Comarca  e Município do Rio de Janeiro – RJ. Exemplares do PROSPECTO e do MANUAL DE INSTRUÇÃO estarão à disposição dos interessados nos escritórios do GESTOR, nos locais a seguir:

RIO DE JANEIRO

Av. República do Chile 100 – 2º andar, sala 258

CEP: 20139-900 – Rio de Janeiro – RJ

Telefones: (021) 277-7204/277-7640..



SÃO PAULO

Av. Paulista 460 – 13º andar

CEP: 01310–904 – São Paulo – SP

Telefone: (011) 251–5055.

BRASÍLIA

Setor Bancário Sul, Conjunto I – BL E – 13º andar Cep: 70070�900 –

Brasília – DF

Telefone: (061) 223–3636

RECIFE

Rua Antônio Lumack Dumont, 96 – 6º andar – salas 602/603/604

Ed. Empresarial Center II

Cep. 51020–350 – Recife – PE

Telefone: (081) 465–7222.

1.5	DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO

Ficarão à disposição dos interessados os seguintes documentos:

I – elaborados pelo Consultor responsável pelo Serviço "A":

avaliação econômico-financeira;

projeção de demanda por origem e destino;

II – elaborados pelo Consultor responsável pelo Serviço "B":

avaliação econômico-financeira;

avaliação dos impactos sociais;

projeções de demanda por origem e destino;

III – elaborados pela RFFSA:

Informações acerca do desempenho recente da MALHA SUDESTE;

Normas Técnicas NDSE 001, 004 e 005;

Plano de Incentivo ao Desligamento – PID;

Contratos geradores de CCFF celebrados com:

d.1) Minerações Brasileiras Reunidas S/A:

d.1.1) Contrato nº 007/87, de 09.02.87;

d.1.2) Contrato nº 055/94, de 14.11.94;

d.1.3) Contrato nº 061/94, de 07.12.94;

d.1.4) Acordo Preliminar, de 30.01.96;

d.2) FERTECO: Contrato nº 040/95, de 27.12.95;

d.3) USIMINAS: contrato nº 041/95, de 27.12.95;

d.4) Cia. Siderúrgica Nacional: contrato nº 013/96, de 19.03.96;

d.5) COSIPA: contrato nº 028/96, de 11.06.96;

d.6) COSIGUA: contrato nº 032/96, de 21.06.96;

IV – anexos aos Contratos de Concessão, Arrendamento, Compra e Venda de Bens de Pequeno Valor e Regulador da Transição;

V – Estatuto e Regulamento da REFER.

VI – Contratos de contribuição financeira não reembolsável celebrados entre o Ministério dos Transportes e o Kredistantalt fur Wiederaufbau – KfW, destinados à execução dos estudos técnico, econômico e de impacto ambiental para a melhoria do transporte de carga e de passageiros no Corredor Rio de Janeiro–São Paulo–Campinas, inclusive em seus acessos aos portos da região.

Para atendimento, os interessados deverão entrar em contato com a Gerência de Documentação do BNDES, na Av. República do Chile nº 100 – 2º andar – Centro – Rio de�Janeiro – RJ, Tel. (021) 277–7204 e 277-7640.



1.6	CONTINUIDADE DO PROCESSO DE INFORMAÇÃO

As informações contidas no EDITAL e no PROSPECTO serão complementadas com reuniões técnicas e visitas públicas a serem realizadas nas datas e locais relacionados no CRONOGRAMA. O CONSELHO NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO, através do GESTOR, divulgará, nos mesmos jornais em que o EDITAL está sendo publicado, os locais e horários dessas reuniões técnicas e visitas públicas. Para inscrições às visitas, os interessados deverão entrar em contato com o consultor, no endereço abaixo:

Máxima Corretora de Commodities e Consultoria Ltda., na cidade do Rio de Janeiro – RJ, à Rua Rodrigo Silva nº 26, 21º andar, Centro, 20011-040, Tel. (021) 221-5339, Fax (021) 252–8459.

Todas e quaisquer informações adicionais deverão ser solicitadas por escrito, mediante correspondência ao AUDITOR EXTERNO, no endereço abaixo:

Coopers & Lybrand, Biedermann, Bordasch Auditores Independentes

Av. Presidente Wilson nº 231, 23º andar, Centro

Cep 20030–021 –Rio de Janeiro – RJ.

Telefone: (021) 277–3131 Fax: (021) 220–5867

As informações adicionais que vierem a ser veiculadas oficialmente serão consideradas como parte complementar do PROCESSO.

1.7	ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO

O anúncio de encerramento do PROCESSO e o relatório do AUDITOR EXTERNO serão divulgados oficialmente nos mesmos jornais em que o EDITAL está sendo publicado.

CAPÍTULO 2 – OBJETO DA OFERTA, PREÇO MÍNIMO E CARACTERÍSTICAS DO 	LEILÃO

2.1	OBJETO

O objeto do EDITAL é, através do LEILÃO, licitar a CONCESSÃO onerosa do serviço público de TRANSPORTE FERROVIÁRIO na MALHA SUDESTE, cumulada com o arrendamento de bens operacionais e a venda de bens de pequeno valor da RFFSA vinculada à referida ferrovia.

2.2	PREÇO MÍNIMO

O preço mínimo é de R$ 888.911.000,00 (oitocentos e oitenta e oito milhões e novecentos e onze mil reais), fixado pela Resolução CND nº 03/96, de 22 de janeiro de 1996, do CONSELHO NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO.

O preço mínimo apresenta a seguinte composição:

I – pela CONCESSÃO – R$ 44.445.550,00 (quarenta e quatro milhões, quatrocentos e quarenta e cinco mil, quinhentos e cinqüenta reais), equivalentes a 5% (cinco por cento);

II – pelo arrendamento e pela venda de bens de pequeno valor – R$ 844.465.450,00 (oitocentos e quarenta e quatro milhões, quatrocentos e sessenta e cinco mil, quatrocentos e cinqüenta reais), equivalentes a 95% (noventa e cinco por cento), assim distribuídos:

II – a. venda de bens de pequeno valor – R$ 3.584.422,45 (três milhões, quinhentos e oitenta e quatro mil, quatrocentos e vinte e dois reais e quarenta e cinco centavos), equivalentes a 0,403% (zero inteiro, quatrocentos e três milésimos por cento);

II – b. arrendamento – R$ 840.881.027,55 (oitocentos e quarenta milhões, oitocentos e oitenta e um mil, vinte e sete reais e cinqüenta e cinco centavos), equivalentes a 94,597% (noventa e quatro inteiros e quinhentos e noventa e sete milésimos por cento).

O CONSELHO NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO poderá, a seu critério, rever o preço mínimo fixado e a sua composição, diante de fatos que justifiquem tal decisão.

Os preços mínimos para o arrendamento e para a venda de bens de pequeno valor, fixados pelo CONSELHO NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO, serão submetida à aprovação da Assembléia Geral da RFFSA.

2.3	FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento do preço total será feito em 117 (cento e dezessete) parcelas, devendo a primeira ser paga na data indicada no CRONOGRAMA e as demais trimestralmente, concedido um prazo de carência de 1 (um) ano, contado da data do pagamento da primeira parcela.

I – O valor da primeira parcela é fixado em R$ 263.673.300,00 (duzentos e sessenta e três milhões, seiscentos e setenta e três mil e trezentos reais), acrescidos da diferença entre o preço mínimo e o valor do lance vencedor.

II – Cada uma das 116 (cento e dezesseis) parcelas trimestrais tem o valor de R$ 17.270.000,00 (dezessete milhões, duzentos e setenta mil reais) e sofrerá reajuste, de acordo com a legislação aplicável, pela variação do IGP-DI, da Fundação Getúlio Vargas, e, no caso de sua extinção, pelo mesmo índice que a CONCEDENTE indicar para o reajuste das tarifas, tomada como data base a do pagamento da primeira parcela. O valor das 116 (cento e dezesseis) parcelas trimestrais foi estabelecido com a inclusão de juros à taxa de 10% (dez por cento) ao ano, calculados trimestralmente.

III – O vencimento da segunda parcela será no dia 15 (quinze) do mês seguinte ao encerramento do período de carência e o de cada uma das 115 (cento e quinze) parcelas restantes, sucessivamente, no dia 15 (quinze) do primeiro mês de cada trimestre contado da data do vencimento da segunda parcela.

A partir do pagamento da segunda parcela do preço, a CONCESSIONÁRIA poderá utilizar CCFF já resgatados para completar até 30% (trinta por cento) do valor do pagamento de cada uma das parcelas de que trata o inciso II do subitem 2.3 do EDITAL. O valor dos CCFF resgatados sofrerá reajuste, a partir da data do seu resgate até a data de sua utilização na forma aqui estabelecida, de acordo com a legislação aplicável, pela variação do IGP–DI, da Fundação Getúlio Vargas, e, no caso de sua extinção, pelo mesmo índice que a CONCEDENTE indicar para  o reajuste das tarifas, acrescido de juros à taxa de 10% (dez por cento) ao ano.

2.4	DESTINAÇÃO DAS PARCELAS

O valor das parcelas será distribuído como segue:

I – 5% (cinco por cento) para o pagamento da CONCESSÃO;

II – 95% (noventa e cinco por cento) para o pagamento do arrendamento e dos bens de pequeno valor.

Os bens de pequeno valor serão integralmente pagos quando da liquidação da primeira parcela.

2.5	DAS RECEITAS ALTERNATIVAS

A CONCEDENTE poderá autorizar a CONCESSIONÁRIA a explorar fontes de receitas alternativas, complementares, acessórios ou de projetos associados, com ou sem exclusividade, nos termos da legislação aplicável, conforme estabelecido no CONTRATO DE CONCESSÃO. Em cada caso poderá ser fixado um valor a ser pago pela CONCESSIONÁRIA, entre 3% (três por cento) e 10% (dez por cento) da receita líquida da atividade autorizada, distribuído da seguinte forma: 5% (cinco por cento) para a UNIÃO e 95% (noventa e cinco por cento) para a RFFSA. O valor a ser pago será fixado pela CONCEDENTE, em cada caso, em função da natureza e da rentabilidade da atividade.

Quando a solicitação para exploração de fonte de receita alternativa envolver o uso de bem arrendado da RFFSA, esta participará das negociações.

Durante o período de transição, a CONCEDENTE decidirá sobre a autorização para a CONCESSIONÁRIA prosseguir com a exploração das fontes de receitas alternativas contratadas pela RFFSA na MALHA SUDESTE, observado o disposto neste subitem.

2.6	CARACTERÍSTICAS DO LEILÃO

O LEILÃO será realizado pelo SENN, no recinto da BVRJ, conforme previsto no CRONOGRAMA.

À operação será considerada especial, não sendo operação típica de Bolsa de Valores, uma vez que não admitirá a interferência de pessoas que não estejam pré-identificadas.

2.7	MANUAL DE INSTRUÇÃO 8

O MANUAL DE INSTRUÇÃO da CLC, que contém todas as informações sobre os licitantes, O LEILÃO, a liquidação financeira e os meios de pagamento aceitos, será divulgado na data prevista no CRONOGRAMA.

CAPÍTULO 3 – PROCEDIMENTOS GERAIS DO LEILÃO

3.1	IDENTIFICAÇÃO DOS LICITANTES

I – Os licitantes serão classificados como segue:

Licitantes nacionais: entidades com sede no Brasil;

Licitantes estrangeiros: as pessoas jurídicas que não se enquadram na definição estabelecida no inciso anterior;

Entidades estatais: para o fim do EDITAL, são todas as empresas, públicas e privadas, controladas direta ou indiretamente pela UNIÃO, Distrito Federal, Estados e Municípios, as autarquias e as fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público;

Consórcio: no caso de consórcio ou de outras formas de associação sem personalidade jurídica, a parcela nacional será considerada como participante nacional e a parcela estrangeira como participante estrangeiro, obedecido o disposto no artigo 33, parágrafo 1º, da Lei nº 8.666/93;

Fundos: segundo definição expressa na Resolução CD/PND nº 17, de 26 de agosto de 1991, os Fundos são classificados como nacionais ou estrangeiros, em função da origem da maioria do capital aplicado na subscrição de suas quotas.

As fundações privadas, sociedades civis, cooperativas e outras pessoas jurídicas a elas assemelhadas, cujos controles não possam ser atribuídos, em caráter permanente, a pessoas físicas, serão caracterizadas como licitantes nacionais ou estrangeiras, conforme a origem da maioria do seu capital.

II – Cada um dos licitantes deverá identificar os integrantes do seu GRUPO CONTROLADOR, especificando as quantidades de ações ordinárias que cada participante vincular à formação do GRUPO CONTROLADOR. Esta composição do GRUPO CONTROLADOR não poderá ser alterada a partir da pré-identificação, vedada a transferência destas ações e dos respectivos direitos, inclusive entre os participantes do GRUPO CONTROLADOR, sem prévia autorização  da CONCEDENTE. Todas as demais ações da companhia poderão ser negociadas livremente. Entende-se por GRUPO CONTROLADOR o grupo de acionistas detentor de 50% (cinqüenta por cento) mais uma das ações representativas do capital votante da CONCESSIONÁRIA.

III – Nenhum acionista poderá ter participação, direta ou indireta, superior a 20% (vinte por cento) do capital votante da CONCESSIONÁRIA.

3.1.1	Pré-Identificação

Para acesso ao LEILÃO é obrigatória a pré-identificação dos licitantes, que se dará em processo sumário. A pré–identificação deverá atender ao seguinte:

I – podem participar da licitação quaisquer pessoas jurídicas nacionais ou estran-geiras, salvo determinação expressa em contrário do Poder Executivo;

II – limitação à participação de entidades do setor público a 20% (vinte por cento) do capital social da futura CONCESSIONÁRIA;

III – capacidade de liquidar financeiramente a primeira parcela do LEILÃO;

IV – regularidade da situação fiscal;

V – compromisso de que a participação, direta ou indireta, de cada acionista ou membro de consórcio ou associação não será superior a 20% (vinte por cento) do capital votante da CONCESSIONÁRIA.

3.1.2	Documentos para a Pré-Identificação

Para a pré-identificação são requeridos os seguintes documentos:

I – prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes – CGC;

II – declaração, no teor constante do MANUAL DE INSTRUÇÃO, sobre a inexistência de débitos para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

III – prova de capacidade de liquidar financeiramente a primeira parcela do LEILÃO;

IV – prova de capacidade técnica e de capacidade econômico-financeira para realizar o objeto da licitação.

No caso de consórcio ou associação, as comprovações exigidas nos subitens I e II acima referem-se a cada uma das empresas integrantes.

As Entidades de Previdência Privada e outras pessoas jurídicas assemelhadas, que não estejam obrigadas a recolher tributo às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, deverão expedir declaração sobre sua situação ou, quando couber, comprová-la mediante documento hábil. As instituições administradoras de Fundos deverão apresentar, adicionalmente, os documentos relativos à constituição dos respectivos Fundos.

As regras sobre a capacidade de liquidar financeiramente a operação e a capacidade técnica e financeira para o desempenho da CONCESSÃO estão definidas no MANUAL DE INSTRUÇÃO.

3.1.2.1	Para avaliação da capacidade técnica, o interessado deverá comprovar ter, formalmente celebrados, na data da entrega dos documentos relativos à pré-identificação, contratos de prestação de serviços, em vigor ou sob condição para vigorarem a partir da assinatura do CONTRATO DE CONCESSÃO, se vitorioso na licitação, com profissionais de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentores de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviços nas seguintes funções técnico-ferroviárias:

operações de transporte;

segurança;

manutenção de material rodante;

manutenção de via permanente.

3.1.2.2	No caso de interessado que tenha contrato de assistência técnico-operacional com empresa ferroviária, nacional ou estrangeira, no contrato apresentado deverão estar identificados os profissionais que executarão os serviços das funções listadas no subitem 3.1.2.1. acima e, em anexo, deverão ser juntados os respectivos atestados de responsabilidade técnica ali exigidos.

3.1.2.3	O atestado de responsabilidade técnica poderá ser fornecido pela empresa em que o profissional trabalha ou trabalhou, ou pela entidade competente da área técnica do profissional, e deverá especificar a experiência por ele acumulada por execução de serviços na função que desempenhará na futura CONCESSIONÁRIA e conter a qualificação completa do profissional.

3.1.2.4	No caso de profissionais atualmente empregados na RFFSA, lotados nas Superintendências Regionais de Juiz de Fora (SR-3) e São Paulo (SR-4), será suficiente a indicação, feita pelo interessado, do número de empregados que assumirá para atendimento do subitem

3.1.2.1	A partir de relação fornecida pela RFFSA contemplando a atestação de todos os funcionários das referidas SR's que atendam às funções acima descritas.

3.1.2.5	Para avaliação da capacidade econômico-financeira o licitante deverá comprovar, cumulativamente, o seguinte:

índice de liquidez maior que 1 (um), apurado com a divisão do ativo circulante pelo passivo circulante;

patrimônio líquido não inferior a R$ 88.891.100,00 (oitenta e oito milhões, oitocentos e noventa e um mil e cem reais).

3.1.2.6	No caso de empresas em consórcio, observar-se-á o seguinte:

o valor do patrimônio líquido de que trata a alínea "b" do subitem anterior não poderá ser inferior a R$ 115.558.430,00 (cento e quinze milhões, quinhentos e cinqüenta e oito mil, quatrocentos e trinta reais);

a comprovação exigida na alínea anterior será considerada pelo somatório dos valores do patrimônio líquido de cada consorciado, na proporção de sua participação no consórcio, dos quais, pelo menos R$ 88.891.100,00 (oitenta e oito milhões, oitocentos e noventa e um mil e cem reais) representados pelas empresas integrantes do GRUPO CONTROLADOR;

a comprovação exigida no subitem 3.1.2.5 (a) será exigida de cada empresa consorciada.

3.1.2.7.	As comprovações exigidas nos subitens 3.1.2.5. e 3.1.2.6. acima deverão ser feitas como balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pelo IGP-DI da Fundação Getúlio Vargas se encerrados a mais de 3 (três) meses da data de sua entrega para a pré-identificação.

3.1.3	Apresentação e Análise dos Documentos

Os documentos deverão ser apresentados, pelos interessados, nas datas previstas no CRONOGRAMA, à sociedade corretora de sua livre escolha, que os representará no LEILÃO.

Os documentos relacionados nos subitens 3.1.2. (I), (II) e (III) do EDITAL serão analisados pela sociedade corretora, que elaborará relatório escrito contendo o resultado da análise. O relatório deverá ser encaminhado pela sociedade corretora à CLC, conforme indicado no CRONOGRAMA.

Os documentos relativos ao subitem 3.1.2. (IV) do EDITAL serão entregues pela sociedade corretora à CLC, que os encaminhará à CONCEDENTE. No caso de eventual impugnação de candidato, por parte da CONCEDENTE, esta comunicará, por escrito, à CLC, até a data prevista no CRONOGRAMA.

A inobservância, pelas sociedades corretoras, das regras e critérios da pré-identificação implicará a aplicação, pelo GESTOR, à infratora, de multa equivalente a 20% (vinte por cento) do seu capital social, acrescido de reservas, sem prejuízo de outras sanções administrativas e penais. A CLC será responsável pela confirmação prévia da capacidade de liquidação financeira do LEILÃO por parte dos participantes pré-identificados. Para assegurar a boa liquidação da oferta vencedora no LEILÃO, a CLC exigirá das sociedades corretoras o bloqueio, a seu favor, de moeda corrente ou dos demais ativos aceitos como garantia, mencionados no MANUAL DE INSTRUÇÃO, a partir dos quais serão estabelecidos os limites dos montantes que cada sociedade corretora poderá licitar no LEILÃO.

Concluído o LEILÃO, serão efetivados o desbloqueio das disponibilidades e a liberação das garantias, conforme estabelecido no MANUAL DE INSTRUÇÃO.

3.1.4	Divulgação dos Resultados da Pré-Identificação

Na data indicada no CRONOGRAMA, será divulgada, em jornais de grande circulação, a relação dos interessados que cumprirem os requisitos da pré-identificação, inclusive dos grupos participantes representados por sociedades corretora na qualidade de licitante.

3.2	INSTRUÇÕES SOBRE O LEILÃO

3.2.1	Representação no Leilão

A UNIÃO e a RFFSA serão representadas pela BVRJ no LEILÃO e não pagarão emolumentos e taxas de corretagem.

O acesso dos licitantes ao LEILÃO se dará exclusivamente pelas sociedades corretoras habilitadas a operar em Bolsas de Valores no País. Cada licitante somente poderá estar representado e dar lances no LEILÃO por uma única sociedade corretora.

3.2.2	Mecânica do Leilão e Liquidação Financeira

O GESTOR promoverá reuniões prévias com a CLC, as Bolsas de Valores e as sociedades corretoras, com o objetivo de esclarecer a mecânica do LEILÃO e da liquidação financeira da operação.

3.2.3	Custos para os Participantes

As corretoras serão livremente negociadas entre os participantes e as sociedades corretoras.

3.2.4	Emolumentos da SENN e da CLC

Os seguintes emolumentos são devidos pela sociedade corretora representada do licitante vencedor:

0,025% (vinte e cinco milésimos por cento) para o SENN, a título de taxa de negociação;

0,025% (vinte e cinco milésimos por cento) para a CLC, a título de taxa de compensação e liquidação.

Os emolumentos serão pagos em moeda corrente.

3.2.5	Identificação do Vencedor da Licitação

A sociedade corretora que representar o participante vencedor do LEILÃO deverá identificar, até 30 (trinta) minutos após o encerramento de certame, o nome do vencedor.

3.2.6	Meios de Pagamento

O vencedor do LEILÃO deverá efetuar os pagamentos de todas as parcelas em moeda corrente nacional

CAPÍTULO 4 – CONCESSÃO

4.1	PERÍODO DE TRANSIÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA CONCESSÃO

Após a liquidação financeira do LEILÃO, o vencedor da licitação e a RFFSA assinarão o Contrato Regulador da Transição, que regulará os procedimentos para a implementação da transferência da MALHA SUDESTE para a companhia que receberá a CONCESSÃO, cuja minuta integra o EDITAL.

Tendo sido publicado o decreto de CONCESSÃO, o vencedor da licitação deverá assinar, simultaneamente, os contratos de CONCESSÃO, arrendamento e compra e venda de bens de pequeno valor, bem como subrogar-se como cessionário nos contratos da RFFSA cuja relação constitui o ANEXO IV do CONTRATO DE CONCESSÃO, no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por mais 60 (sessenta) , contados da data do pagamento da 1a parcela.

O vencedor da licitação deverá constituir-se em sociedade anônima para a assinatura dos contratos acima referidos, obedecidas as exigências do EDITAL.

Encerrando-se o período de transição com a assinatura do CONTRATO DE CONCESSÃO, na mesma data a CONCESSIONÁRIA deverá comprar da RFFSA, pelo preço de reposição, os estoques de óleos combustível e lubrificante existentes nos depósitos de armazenamento da MALHA SUDESTE.

No caso  de esgotar-se o prazo acima estabelecido sem o comparecimento do vencedor da licitação para a assinatura dos referidos contratos, não tendo este apresentado justificativa aceita pela CONCEDENTE, será decretada a deserção do interessado e a perda do sinal pago na liquidação financeira do LEILÃO, procedendo-se de acordo com a determinação do CONSELHO NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO.

4.2	IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE

Os negócios jurídicos da CONCESSÃO na MALHA SUDESTE, do arrendamento, da compra e venda dos bens de pequeno valor e da compra e venda dos estoques de óleos combustível e lubrificante nela existentes, de que trata o EDITAL, uma vez formalizados, constituirão atos jurídicos perfeitos e acabados, irrevogáveis e irretratáveis, não suscetíveis de denúncia sob qualquer fundamento.

4.3	FATOS SUPERVENIENTES

Os eventos previstos no EDITAL estão subordinados à realização e ao sucesso das diversas etapas do PROCESSO. Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes à publicação do EDITAL, que possam prejudicar ou efetivamente prejudiquem o PROCESSO no entender do CONSELHO NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO, este terá a faculdade  de revê-lo, sempre com o intuito de concluir o PROCESSO.

CAPÍTULO 5 – OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DO GRUPO CONTROLADOR

Os integrantes do GRUPO CONTROLADOR vencedor da licitação se obrigam a:

I – tomar todas as providências necessárias para fazer cumprir a obrigação do vencedor da licitação assinar os contratos nos termos estabelecidos no subitem 4.1. do EDITAL;

II – transformar a CONCESSIONÁRIA em companhia aberta e obter seu registro para negociação em Bolsa de Valores, no prazo de até 2 (dois) anos contados da assinatura do CONTRATO DE CONCESSÃO;

III – manter o controle acionário da CONCESSIONÁRIA de forma que um acionista não detenha, direta ou indiretamente, mais de 20% (vinte por cento) da totalidade das ações representativas do capital votante da companhia, ao longo do prazo da CONCESSÃO, salvo autorização da CONCEDENTE;

IV – antes da assinatura do CONTRATO DE CONCESSÃO:

incluir no estatuto social da companhia disposição limitando a participação máxima de qualquer acionista, direta ou indiretamente, em até 20% (vinte por cento) do capital votante;

incluir no estatuto social da companhia disposição determinando que, pelo menos um membro do Conselho de Administração da CONCESSIONÁRIA, será eleito por indicação dos seus empregados, reunidos ou não em condomínio, sociedade ou clube de investidores, independente de sua participação no capital social;

formalizar Acordo de Acionistas nos termos do Art. 118 da Lei nº 6.404/76, dispondo sobre a exigência constante deste item 5 do EDITAL (incisos III e IV letra "a");

criar capital autorizado de valor mínimo não inferior ao valor da primeira parcela do lance vencedor do LEILÃO, acrescido de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais) destinados a capital de giro e investimentos iniciais, para subscrição e integralização em até 36 (trinta e seis) meses, que deverá ser reajustado de forma a compensar as variações do poder aquisitivo da moeda, medido pelo IGP-DI, e, no caso de sua extinção, pelo mesmo índice que a CONCEDENTE indicar para o reajuste das tarifas, desde a data da liquidação financeira do LEILÃO até a sua integralização total.

realizar o capital social em valor mínimo não inferior a 50% (cinqüenta por cento) do total do capital autorizado de que trata a alínea anterior, totalmente integralizado.

V – alienar aos EMPREGADOS até 10% (dez por cento) de cada espécie das ações que constituírem o capital da CONCESSIONÁRIA, nos termos do subitem 6.1, do EDITAL, restrita esta obrigação ao valor do capital autorizado de que trata a alínea "d" do inciso anterior, mediante o pagamento equivalente a 30 (trinta por cento) do preço da ação em cada emissão;

VI – submeter à CONCEDENTE, para aprovação prévia, qualquer alteração do estatuto social da CONCESSIONÁRIA e do Acordo de Acionistas referidos em IV (c) acima, bem como a celebração de qualquer outro Acordo de Acionista;

VII – assinar, na qualidade de intervenientes, juntamente com os representantes legais da companhia, o CONTRATO DE CONCESSÃO;

VIII – fazer atender à requisição de documentos ou quaisquer informações relativas à CONCESSIONÁRIA, quando solicitados pelos órgãos federais de controle e auditoria.

IX – prover os atos necessários para que a CONCESSIONÁRIA:

assuma os contratos de trabalho de, no mínimo, 6.600 (seis mil e seiscentos) empregados da RFFSA lotados nas Superintendências Regionais de Juiz de Fora (SR–3) e São Paulo (SR–4);

assegure aos empregados referidos na alínea anterior todos os direitos trabalhistas existentes na data de sua transferência e benefícios sociais equivalentes aos planos de previdência complementar e de saúde, respeitados os prazos de validade;

garanta, durante o período mínimo de 3 (três) anos, contados da data de entrada em vigor do CONTRATO DE CONCESSÃO, a participação dos empregados referidos na alínea "a" supra, que tiverem interesse em permanecer na REFER, enquanto vigentes seus contratos de trabalho. Neste caso, os empregados continuarão filiados à REFER como participantes autônomos, obrigando-se a CONCESSIONÁRIA a arcar com a contribuição adicional, referente à parcela da patrocinadora, devida por aqueles empregados. Após o prazo acima estabelecido, a CONCESSIONÁRIA se obriga a proporcionar plano de previdência complementar com, no mínimo, benefícios equivalentes aos atualmente existentes, facultada a prorrogação do período, mediante comunicação à REFER;

adquira os estoques de óleos combustível e lubrificante existentes nos depósitos de armazenamento da MALHA SUDESTE, conforme previsto no subitem 4.1. do EDITAL.

X – conceder, pelo prazo de 1 (um) ano contado da data da transferência dos empregados a que ser refere o inciso IX (a), nos casos de rescisão, sem justa causa, de contrato de trabalho, benefícios equivalentes, no mínimo, aos constantes do Plano de Incentivo ao Desligamento – PID praticado pela RFFSA na data da publicação do EDITAL;

XI – adquirir as ações relativas à oferta aos EMPREGADOS, mencionadas no subitem 6.1 do EDITAL, pelo preço de sua aquisição pelos EMPREGADOS, corrigido pela variação do IGP-DI e, no caso de sua extinção, pelo mesmo índice que a CONCEDENTE indicar para o reajuste das tarifas, acrescido de juros de 12% (doze por cento) ao ano, caso, no prazo de 36 (trinta e seis) meses, contados da assinatura do CONTRATO DE CONCESSÃO, as ações da CONCESSIONÁRIA não venham a ser negociadas em Bolsa de Valores;

XII – cumprir e fazer cumprir, quando couber, o disposto nos artigos 47, 48, 49 e 50 do Decreto nº 1.204, de 29 de julho de 1994;

XIII – cumprir e fazer cumprir as normas legais, regulamentares e disposições contratuais pertinentes à prestação do serviço público de TRANSPORTE FERROVIÁRIO concedido e prover todos os recursos necessários para que a empresa realize os investimentos necessários à manutenção e ao aperfeiçoamento deste serviço, sempre visando o atendimento adequado aos usuários.

CAPÍTULO 6 – PARTICIPAÇÃO DOS EMPREGADOS

6.1	OFERTA AOS EMPREGADOS

O GRUPO CONTROLADOR, após a assinatura do CONTRATO DE CONCESSÃO, se obriga a oferecer aos EMPREGADOS, por edital publicado até 10 (dez) dias contados da integralização de cada emissão, a quantidade de ações resultante da divisão do lote de ações equivalente a 10% (dez por cento) do total da emissão pelo número de EMPREGADOS, devendo a primeira oferta, relativa ao capital social realizado de acordo com a alínea "e" do subitem 5, IV, do EDITAL, ser feita nos 10 (dez) dias seguintes à assinatura do CONTRATO DE CONCESSÃO.

Os EMPREGADOS terão o direito de adquirir tais ações individualmente ou através de sociedade, condomínio clube de investidores que venham a formar tendo como objeto a participação no capital da CONCESSIONÁRIA.

6.2	PROSPECTO SINTÉTICO DA OFERTA AOS EMPREGADOS

O detalhamento das condições e os procedimentos operacionais desta oferta estarão contidos no PROSPECTO SINTÉTICO AOS EMPREGADOS, que estará disponível em postos de atendimento  na Administração Geral e Superintendências Regionais da RFFSA e na AGEF, conforme datas indicadas no CRONOGRAMA.

6.3.	PRAZOS

O GRUPO CONTROLADOR se obriga a publicar os editais de venda de ações aos EMPREGADOS em jornais de grande circulação, nas cidades em que estão localizadas as sedes da AGEF e da RFFSA, além das Superintendências Regionais (SR) desta última existentes em 31.12.95, na forma estabelecida no subitem 6.1 do EDITAL.

Os EMPREGADOS terão um prazo de até 60 (sessenta) dias para adquirirem e liquidarem financeiramente a compra das ações, contado da data de publicação dos referidos editais de venda de ações.

6.4.	OBRIGAÇÕES DOS EMPREGADOS

Nos termos da Resolução CD/PND nº 54/92, de 08 de maio de 1992, os EMPREGADOS adquirentes de ações no âmbito da oferta de que trata o subitem 6.1 do EDITAL se obrigam a não alienar as ações adquiridas pelo prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias a contar da data da aquisição, exceto se a alienação for efetivada em pregão de Bolsas de Valores. A inadimplência dessa obrigação sujeitará o alienante ao pagamento de multa convencional irredutível em valor igual ao deságio verificado na aquisição da ação.

Esta proibição não se aplica na hipótese de alienação vinculada à realização de capital de sociedade, de condomínio ou de clube de investidores formados por EMPREGADOS com o objetivo de participar do capital da CONCESSIONÁRIA.

CAPÍTULO 7 – RESPONSABILIDADE POR PASSIVOS

7.1	NORMA GERAL

A RFFSA continuará como única responsável por todos os seus passivos, a qualquer título e de qualquer natureza jurídica, obrigando-se a indenizar à CONCESSIONÁRIA os valores que esta venha a pagar, decorrentes de atos e fatos ocorridos antes da assinatura do CONTRATO DE CONCESSÃO, mesmo quando reclamados ou objeto de decisão judicial posteriormente ao evento aqui referido.

Caso a CONCESSIONÁRIA seja cobrada ou demandada a cumprir obrigação que, de acordo com o estabelecido no EDITAL, seja de responsabilidade da RFFSA, a CONCESSIONÁRIA deverá, obrigatoriamente, denunciar a lide à RFFSA ou, não sendo possível este procedimento, notificar a RFFSA, por escrito, imediatamente após o seu ingresso no processo.

7.2	PASSIVOS TRABALHISTAS

As obrigações trabalhistas da RFFSA para com seus empregados transferidos para a CONCESSIONÁRIA, relativas ao período anterior à data da transferência de cada contrato de trabalho, sejam ou não objeto de reclamação judicial, continuarão de responsabilidade da RFFSA.

7.3	CERTIFICADOS DE CRÉDITOS DE FRETES FUTUROS

As obrigações representadas por Certificados de Créditos de Fretes Futuros serão de responsabilidade da CONCESSIONÁRIA a partir da assinatura do CONTRATO DE CONCESSÃO.

CAPÍTULO 8 - INFORMAÇÕES SOBRE A MALHA SUDESTE

8.1	INTRODUÇÃO

A área de concessão da malha sudeste corresponde à das atuais Superintendências Regionais de Juiz de Fora (SR-3) e São Paulo (SR-4), cujas linhas se estendem por três Estados da Federação, a saber:

SR�SEDE�ESTADOS ABRANGIDOS��3�Juiz de Fora�Minas Gerais

Rio de Janeiro

São Paulo��4�São Paulo�São Paulo��Vista sob uma ótica histórica, a SR-3 é a sucessora da Estrada de Ferro Central do Brasil e a SR-4 o é da Estrada de Ferro Santos a Jundiaí, estando as origens de ambas entre as primeiras ferrovias construídas no Brasil.

8.1.1	A Estrada de Ferro Central do Brasil (EFCB)

O decreto nº 1599, de 9 de maio de 1855, constitui a companhia de Estradas de Ferro D.Pedro II, cujo contrato celebrado em 10 de maio outorgava a concessão por 90 anos para construir uma estrada de ferro que, partindo do Rio de Janeiro, transpusesse a Serra do Mar e, no planalto, se dividisse seguindo dois rumos, um devendo dirigir-se para Cachoeira, em São Paulo, e outro ao Porto Novo do Cunha, no limite das províncias do Rio de Janeiro e Minas Gerais. Iniciada a construção no mesmo ano, inaugurou seu primeiro trecho de 48 km na baixada fluminense em 29 de março de 1858. Em 1865, entretanto, dificuldades financeiras decorrentes dos elevados dispêndios na construção da transposição na Serra do Mar, levaram a sua encampação pelo Governo Central. Em 1875, as linhas chegaram a Cachoeira Paulista, onde se interligaria em 1877 com a Estrada de Ferro São Paulo–Rio. Em 1883, chegou a Queluz de Minas (Conselheiro Lafaiete). A partir de 1896, quando incorporou a E.F. São Paulo–Rio, iniciou-se um processo de absorção de outras estradas, tendo sido incorporadas, ao longo do tempo, cerca de 12 ferrovias de variados tamanhos. Em 1889, com a proclamação da República, passou a se chamar Estrada de Ferro Central do Brasil. Em 1941, passou à condição de autarquia e em 1957 foi incorporada à RFFSA, constituindo-se em uma de suas unidades operacionais.

8.1.2	A Estrada de Ferro Santos a Jundiaí (EFSJ)

Em 26 de abril de 1856, o decreto 1.759 dava ao Barão de Mauá, ao Marquês de Monte Alegre e ao Conselheiro José Antonio Pimenta Bueno a concessão por 90 anos para a construção de uma estrada de ferro que, partindo de Santos, fosse até Jundiaí, passando por São Paulo. Para explorá-la foi organizada em Londres a "São Paulo Railway Company Limited", que teve autorização para funcionar no Império em 1º de junho de 1860. A construção se iniciou em novembro desse mesmo ano e a estrada foi aberta ao tráfego em 28 de junho de 1864, ficando totalmente concluída em 1867. Em 1946, com o fim da concessão, a estrada reverteu ao Governo Federal, passando a se denominar Estrada de Ferro Santos a Jundiaí. Em 1957 foi incorporada pela RFFSA, constituindo-se em uma de suas unidades operacionais.

A E.F. Santos–Jundiaí apresenta duas particularidades. Quando construída, no século passado, transpunha a Serra do Mar por um plano inclinado, sistema que funcionou até a construção do sistema cremalheira-aderência inaugurado em 17 de janeiro de 1974. A segunda particularidade da E.F. Santos a Jundiaí é que lhe coube construir e operar o primeiro oleoduto do país, entre Cubatão e Utinga, inaugurado em 1951 e posteriormente expandido com a construção de outras linhas.

Em 1974, este oleoduto foi transferido para a Petrobrás.

8.1.3	As Superintendências Regionais

A EFCB e a EFSJ constituíram inicialmente unidades operacionais da RFFSA, mantendo sua identidade. Com a reestruturação administrativa feita em 1969, conforme a Resolução da Diretoria RD 21/69, de 31/10/69, foram criados quatro Sistemas Regionais. Nessa ocasião a EFCB (6ª Divisão) ficou ligada ao Sistema Regional Centro, com sede no Rio de Janeiro, e a EFSJ (9ª Região) ao Sistema Regional Centro Sul, com sede em São Paulo. Mais tarde, seguiram-se outras reestruturações administrativas que acabaram por constituir cada uma delas como uma Superintendência Regional, de forma que a Superintendência Regional, de Juiz de Fora (SR-3) corresponde basicamente à malha de bitola larga da EFCB, acrescida posteriormente com as linhas da Ferrovia do Aço, e a Superintendência Regional de São Paulo (SR-4) é a sucessora da EFSJ.

8.2	ÁREA DE INFLUÊNCIA

A Malha Sudeste é formada por três troncos e uma série de ramais e variantes, que interligam as regiões metropolitanas de São Paulo, Rio de Janeiro e Belo Horizonte, proporcionando a ligação da região do quadrilátero ferrífero de Minas Gerais aos portos do Rio de Janeiro, Sepetiba, Terminal de Guaíba e Santos. A tabela a seguir relaciona as linhas, variantes e ramais da Malha Sudeste em tráfego em 30 de março de 1996.



CARACTERIZAÇÃO DA MALHA SUDESTE



LINHAS�BITOLA�m�EXTENSÃO�km��Linha do Centro – bitola larga

Linha do Centro – bitola mista

Linha de São Paulo

Ferrovia do Aço – Sul

Ferrovia do Aço – Norte

Ferrovia do Aço – Alça 1000

Ferrovia do Aço – Alça 2000

Ferrovia do Aço – Alça 3000

Arará – Costa Barros

Costa Barros – Japeri (1)

Santos – Ribeirão Pires

Santo André – Pirituba�1,60

1,60/1,00

1,60

1,60

1,60

1,60

1,60

1,60

1,60

1,60

1,60

1,60�427,9

18,7

351,5

295,3

58,9

9,0

2,1

4,0

23,0

42,0

44,0

29,9��Subtotal Linhas Tronco��1.306,4��Variante de Paraopeba

Japeri - Brisamar

Rio Grande da Serra - Suzano�1,60

1,60

1,60�148,0

32,9

29,0��Subtotal Variantes��209,9��Ramal de Mangaratiba

Ramal de Cosigua

Ramal de Paraibuna Metais

Ramal de Cimento Barroso (Bias Fortes)

Ramal da Açominas

Ramal de Águas Claras

Trecho S. J. dos Campos-M. das Cruzes (2)

Ramal de Conceiçãozinha

Ramal de Areais

Ramal da Refinaria

Alça do Parateí�1,60

1,60

1,60

1,60

1,60

1,60

1,60

1,60/1,00

1,60/1,00

1,60/1,00

1,60�27,8

7,4

5,7

1,0

9,2

21,1

59,3

17,0

5,0

1,5

2,8��Subtotal Ramais�1,60�157,8��TOTAL��1.674,1��Faixa de domínio pertencente à Flumitrens e superestrutura à RFFSA Tráfego suspenso

A Malha Sudeste entronca-se com as ferrovias vizinhas nos seguintes pontos:

PONTOS DE CONEXÃO INTERFERROVIÁRIA



Ferrovia

Limítrofe�Pátio/Estação�OBSERVAÇÕES��Malha Centro-Leste�Barreiro - MG

Miguel Burnier

Barra Mansa

Três Rios�Bitola 1,00/1,60m

Bitola 1,00/1,60m

Bitola 1,60 – transbordo

Bitola 1,00/1,60m��EFVM�PATRAG (1)�Bitola 1,00/1,60m��FEPASA�Cubatão

Lapa�Bitola 1,00/1,60m

Bitola 1,00/1,60m��CODESP�Santos

Conceiçãozinha�Bitola 1,60m

Bitola 1,00/1,60m��PATRAG – Pátio de transbordo de granéis.



O conjunto de bens a serem explorados pela Malha Sudeste é formado pela totalidade dos ativos operacionais das SRs que a compõem.

8.3	MERCADO

8.3.1	Caracterização

Examinado sob o aspecto mercado, a Malha Sudeste apresenta dois aspectos distintos e importantes: liga as minas de ferro do Vale do Paraopeba aos portos e a três grandes usinas siderúrgicas – CSN, COSIPA E AÇOMINAS – e serve as regiões altamente industrializadas, tais como as regiões metropolitanas de São Paulo, Rio de Janeiro e Belo Horizonte e a do Vale do Paraíba. Atualmente, seus principais fluxos de tráfego são nas ligações da mina de Casa da Pedra (Congonhas-MG) à CSN e das minas da MBR (região de Belo Horizonte) ao Terminal de Guaíba, nos quais transitam o minério de ferro que abastece àquela siderúrgica e o que se destina à exploração.

8.3.2	Produção

A Malha Sudeste transporta anualmente cerca de 46 milhões de toneladas de mercadoria (carga gerada) que corresponde a uma produção de transporte da ordem de 20,2 bilhões de TKU. As tabelas seguintes indicam a evolução de captação de carga na sua zona de influência (carga gerada) e da produção realizada, segundo os principais agregados de mercadorias.

�MALHA SUDESTE – EVOLUÇÃO DA PRODUÇÃO

CARGA GERADA

(Em Mil TU)

MERCADORIA�1986�1987�1988�1989�1990�1991�1992�1993�1994�1995��Minério de Ferro�23.904�22.813�23.571�24.521�25.100�29.675�31.662�33.700�32.919�33.296��Produtos Siderúrgicos�5.213�4.613�4.759�4.998�4.005�4.178�3.693�3.915�2.702�2.502��Cimento�1.152�1.189�1.223�1.144�1.769�1.054�1.148�1.204�1.013�1.203��Carvão�2.879�2.578�2.449�2.502�2.006�2.558�2.630�2.425�2.682�2.403��Calcário, Clinquer e Escória�1.088�838�717�822�140�858�887�1.176�1.539�1.637��Grãos, Farelos e Pellets�1.930�2.109�1.952�1.939�2.098�1.452�2.523�1.391�1.322�1.389��Fertilizantes, Fosfatos e Enxofre�1.301�1.279�1.154�986�718�794�778�699�839�794��Contêineres�295�347�307�302�229�310�456�506�358�386��Outros�1.682�1.626�1.503�1.164�1.106�1.824�970�2.217�2.979���TOTAL�39.444�37.392�37.635�38.378�37.171�42.703�44.747�47.233�46.353�45.989��

MALHA SUDESTE – EVOLUÇÃO DA PRODUÇÃO

(Em Milhões de TKU)

MERCADORIA�1986�1987�1988�1989�1990�1991�1992�1993�1994�1995��Minério de Ferro�13.952�13.100�13.523�13.971�13.816�15.390�16.009�17.496�16.414�16.302��Produtos Siderúrgicos�1.756�1.584�1.632�1.685�1.305�1.553�1.456�1.515�1.042�1.097��Cimento�1.386�1.238�1.374�1.305�1.004�1.204�1.433�1.429�1.268�1.332��Carvão�370�315�275�274�281�291�333�295�310�278��Calcário, Clinquer e Escória�95�84�81�90�59�101�307�288�195�195��Grãos, Farelos e Pellets�266�387�238�253�260�154�144�160�133�100��Fertilizantes, Fosfatos e Enxofre�126�120�107�81�61�87�58�44�41�42��Contêineres�15�16�13�14�12�18�26�37�55�61��Outros�401�425�372�321�242�291�292�528�912�756��TOTAL�18.367�17.269�17.615�17.994�17.040�19.089�20.058�21.792�20.370�20.163��A Malha Sudeste tem como principais clientes: Minerações Brasileiras Reunidas -MBR, CSN, Cosipa, Açominas, Ferteco Mineração S.A., Cimento Paraíso e Cimento Tupy, entre outros.

8.3.3	Demanda

A demanda por transporte ferroviário é dada no quadro a seguir, observando-se que a demanda atual se refere a carga que poderia ser captada pela RFFSA nos segmentos de mercado e áreas geográficas onde ela tradicionalmente atua, considerados basicamente seus clientes atuais. A demanda potencial considera também os segmentos de mercado hoje atendidos por outros modais, mormente o rodoviário, e que poderão ser atendidos pela ferrovia, se esta se capacitar para tal.

DEMANDA SEGUNDO GRUPOS DE MERCADORIAS MILHÕES DE TKU

MERCADORIA�DEMANDA�DEMANDA POTENCIAL���ATUAL�1997�2002��Minério de Ferro�18.152�21.132�22.723��Produtos Siderúrgicos�1.273�2.727�3.726��Cimento�2.815�2.091�2.432��Carvão�452�380�407��Calcário, Clinquer e Escória�134�394�437��Grãos, Farelos e Pellets�261�596�698��Fertilizantes, Fosfatos, Enxofre�163�249�295��Contêineres�34�387�481��Outros�1.046�5.344�6.384��TOTAL�24.330�33.300�37.583��A Malha Sudeste é basicamente uma transportadora de minério de ferro, originado na região do quadrilátero ferrífero de Minas Gerais, e destinado à CSN e ao Terminal de Guaíba. Em termos de produção, são ainda importante o transporte de cimento e produtos siderúrgicos. Ambos apresentam uma produção apreciável, da ordem de 1,5 bilhão de TKU, deslocados por cerca de 600 Km no caso do cimento e de apenas 285 Km no caso de produtos siderúrgicos. Já em termos de volume, são importantes o transporte de "carvão" (Porto de Sepetiba–Volta Redonda), "soja, grãos e farelos" (Jundiaí–Porto de Santos) e "calcário, clinquer e escória". O percurso médio para todos estes agregados é da ordem de 100 km, resultando, portanto, em uma produção de transporte comparativamente pequena.

8.3.4	Perspectivas

As perspectivas futuras para demanda estão fortemente apoiadas no transporte de mercadorias de característica ferroviária, ressaltando-se o caso do minério de ferro, cujo potencial de exportação está condicionado à capacidade da ferrovia.

No horizonte de 1997 e 2002 há perspectivas de aumento da demanda de transporte de minério de ferro, passando dos atuais 35 milhões para 50 milhões de toneladas em 2002. Essa expectativa baseia-se no aumento das exportações da MBR, na captura das exportações da FERTECO e de suprimento total da COSIPA por via ferroviária. Identificou-se grande potencial no transporte de "produtos siderúrgicos" e "produtos químicos" (provenientes do Pólo de Camaçari e destinados a São Paulo e ao Sul). Reconheceu-se, ainda, grande potencial no transporte de contêineres e carga geral que, juntos, poderiam proporcionar até 2,2 bilhões de TKU no horizonte de 2002.

O mercado de transporte de cargas na área de influência da Malha Sudeste é extremamente favorável ao setor ferroviário, seja pela natureza dos produtos movimentados, seja pela concentração pontual da demanda. Na Região Sudeste concentra-se significativa parcela do PIB nacional, estando aí instalados os maiores complexos industriais e de mineração.

Boa parte desse importante mercado de transporte poderá ser captado pela ferrovia, desde que sejam eliminados os gargalos existentes, estando o principal deles localizado na região metropolitana de São Paulo. No chamado Triângulo Econômico Rio–São Paulo–Belo Horizonte, onde se encontra a Malha Sudeste, o tráfego rodoviário é dos mais intensos, sobretudo de carretas pesadas que circulam nas rodovias Presidente Dutra e Fernão Dias, tornando necessário um intenso trabalho de manutenção dessas vias, encarecendo indiretamente o transporte rodoviário e abrindo espaço ao modal ferroviário.

8.4	CARACTERÍSTICAS DA VIA

A superestrutura da linha é composta predominantemente por trilhos TR-68 assentados sobre dormentes de madeira prismática tratada, distribuídos as taxas de 1.852 unidades por Km, em cerca de 74% de sua extensão. A fixação predominante é do tipo elástica (Pandrol) em 66% da via. O lastro é todo em brita nº 3. A tabela abaixo resume as características da via em suas linhas tronco, variantes e ramais.





Elemento�Especificação�% Extensão�Observações��Trilhos�TR-57

TR-68�37

63�–

–��Dormentes�Madeira Tratada

Madeira Não Tratada

Concreto bi-bloco�74

8

18�Atual SR-3

Atual SR-4

Ramal São Paulo��Distribuição Dormentes�1.852/Km

1.833/Km

1.667/Km

1.564/Km�74

7

18

1�Atual SR-3

Atual SR-4

Dorm. Concreto

Cremalheira��Fixação�Rígida-Tirefonds

Elástica-Pandrol

Elástica-Denik

Semi-elástica RM�14

67

1

18�





Dorm. concreto��

Na Ferrovia do Aço os trilhos são soldados por caldeamento em estaleiros, em comprimento de 240 m, e posteriormente soldados no campo de forma contínua por solda aluminotérmica. Na linha do Centro e no Ramal de São Paulo, os trilhos apresentam comprimentos diversos, entre 60 e 240 m.

Ao longo da Malha Sudeste há 312 pontes e viadutos, com um total de 421 vãos, dos quais cerca de 10% exigem providências de conservação, reforço e mesmo substituição, segundo levantamento feito pela RFFSA em 1992. Segundo este mesmo levantamento, 24% das pontes e viadutos exigiam obras de reestruturação ou reforço em seus encontros. Registra-se que na área sob administração da SR-4 há uma ponte metálica de 170 m interditada por problemas estruturais.

A Malha Sudeste dispõe de equipamentos para manutenção mecanizada de via, cuja quantidade, fabricantes e modelos são os seguintes.



MÁQUINAS ESPECIAIS DE VIA

Ref: 30/04/95

��Ano de�Quantidade���Tipo�Modelo�Fabricação�Operando�Paralisadas�Total���������Reguladora�PBR-102

SSP-103

4FWE 12BE

USP-3000BL�1977

1981

1972

1971�5

6

–

1�–

–

1

–�5

6

1

1��Socadora�MD 07/32

MU 06/16

MU 07/16

MU 07/16BRBS

06165C�1981

1971

1976

1976

1977�3

–

6

1

–�–

1

–

–

1�3

1

6

1

1��Socadora de Chave�PLM 07-725

PLM 07-725�1977

1981�3

1�1

–�4

1��Desguarnecedora de lastro�RM-62

RM-76�1977

1983�1

1�–

–�1

1��Soldadora trilho�IL 355 PT�1979�1�–�1��Reperfiladora Trilho�SBM-2000�1983�1�–�1��Caminhões de Linha�Diversos�1972/78�21�1�22��Para a manutenção desses equipamentos há duas oficinas, uma em Três Rios (SR-3) e outra na Lapa (SR-4). Quanto ao estado das máquinas em operação, estão em bom estado três socadoras, três socadoras de chave, cinco reguladoras de lastro, uma desguarnecedora de lastro e quatorze caminhões de linha. As demais máquinas demandam reparos que variam entre médios e grandes.

8.5	SISTEMAS FIXOS DE VIA

8.5.1	Sinalização e Licenciamento

O licenciamento para a circulação de trens na Malha Sudeste é feito na maior parte da malha por sinalização automática com Controle de Tráfego Centralizado – CTC, sistema de transmissão de dados e sinalização de campo com bloqueio automático. Na SR-3, os CTC foram consolidados no CCO – Centro de Controle Operacional de Juiz de Fora, exceto o CTC que abrange o Ramal de São Paulo e parte da linha Centro (Mário Belo a Brisamar) que fica em Barra do Piraí. A SR-4 opera dois CTC, um em Piaçaguera e outro em Paranapiacaba. Os CTC existentes na Luz e em Roosevelt são operados pela CPTM. Há ainda sistemas de licenciamento por "staff-elétrico", telegrama e rádio.

8.5.2	Telecomunicações

A troca de informações necessárias ao licenciamento de trens e ao gerenciamento da operação, propiciada pela rede de telecomunicações, utiliza recursos de linhas físicas e cabos por onde trafegam informações de telégrafo, "staff" elétrico, telefonia seletiva e circuitos de onda portadora para interligações entre centrais PABX e/ou assinantes remotos. O trecho da�SR-3, Jeceaba – Saudade – Barra do Piraí, possui um sistema de transmissão por cabo de quadras ("carrier" e audio), concluído em 1990. A transmissão das informações necessárias ao licenciamento de trens e ao gerenciamento das operações utilizam ainda outros recursos tais como o telex, com sede na SR-4 e que utiliza os serviços da rede nacional, a telefonia administrativa que possui centrais próprias e utiliza largamente as linhas telefônicas da TELESP e TELEMIG, como também canais de transmissão de voz e de dados alugados das concessionárias. Além dos sistemas descritos, há ainda sistemas de rádio móvel terra-trem, sistemas de rádio locais ou em VHF, equipados com estações fixas para o agente de pátio e transceptores portáteis para maquinistas e manobreiros.

8.5.3	Eletrificação

A atual RFFSA/SR-4 tem a seu cargo a manutenção do Sistema de Rede Aérea de Tração Elétrica, em 3 Kv, corrente contínua, nos trechos do Sistema Cremalheira e no Planalto Paulista até Ribeirão Pires, bem como dos pátios eletrificados nessa área – Raiz da Serra, Paranapiacaba, Campo Grande e Rio Grande da Serra. A extensão de linhas eletrificada mantidas pela Malha Sudeste compreende 8 km de linhas singela (sistema cremalheira), 14 km em linha dupla e 13 km em pátio. A Malha mantém e opera duas Subestações Retificadoras de Tração Elétrica destinadas basicamente à circulação e operação de trens no Sistema Cremalheira, localizadas em Raiz da Serra e Paranapiacaba.



8.5.4	Sistemas Auxiliares de Energia

A Malha conta com pontos de alimentação primária em alta tensão e outros em baixa tensão, alimentados pela CEMIG, CERJ, CESP, light e Eletropaulo. Há sistemas próprios de transmissão e distribuição cobrindo toda a extensão principal da Malha em linhas de 33Kv; 13,8Kv; 13,2Kv; 4,4Kv; 2,3Kv e 575v, que garantem o suprimento das cargas de sinalização, telecomunicações, iluminação dos pátios e estações, oficinas e demais instalações.

8.6	FROTA DE MATERIAL RODANTE

8.6.1	Locomotivas

Em março de 1996, a Malha Sudeste contava em seus ativos com 32 locomotivas elétricas e 369 locomotivas diesel, cujas características figuram nos quadros seguintes:



LOCOMOTIVAS ELÉTRICAS

(mar/96)

Modelo�Quantidade�Ano de

Fabricação�Potência Nominal (HP)�Peso Aderente (t)��EE 3000�16�1949/50/51�3.300�127��GE 4400�3�1962�4.840�123��HITACHI�13�1972/79/90�4.158�106��TOTAL�32�����





LOCOMOTIVAS DIESEL

(mar/96)

Modelo�Quantidade�Ano de

Fabricação�Potência Nominal (HP)�Peso Aderente (t)��GE U5B�12�1961�600�50��GE U6B�8�1967�700�53��GE U20C�30�1981/82�2.150�108��GE U23C�108�1972/76�2.500�180��GE U23C1�20�1976�2.500�165��GE U23CA�24�1972/76�2.835�180��GE U23CE�9�1972/76�2.500�180��Cummins, 4B1-600�2�1972�170�21��GE CB 720�38�1955/56�720�80��GM SD18�28�1962/63�1.950�163��GM SD38�42�1967�2.200�163��GM SD40-2�36�1980/81�3.300�180��GM SD 40M�3�1967�3.300�180��ALCO RS-3�3�1952�1.750�109��ALCO RSD-12�3�1962/63�1.950�164��HITACHI�3�1980�1.050�115��TOTAL�369�����Dentre as locomotivas diesel, as três locos GM-SD 40M, adquiridas em 1967, foram modernizadas em 1988, as locomotivas GE U23CE foram todas reformadas em 1995 e as GE U23CA foram modernizadas entre 1987 e 1994. Quanto ao estado de conservação das locomotivas diesel, 344 constituem a frota em tráfego, estando 225 delas em bom estado, 25 requerem reparos médios e 94 exigem reparos pesados. Dentre as 32 locomotivas elétricas existentes, 19 constituem a frota em tráfego. Destas, estão em bom estado 3 locomotivas, 6 precisam de reparos médios e 10 necessitam de reparos grandes.

8.6.2	Vagões



A frota de vagões existentes em dezembro de 1995 é a indicada no quadro seguinte.



FROTA DE VAGÕES EXISTENTES – março/96

Tipo�Remunerado�Não Remunerado�Total��Plataforma mista�31�0�31��Plataforma Metálica�2.281�189�2.470��Gôndolas�4.256�25�4.281��Fechados�2.050�107�2.157��Fechados Graneleiros�848�0�848��Gaiolas�17�0�17��Hopper aberto�816�160�976��Hopper fechado�223�0�223��Tanque�8�68�76��Caboose�-�4�4��Outros�-�3�3��TOTAL�10.530�556�11.086��



A frota de vagões utilizada no serviço remunerado é relativamente nova, verificando-se que cerca de 80% foi fabricada após 1970. A maior parte da frota usada no serviço remunerado, 59%, é provida de manga S (capacidade bruta de 100t) e 27% de manga T (capacidade bruta de 199t). A frota restante é equipada com manga R (capacidade bruta 80t).

8.6.3	Oficinas

A Malha Sudeste dispõe de um parque de oficinas para reparo e manutenção de vagões e locomotivas, cuja localização é resumida a seguir:



OFICINAS EXISTENTES

Local�Especialidade��Horto Florestal - B. Horizonte

Três Rios

Lapa(1)

Ipiranga

Conselheiro Lafaiete

Santos Dumont

Barra do Piraí

Cachoeira Paulista

Arere

Santos

Piaçaguera

Raiz da Serra

Paranapiacaba

Jundiaí

Manoel Feio�reparação de locomotivas e vagões

reparação de vagões

reparação de locomotivas e vagões

reparação de vagões

manutenção de locomotivas e vagões

manutenção de locomotivas

manutenção de locomotivas e vagões

manutenção de locomotivas

manutenção de vagões

manutenção de locomotivas e vagões

manutenção de locomotivas

manutenção de locomotivas cremalheira

manutenção de locomotivas e vagões

manutenção de locomotivas e vagões

manutenção de locomotivas e vagões��

A parte dos ativos operacionais pertencentes à RFFSA está relacionada no Anexo II do Contrato de Arrendamento . Outra parte do imóvel pertencente à Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM.

Além destas oficinas, a Malha conta com nove postos de abastecimento. Os serviços de socorro são realizados com o apoio de guindastes ferroviários, existindo na Malha 10 unidades, das quais 8 Orton-Crane e 2 Holmes. Conforme situação em março/abril de 1996, sete estavam em bom estado, dois demandavam reparos médios e apenas um precisava de reparos grandes.

TRENS DE PASSAGEIROS



Atualmente há seis trens de passageiros em tráfego pelas linhas da Malha Sudeste, operados pela RFFSA, cujos percursos e frequências são indicados abaixo:



Trem �Percurso�Característica�Freqüência��de Prata�Rio – São Paulo�Turismo�1/dia��–�Japeri – Barão do Piraí�Regional�3 pares/dia��Xangai�Benfica – M.Barbosa�Regional�2 pares/dia��Mantiqueira�J. Fora – Santos Dumont�Regional�1 par/dia��–�Santos – Luz�Regional�1 par/dia��–�Santos – Jundiaí�Regional�1 par/dia��

A responsabilidade pela continuidade do transporte de passageiros é da RFFSA, concessionária desse serviço, que poderá continuar prestando-o diretamente ou através de terceiros.

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

A tabela abaixo apresenta a evolução do quadro de pessoal na Malha Sudeste, baseado nas posições existentes ao final de cada ano.



EVOLUÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL DA MALHA SUDESTE

�1993�1994�1995��TOTAL�11.324�10.936�9.398��Os empregados da Malha Sudeste são participantes da REFER, o fundo de pensão da qual a RFFSA é fundadora e patrocinadora. Os empregados da RFFSA têm direito também a um plano de saúde mantido pelo PLANFER – Plano de Saúde Ferroviário, provido com as contribuições da RFFSA e dos empregados.

8.9	DESEMPENHO OPERACIONAL

O desempenho da Malha Sudeste nos últimos três anos, medido por alguns indicadores, é apresentado no quadro abaixo:



ÍNDICES DE PRODUTIVIDADE DA MALHA SUDESTE

Índice�Unidade�1993�1994�1995��TKU/empregado�mil�1.924�1.863�2.145��TKU/Km�mil�13.427�12.168�12.045��TKU/loco�mil�53.543�50.672�50.282��TKU/vagão�mil�1.989�1.827�1.822��Consumo de combustível�1/mil Tkb�3,97�4,25�4,07��RECEITAS



A receita operacional da Malha Sudeste é composta por cinco parcelas principais: exercício ferroviário (que na Malha Sudeste representa cerca de 97% da receita total), gestão patrimonial, fornecimentos a terceiros, serviços anexos e serviços internos. Por sua vez, o exercício ferroviário engloba as receitas dos transportes, as acessórias e as eventuais. O transporte ferroviário (que historicamente representa 99% do total do exercício ferroviário) inclui o transporte de mercadorias, animais, passageiros e taxas diversas. O transporte de mercadorias responde por praticamente 100% do transporte ferroviário. A receita do transporte de mercadorias na Malha Sudeste evoluiu como segue:



RECEITA DE TRANSPORTE DE MERCADORIAS NA MALHA SUDESTE

(Em US$ milhões)

Receita�1993�1994�1995��Mercadorias�383.6�336.3�351.0��Fonte: RFFSA – Boletim Estatístico -dez/1995.



8.11	NEGOCIAÇÕES COM O BANCO MUNDIAL

A UNIÃO e a RFFSA estão desenvolvendo negociações com o Banco Mundial para a obtenção de recursos para a reestruturação do setor ferroviário federal, compreendendo financiamento ao Plano de Incentivo ao Desligamento – PID e investimentos emergenciais de recuperação da malha ferroviária.

CAPÍTULO 9 – APORTES DE RECURSOS DA UNIÃO

Os aportes de recursos da UNIÃO na RFFSA, desde 1985, estão descritos no quadro a seguir. A RFFSA, desde a sua constituição, ainda não pagou dividendos à UNIÃO.



ANO�US$ MIL��1985�568.235��1986�360.172��1987�765.906��1988�870.679��1989�326.841��1990�223.330��1991�415.052��1992�201.622��1993�377.944��1994�32.691��1995�30.031��

Em 31 de dezembro de 1995, o balanço da RFFSA aponta um patrimônio Líquido de R$ 16.924.626 mil, composto pelas seguintes contas:

Capital Social: R$ 13.662.842 mil;

Reserva de Capital: R$ 195.110 mil;

Reserva de Reavaliação: R$ 6.960.344 mil;

Prejuízos Acumulados: R$ 3.893.670 mil;

Resultado do Exercício: (R$ 290.747 mil).

CAPÍTULO 10 – SÍNTESE DAS AVALIAÇÕES E JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A avaliação da MALHA SUDESTE foi desenvolvida com base no método do fluxo de caixa operacional descontado, através de projeções econômico-financeiras elaboradas com base em cenários econômicos definidos pelos consultores contratados pelo GESTOR para a execução dos serviços "A" e "B".

Associa-se ao fluxo de caixa operacional gerado, uma taxa de desconto relacionada com o tipo de atividade da empresa, bem como ao risco envolvido no negócio. O cálculo foi elaborado levando-se em consideração o horizonte de 30 (trinta) anos para a CONCESSÃO de exploração do serviço e não foram consideradas transferências de passivos da RFFSA para a CONCESSIONÁRIA.

As projeções econômico-financeiras foram realizadas com base em parâmetros internacionais de desempenho de ativos ferroviários e disponibilidades de recursos para realizar investimentos necessários para melhoria nas condições de segurança para aumentar o volume de produção. Tomou-se por referência o modelo de desestatização aprovado, que contempla o transporte de carga e compreende a CONCESSÃO, o arrendamento dos ativos operacionais e a venda de bens de pequeno valor.

Os preços mínimos recomendados pelos Consultores ao CONSELHO NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO, para o negócio de TRANSPORTE FERROVIÁRIO da MALHA SUDESTE, foram os seguintes:

Serviço "A": US$ 766,8 milhões

Serviço "B": US$ 680,7 milhões

O valor proposto pelo serviço "A" foi por ele atualizado, com base na legislação tributária em vigor a partir de dezembro de 1995, resultando em um valor de US$ 888,911 milhões.

O CONSELHO NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO aprovou, através da Resolução CND nº 03/96, de 22 de janeiro de 1996, o valor de R$ 888.911.000,00 (oitocentos e oitenta e oito milhões e novecentos e onze mil reais) como preço mínimo para a desestatização da MALHA SUDESTE.

CAPÍTULO 11 – INFORMAÇÕES ADICIONAIS E CRONOGRAMA

11.1	AVISOS E COMUNICAÇÕES

O CONSELHO NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO poderá determinar a publicação de avisos ou comunicados adicionais referentes ao conteúdo do EDITAL e do PROSPECTO. Os avisos ou comunicados serão publicados nos mesmos jornais em que o EDITAL está sendo publicado.

11.2	ACEITAÇÃO TÁCITA E INCONDICIONAL

A participação na licitação objeto do EDITAL implica a aceitação tácita e incondicional dos termos e condições do EDITAL, do PROSPECTO e dos demais documentos que venham a ser divulgados e/ou publicados em função do EDITAL.



�11.3	CRONOGRAMA



DIA�EVENTO��18/07/96

18/07/96

18/07/96

18/07/96

25/07/96

29/07/96

08/08/96

08/08/96

20/08/96

04/09/96

06/09/96

13/09/96





13/09/96





13/09/96

13/09/96



19/09/96



19/09/96



20/09/96

20/09/96

até 27/09/96

até 27/09/96

27/09/96

até 19/11/96

19/11/96

�PROSPECTO à disposição dos interessados

Distribuição do MANUAL DE INSTRUÇÃO

EDITAL em inglês à disposição dos interessados

Distribuição do PROSPECTO SINTÉTICO AOS EMPREGADOS

Início da habilitação de Empregados.

Início das visitas à MALHA SUDESTE.

a 30/08/96 Reuniões de Esclarecimentos aos Empregados

Reunião Técnica em São Paulo - SP

Início da pré-identificação para o LEILÃO

Reunião Técnica no Rio de Janeiro - RJ

Término das visitas à MALHA SUDESTE

Entrega até às 12:00 horas, pelas corretoras à CLC, dos documentos referidos no inciso IV do subitem 3.1.2 e dos resultados da análise dos documentos referidos nos incisos I e II do item 3.1.2. do EDITAL

Entrega até às 12:00 horas, pelas corretoras à CLC, dos documentos referidos no inciso IV do subitem 3.1.2 e dos resultados da análise dos documentos referidos nos incisos I e II do item 3.1.2. do EDITAL

Término da pré-identificação para o LEILÃO

Envio pela CLC, ao Ministério dos Transportes, dos documentos referidos no inciso IV do subitem 3.1.2. do EDITAL

Entrega, pelas corretoras à CLC, dos resultados de análise dos documentos referidos no inciso III do subitem 3.1.2. do EDITAL

Comunicação, pelo Ministério dos Transportes, à CLC, de eventual impugnação de candidatos

Anúncio dos resultados da pré-identificação, pela CLC

LEILÃO na BVRJ, às 14:00 horas

Liquidação Financeira da 1ª parcela do LEILÃO

Assinatura do Contrato Regulador da Transição

Término da habilitação dos Empregados

Publicação do Decreto de Outorga da CONCESSÃO

Assinatura dos Contratos de CONCESSÃO, de arrendamento, de Compra e Venda de Bens de Pequeno Valor e de Compra e Venda dos Estoques de Óleos Combustível e Lubrificante.��



�LUIZ CARLOS MENDONÇA DE BARROS

Presidente do BNDES

��



�ANEXO



MINUTA



CONTRATO REGULADOR DE PROCEDIMENTOS ENTRE A REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (R.F.F.S.A.) E O LICITANTE VENCEDOR DO LEILÃO PARA A IMPLEMENTAÇÃO DA TRANSFERÊNCIA DA MALHA SUDESTE.



A REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (R.F.F.S.A.), a seguir designada RFFSA, inscrita no CGC/MF sob o nº 33.613.332/0001-09, com sede na cidade do Rio de Janeiro, RJ, na Procópio Ferreira, nº 86, neste ato representada por seu Diretor Presidente ....................., e por seu Diretor ...................., e o LICITANTE VENCEDOR DO LEILÃO, a seguir designado CONTRATANTE, com sede na cidade ........................, neste ato representado pela Empresa ............................, por sua vez representada por seu Diretor Presidente ........................., celebram o presente CONTRATO REGULADOR DOS PROCEDIMENTOS PARA A IMPLEMENTAÇÃO DA TRANSFERÊNCIA DA MALHA SUDESTE, como decorrência do resultado da licitação pública realizada nos termos das Leis nºs 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e 9.074, de 07 de junho de 1995, com o EDITAL Nº PND/A-05/96/RFFSA, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, regido pela Lei nº 8.031, de 12 de abril de 1990 e suas alterações.

As partes contratantes, CONSIDERANDO:

que o CONTRATANTE referido no preâmbulo deste instrumento adquiriu o direito de receber a CONCESSÃO;

que, de acordo com o EDITAL, o CONTRATANTE tem direito ao prazo de até 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por igual período, para efetivar a sua estrutura jurídica e organizacional, a fim de receber a CONCESSÃO e, imediatamente, assumir a prestação do respectivo serviço público sem prejuízo de sua continuidade;

que a complexidade dos procedimentos indispensáveis para a boa transferência da administração ferroviária da MALHA SUDESTE para futura concessionária também exige um período de transição;

RESOLVEM estabelecer, como normas reguladoras dos procedimentos a que se obrigam durante o período de transição, objeto deste contrato, o disposto nas cláusulas seguintes.

Os vocábulos e as expressões a seguir relacionadas são usados neste instrumento com o significado aqui expresso para efeito de interpretação de suas cláusulas:

CONCESSÃO – é a concessão do direito de exploração do TRANSPORTE FERROVIÁRIO, na MALHA SUDESTE, nos termos do EDITAL.

EDITAL – é o Edital Nº PND/A-5/96/RFFSA.

MALHA SUDESTE – é a malha ferroviária abrangida pela CONCESSÃO, descrita no Anexo I do Contrato de Concessão.

TRANSPORTE FERROVIÁRIO – é o serviço público de transporte ferroviário de carga objeto da CONCESSÃO.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA TRANSIÇÃO

O objeto do presente instrumento é o disciplinamento dos procedimentos necessários para a implementação da transferência da operação do TRANSPORTE FERROVIÁRIO da MALHA SUDESTE, para a futura concessionária, dentro do prazo de até 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período, contado a partir desta data.

Parágrafo Primeiro – O CONTRATANTE deverá estar constituído como sociedade anônima para receber a CONCESSÃO (em se tratando de consórcio ou associação, acrescentar: e a companhia assim constituída ficará sub-rogada em todos os direitos e obrigações decorrentes deste contrato).

Parágrafo Segundo – Durante a Vigência deste contrato, a MALHA SUDESTE continuará integrando o sistema da RFFSA, com seu funcionamento operado exclusivamente pela RFFSA e sob sua exclusiva responsabilidade, não constituindo administração compartilhada o seu acompanhamento pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro – Com a finalidade exclusiva de adequar a gestão da futura concessionária às obrigações e aos direitos que devam nascer no período de transição, decorrentes de instrumentos contratuais novos ou em fase de renovação, cujos efeitos se estendam além do prazo deste contrato, a RFFSA se compromete a não assinar tais instrumentos contratuais sem submetê-los ao conhecimento do CONTRATANTE, que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da comunicação, deverá manifestar sua opinião.

Parágrafo Quarto – A futura concessionária ficará sub-rogada, como cessionária, nos contratos de que trata o parágrafo anterior, que não contrariem a opinião manifestada pelo CONTRATANTE, podendo recusar a cessão dos demais.

Parágrafo Quinto – São de exclusiva responsabilidade do CONTRATANTE todos os procedimentos necessários para a constituição e o funcionamento legal da companhia que o sucederá para assinatura do Contrato de Concessão. (Este parágrafo só deverá permanecer quando o CONTRATANTE for consórcio ou associação).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO DAS OPERAÇÕES FERROVIÁRIAS

O CONTRATANTE designará representantes para acompanhamento da gestão da MALHA SUDESTE, de comum acordo com a RFFSA, de modo a tomar conhecimento de todas as funções administrativas, econômicas e de operação, como, por exemplo, gestão contábil, recursos humanos, comercial e da operação, através dos seus procedimentos de rotina, regulamentos, ordens de serviço, plano de contas, conhecimentos de embarque, faturas, contratos comerciais, contratos ou fornecedores de bens e serviços, qualidade das relações com usuários e fornecedores, controle de estoque e de patrimônio, tratamento dos assuntos contenciosos nas esferas administrativa e judicial e relações com a Administração Geral da RFFSA.



CLÁUSULA TERCEIRA – DOS BENS A SEREM ARRENDADOS

A RFFSA e o CONTRATANTE designarão representantes para realizarem a seleção, a conferência e a identificação do estado de conservação dos bens vinculados à MALHA SUDESTE que serão transferidos pela RFFSA, por arrendamento, para a futura concessionária.

Parágrafo Único - Será de exclusiva responsabilidade do CONTRATANTE qualquer futura deficiência ou paralisação na prestação do serviço em decorrência da falta de bem excluído por seus representantes.

CLÁUSULA QUARTA – DOS BENS NÃO OPERACIONAIS

Os bens não operacionais descritos no Anexo I deste contrato ficarão sob a guarda e responsabilidade da futura concessionária, pelo prazo de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do Contrato de Concessão, após o qual cessará toda a responsabilidade decorrente desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Caberá ao CONTRATANTE designar a área onde serão guarda-dos os bens não operacionais, assim como os bens não selecionados para arrendamento, que ficarão em depósito, competindo ao CONTRATANTE dispensar os cuidados normais de guarda.

Parágrafo Segundo – Serão de conta e risco do CONTRATANTE  e da futura concessionária todas as obras e os custos necessários para a guarda dos bens objeto do parágrafo anterior.

CLÁUSULA QUINTA – DA PERMISSÃO DE USO DE BENS

Os bens constantes da relação que constitui o Anexo II (PRESERFE) deste contrato, serão entregues à posse, guarda e conservação do CONTRATANTE, na data da assinatura do Contrato de Concessão, através, de Contrato de Permissão de Uso Gratuito que será celebrado e assinado naquela data, por prazo determinado, ao fim do qual deverão ser devolvidos à RFFSA no mesmo estado em que tenham sido recebidos pelo CONTRATANTE, sob pena de pagamento de multa diária e responsabilidade por perdas e danos.

CLÁUSULA SEXTA – DO ESTOQUE

O CONTRATANTE poderá selecionar os bens integrantes dos estoques das SR-3 e SR-4 que desejar adquirir por compra.

Parágrafo Primeiro – Desde logo, a RFFSA se obriga a vender e o CONTRATANTE se obriga a comprar, pelo preço de reposição, os estoques de óleos combustível e lubrificante existentes nas SR-3 e SR-4 na data da transferência para a futura concessionária. Para efeito do disposto neste parágrafo, entende-se por estoque, exclusivamente, a quantidade existente nos depósitos de armazenamento na data da compra.

Parágrafo Segundo – Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, todos os demais bens integrantes dos estoques das SR-3 e SR-4, que a futura concessionária comprar, serão vendidos com base no preço de mercado.

Parágrafo Terceiro – A futura concessionária pagará à RFFSA o valor correspondente à aquisição dos bens de que trata esta Cláusula, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de assinatura do Contrato de Concessão.

Parágrafo Quarto – Os itens dos estoques das SR-3 e SR-4 que não estabelecido nos parágrafos primeiro e segundo da Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS FORNECEDORES

Todas as compras efetivas antes e durante a vigência do presente contrato serão de exclusiva responsabilidade da RFFSA, que responderá pelos pagamentos das respectivas faturas, excluídos os contratos nos quais a futura concessionária se sub-rogará obrigatoriamente, conforme disposto no item 9.1, inciso XXVI, do Contrato de Concessão e nos parágrafos terceiro e quarto da Cláusula Primeira deste Contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DAS RECEITAS

As receitas operacionais geradas a partir de zero hora do dia seguinte à data da entrada em vigor do Contrato de Concessão serão creditadas à futura concessionária.

Parágrafo Primeiro – O CONTRATANTE se obriga a repassar à RFFSA as receitas operacionais decorrentes de fretes relativos ao TRANSPORTE FERROVIÁRIO executado até a data da entrada em vigor do Contrato de Concessão.

Parágrafo Segundo – As receitas operacionais geradas por TRANSPORTE FERROVIÁRIO iniciado anteriormente e findado posteriormente à data da entrada em vigor do Contrato de Concessão serão partilhadas pelo critério "pro rata tempore", tendo como base aquela data.

CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS HUMANOS

Para efeito do disposto no EDITAL sobre a transferência de pessoal das SR-3 e SR-4 para a futura concessionária da MALHA SUDESTE, os representantes do CONTRATANTE poderão, durante o período de transição, obter informações junto ao departamento de recursos humanos da RFFSA, sobre cada empregado lotado nas referidas SR`s.

Parágrafo Primeiro – Objetivando criar condições favoráveis à implementação das determinações constantes do EDITAL, o CONTRATANTE deverá indicar à RFFSA os empregados que escolher para serem transferidos para a futura concessionária da MALHA SUDESTE.

Parágrafo Segundo – A futura concessionária se obriga a efetuar o registro de transferência nas carteiras de trabalho e demais assentamentos dos empregados por ela absolvidos, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da data de entrada em vigor do Contrato de Concessão.

Parágrafo Terceiro – A folha de pagamento, com encargos sociais, do mês anterior à data da entrada em vigor do Contrato de Concessão, pertinente aos empregados absolvidos pela futura concessionária, será de responsabilidade integral da RFFSA, sendo paga segundo os procedimentos usualmente adotados.

Parágrafo Quarto – Se a assinatura do Contrato de Concessão ocorrer em data diversa do dia 1º (primeiro), do mês, os salários e encargos relativos aos dias decorridos até a data da assinatura aqui referida continuarão de responsabilidade da RFFSA e, a partir da referida data, passarão a ser de responsabilidade da CONTRATANTE, devendo as partes acordarem sobre a forma de se ressarcirem mutualmente.

CLÁUSULA DÉCIMA – TRANSFERÊNCIA DE DOCUMENTOS

Toda a documentação pertinente às SR-3 e SR-4 até a data da transferência para a futura concessionária ficará sob a guarda e responsabilidade da RFFSA, devendo ser entregues aos representantes do CONTRATANTE somente os documentos que forem selecionados pelas partes durante o período de transição.

Parágrafo Primeiro – Para o fim de implementação do disposto nesta cláusula, a RFFSA e o CONTRATANTE designarão representantes, os quais ficarão responsáveis pela seleção e conferência dos documentos a serem transferidos.

Parágrafo Segundo – Os documentos que não forem transferidos ficarão sob a guarda e responsabilidade da RFFSA, que acordará com a futura concessionária as condições para sua retirada das dependências da MALHA SUDESTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

As partes deverão estabelecer, por escrito, as rotinas e procedimentos necessários para a administração da execução do presente contrato.

Parágrafo Único – As partes declaram que todos os assuntos pertinentes à execução do presente contrato serão conduzidos pelos executores a seguir nomeados, os quais poderão designar executores auxiliares, com especificação das tarefas da competência escrita de cada um, fazendo as necessárias comunicações prévias, por escrito:

I) Pela RFFSA: ....................................................................................................

II) Pelo CONTRATANTE: ....................................................................................

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura, que ocorrerá na data da liquidação financeira do Leilão, mas sua plena eficácia só ocorrerá com a publicação do sumário do seu conteúdo no Diário Oficial da União, correndo as despesas por conta do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DO FORO

O foro do presente contrato é o da cidade do Rio de Janeiro, capital do Estado do Rio de Janeiro, que as partes elegem para conhecer e julgar, com exclusividade, qualquer demanda fundada neste instrumento. Assim acordadas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo identificadas.

Rio de janeiro, ......................................

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (R.F.F.S.A.)

______________________________________�_____________________________________��Presidente�CONTRATANTE�Diretor��______________________________________________________________________________

Presidente

TESTEMUNHAS:

______________________________________�_____________________________________��Nome:�CIC:�Nome:�CIC:��





MINUTA

CONTRATO DE ARRENDAMENTO DE BENS VINCULADOS À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO OBJETO DA CONCESSÃO OUTORGADA PELA UNIÃO FEDERAL ATRAVÉS DO DECRETO Nº .........................DE ......................., QUE ENTRE SI CELEBRAM A REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (RFFSA) E .......................................................................................................................................................

A REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A (RFFSA), a seguir designada RFFSA ou ARRENDADORA, inscrita no CGC/MF sob o nº 33.613.332/0001-09, com sede na cidade do Rio de Janeiro, RJ, na Praça Procópio Ferreira nº 86, neste ato representada por seu Presidente .................e por seu Diretor ................., e a empresa ..................., a seguir designada ARRENDATÁRIA, inscrita no CGC/MF sob o nº ..............., com sede na cidade ............................, neste ato representada por seu Presidente ....................., celebram o seguinte CONTRATO DE ARRENDAMENTO DE BENS VINCULADOS À PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO, em decorrência do resultado da licitação pública, sob a modalidade de Leilão, realizada em ...../...../....., nos termos das Leis nºs. 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e 9.074, de 07/07/1995, bem como o Editall�nº PND/A-05/96/RFFSA, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, regido pela Lei nº 8.031, de 12 de abril de 1990, e suas alterações, mediante as cláusulas seguintes:

Os vocábulos e as expressões a seguir relacionados são usados, neste instrumento, com o significado a seguir expresso, para efeito de interpretação de suas cláusulas:

CONCESSÃO: é a concessão do direito de exploração do TRANSPORTE FERROVIÁRIO na MALHA SUDESTE, nos termos do contrato celebrado nesta mesma data entre a CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA.

CONCEDENTE: é a União Federal, por intermédio do Ministério dos Transportes.

CONCESSIONÁRIA: é a empresa vencedora da licitação para exploração do TRANSPORTE FERROVIÁRIO na MALHA SUDESTE.

EDITAL: é o Edital nº PND/A-05/96/RFFSA.

FAIXA DE DOMÍNIO: é a faixa de terreno de pequena largura em relação ao comprimento, em que se localizam as vias férreas e demais instalações da ferrovia, inclusive os acréscimos necessários à sua expansão.

MALHA SUDESTE: é a malha ferroviária abrangida pela CONCESSÃO, descrita no Anexo I do Contrato de Concessão.

TRANSPORTE FERROVIÁRIO: é o serviço público de transporte ferroviário de carga objeto da CONCESSÃO.

VIA PERMANENTE: é o conjunto de instalações e equipamentos que compõem a infra e a superestrutura da ferrovia.

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

O objeto do presente contrato é o arrendamento pela RFFSA, à ARRENDATÁRIA, dos bens operacionais descritos nos Anexos I e II deste instrumento, para serem usados na prestação do TRANSPORTE FERROVIÁRIO na FAIXA DE DOMÍNIO da MALHA SUDESTE, objeto da CONCESSÃO.

Parágrafo Primeiro – Os Anexos I e II integram este contrato para todos os fins de direito, representando o seu conteúdo a declaração expressa da existência e da conferência dos bens neles relacionados, do seu estado de conservação, recebimento e assunção da responsabilidade pela sua guarda, segurança, conservação e manutenção pela ARRENDATÁRIA.

Parágrafo Segundo – O arrendamento é feito com vinculação expressa e direta ao Contrato de Concessão, celebrado nesta data entre a CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA, de tal forma que nele se refletirão todas as alterações que a CONCESSÃO vier a sofrer e sua eficácia cessará no mesmo momento em que cessar a CONCESSÃO, sob a regência do EDITAL.

Parágrafo Terceiro – O presente contrato é feito intuito personae, sendo proibida sua cessão, total ou parcial, a qualquer título, sem prévia autorização da RFFSA, ressalvadas as autorizações previstas neste instrumento.

Parágrafo Quarto – O presente contrato reger-se-á pela Lei nº 8.666/93 e pelo EDITAL.

Parágrafo Quinto – A ARRENDATÁRIA poderá efetuar, às suas custas, transformações, remodelações, reconstruções e modernizações do material rodante arrendado. Quaisquer alterações que impliquem modificações do projeto original e características de seus conjuntos principais, limitando seu desempenho, deverão ser previamente autorizadas pela RFFSA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO

O presente arrendamento é feito pelo prazo de 30 (trinta) anos contado da data de sua vigência, nos termos da Cláusula Sexta, assegurado à ARRENDATÁRIA o direito à prorrogação desde que seja prorrogada a CONCESSÃO e pelo mesmo prazo desta.

Parágrafo Único – O início das negociações visando a prorrogação deste contrato dar-se-á nos mesmos prazos e condições estipulados para as negociações da prorrogação da CONCESSÃO, devendo a prorrogação ser assinada na mesma data da assinatura da prorrogação da CONCESSÃO.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

A ARRENDATÁRIA pagará pelo arrendamento a importância de R$....................... (.............), equivalente a ..........% ( .............inteiros e ................milésimos por cento) do total do lance vencedor do Leilão, conforme estabelecido no Edital nº PND/A-05/96, efetivando os pagamentos de acordo com as instruções recebidas da ARRENDADORA.

Parágrafo Primeiro – A ARRENDADORA declara já ter recebido o valor de R$......................(................) correspondente à primeira parcela, pago à vista quando da liquidação financeira do Leilão, que conferiu e achou certo, do que dá à ARRENDATÁRIA plena e irrevogável quitação.

Parágrafo Segundo – O saldo não liquidado do lance vencedor do Leilão será pago em 116 (cento e dezesseis) parcelas trimestrais no valor de R$ 16.406.500,00 (dezesseis milhões, quatrocentos e seis mil e quinhentos reais) cada uma.

Parágrafo Terceiro – As parcelas sofrerão reajuste, de acordo com a legislação aplicável, pela variação do IGP-DI da Fundação Getúlio Vargas, e, no caso de sua extinção, pelo mesmo índice que a CONCEDENTE indicar para o reajuste das tarifas, tomada como data base a do vencimento da primeira parcela.

Parágrafo Quarto – O vencimento da segunda parcela será no dia 15 (quinze) do mês seguinte ao encerramento do período de carência e o de cada uma das 115 (cento e quinze) parcelas restantes, sucessivamente, no dia 15 (quinze) do primeiro mês de cada trimestre contado da data do vencimento da segunda parcela.

Parágrafo Quinto - O valor a ser pago pelo arrendamento tem como referência o valor do negócio decorrente da CONCESSÃO, razão por que não sofrerá redução na hipótese de devolução de qualquer bem que venha a ser desvinculado da prestação do TRANSPORTE FERROVIÁRIO.

Parágrafo Sexto – O não pagamento da renda estipulada nesta cláusula, até a data acima estabelecida, caracterizará o descumprimento do contrato e implicará na incidência de multa não compensatória igual a 10% (dez por cento) do valor do débito e de juros de mora, estes calculados na base de 1% (um por cento) ao mês, “pro rata dies”, sobre o valor do débito, acrescido de multa.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA ARRENDATÁRIA

A ARRENDATÁRIA assume perante a RFFSA as obrigações a seguir relacionadas:

I) não se exonerar das responsabilidades decorrentes deste contrato, transferindo-as a terceiro(s);

II) facilitar e prestar todo o apoio necessário aos encarregados da fiscalização da RFFSA, destinada à verificação das condições de uso, conservação e manutenção dos bens arrendados, garantindo-lhes o livre acesso, a qualquer tempo, às instalações e equipamentos, e o transporte gratuito em sua malha, quando em serviço;

III) manter as condições de segurança operacional e responsabilizar-se pela conservação e manutenção adequadas dos bens objeto deste contrato, de acordo com as normas técnicas específicas e os manuais e instruções fornecidos pelos fabricantes;

IV) responder  por todo e qualquer dano ou prejuízo causado à própria RFFSA ou a terceiros, decorrente do uso dos bens objeto do presente contrato;

V) devolver à RFFSA qualquer bem arrendado que venha a ser desvinculado da prestação do serviço concedido ao longo do prazo da CONCESSÃO, sucateado ou não, excetuada a sucata da superestrutura da VIA PERMANENTE das linhas em operação;

VI) arcar com o pagamento de todos os tributos incidentes sobre os bens arrendados;

VII) manter atualizados os inventários dos bens operacionais arrendados que integram o Anexo II do presente contrato;

VIII) colocar à disposição da RFFSA área adequada e necessária para o depósito do material rodante arrendado que venha a ser desvinculado, bem como para os materiais sucateados, com exceção daqueles pertencentes à superestrutura da VIA PERMANENTE que venham a ser substituídos pela ARRENDATÁRIA, os quais serão de sua propriedade, até que a RFFSA providencie sua retirada, no prazo máximo de 12 (doze) meses, a partir da comunicação da desvinculação do bem. Após o encerramento do referido prazo, cessará toda a responsabilidade da ARRENDATÁRIA pela guarda dos referidos materiais;

IX) abster-se de descaracterizar os imóveis arrendados e de invocar quaisquer privilégios sobre os mesmos;

X) promover as medidas necessárias, inclusive judiciais, à proteção dos bens arrendados contra ameaça ou ato de turbação ou esbulho que vier a sofrer, dando conhecimento à RFFSA;

XI) responder pelos pagamento das despesas incorridas pela RFFSA para obter o cumprimento das obrigações constantes deste contrato ou ressarcimento das perdas e danos que forem acarretadas, inclusive custas judiciais, honorários advocatícios e demais encargos;

XII) substituir, no caso de destruição de algum dos bens arrendados, por outro nas mesmas condições de conservação, mantida sua condição de bem arrendado, ou ressarcir a ARRENDADORA, no valor do bem antes da destruição. Entende-se por destruição a perda, em virtude de acidente ou negligência na conservação, que torne a recuperação do bem economicamente injustificável.

CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS DA ARRENDATÁRIA

São direitos da ARRENDATÁRIA:

utilizar todos os bens objeto do arrendamento na exploração do serviço público de TRANSPORTE FERROVIÁRIO a que se refere a CONCESSÃO;

realizar ampliações e modernizações das instalações ferroviárias recebidas da RFFSA, relacionadas no Anexo II, no termos do Contrato de Concessão.

contratar, sob sua exclusiva responsabilidade, serviços de terceiros, com utilização de bens ora arrendados, desde que o faça nos exatos termos permitidos no Contrato de Concessão, enviando à RFFSA, obrigatoriamente, uma cópia do respectivo contrato, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir da data de sua assinatura.

transferir o material rodante arrendado entre CONCESSIONÁRIAS, em caráter provisório ou permanente, desde que previamente autorizada pela RFFSA, promovendo-se, no segundo caso, as alterações devidas nos respectivos inventários.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

O presente contrato é assinado juntamente com o Contrato de Concessão e entra em vigor na data da publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, correndo as despesas por conta da ARRENDATÁRIA.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO TÉRMINO DO ARRENDAMENTO

O  arrendamento encerrar-se-á com o ato que extinguir a CONCESSÃO, passando, de imediato, todos os bens arrendados à posse da operadora de TRANSPORTE FERROVIÁRIO designada naquele mesmo ato, a qual ficará, automaticamente, sub-rogada em todos os termos deste contrato até a formalização do novo instrumento contratual que regulará as relações entre a RFFSA e a nova ARRENDATÁRIA, observada a Cláusula Décima-Sexta do Contrato de Concessão.

CLÁUSULA OITAVA – DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

O descumprimento de quaisquer das obrigações assumidas neste contrato, ressalvado o disposto na Cláusula Terceira, sujeitará a ARRENDATÁRIA, assegurado o seu direito a prévia defesa, à pena convencional equivalente a 10% (dez por cento) do valor da renda mensal do arrendamento ou do valor do prejuízo causado à RFFSA, o que for maior, a título de multa não compensatória, além de responder pelas perdas e danos.

Parágrafo Único – A mora da ARRENDATÁRIA no pagamento do valor devido em razão do disposto nesta cláusula implicará a incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês calculados sobre o total devido.

CLÁUSULA NONA – DA ADMINISTRAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO

As partes deverão avençar, por escrito, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da assinatura deste instrumento, as condições, rotinas e procedimentos necessários para sua administração e execução, as quais passarão a integrá-lo para todos os efeitos.

Parágrafo Único – As partes declaram que todos os assuntos pertinentes à execução do presente contrato serão conduzidos pelos executores a seguir nomeados, os quais poderão designar executores auxiliares, com especificação das tarefas da competência escrita de cada um, fazendo as necessárias comunicações prévias e recíprocas, por escrito:

I) Pela RFFSA: seu Presidente.......................................................................................

II) Pela ARRENDATÁRIA: ..............................................................................................

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO

O foro do presente contrato é o da cidade do Rio de Janeiro, capital do Estado do Rio de Janeiro, que as partes elegem como competente para processar e julgar qualquer demanda fundada neste instrumento.

Assim acordadas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em duas vias de iguais teor e forma, juntamente com as testemunhas ao fim identificadas:

Rio de Janeiro, ..............................................................

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A ( RFFSA) 

______________________________________�_____________________________________��Presidente�(ARRENDATÁRIA)�Diretor��______________________________________________________________________________

Presidente

TESTEMUNHAS:

______________________________________�_____________________________________��Nome:�CIC:�Nome:�CIC:��MINUTA

CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE BENS VINCULADOS À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO OBJETO DA CONCESSÃO OUTORGADA PELA UNIÃO FEDERAL ATRAVÉS DO DECRETO Nº ......................................, DE ........................., QUE ENTRE SI CELEBRAM A REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (RFFSA.) E .......................................................................................................................................................

A REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (RFFSA), a seguir designada RFFSA ou VENDEDORA, inscrita no CGC/MF sob o nº 33.613.332/0001-09, com sede na cidade do Rio de Janeiro, RJ, na Praça Procópio Ferreira, nº 86, neste ato representada por seu Diretor Presidente........................, e por seu Diretor ......................., e a empresa ..........................., a seguir designada .....................ou COMPRADORA, inscrita no CGC sob o nº ............................., com sede na cidade......................., neste ato representada por seu Diretor Presidente ................................., celebram o presente CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE BENS VINCULADOS À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO, em decorrência do resultado da licitação pública, sob a modalidade do Leilão, realizada em ......................., nos termos das Leis nºs. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 07 de julho de 1995, e 8.666, de 21 de junho de 1993, com o Edital nº PND/A-05/96/RFFSA, no Âmbito do Programa Nacional de Desestatização, regido pela Lei nº 8.031, de 12 de abril de 1990 e suas alterações, dentro do processo de desestatização do referido serviço público prestado pela RFFSA, de acordo com as cláusulas explicitadas neste instrumento.

Os vocábulos e as expressões a seguir relacionadas são usados neste instrumento com o significado aqui expresso para efeito de interpretação de suas cláusulas:

CONCESSÃO: é a concessão do direito de exploração do TRANSPORTE FERROVIÁRIO, na MALHA SUDESTE, nos termos do contrato celebrado nesta mesma data entre a UNIÃO e a CONCESSIONÁRIA.

TRANSPORTE FERROVIÁRIO: é o serviço público de transporte ferroviário de carga objeto da concessão.

EDITAL: é o Edital nº PND/A-05/96/RFFSA.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente contrato é a compra e venda de bens de propriedade da RFFSA, alocados nas Superintendências Regionais de Juiz de Fora (SR-3) e São Paulo (SR-4), disponíveis para venda nos termos do EDITAL, no estado e conforme a relação que constitui o Anexo deste contrato, a qual a COMPRADORA ter conferido e achado certa.

Parágrafo Único – A compra e venda é feita com vinculação à CONCESSÃO, para único efeito de manter os bens dela objeto vinculado ao TRANSPORTE FERROVIÁRIO, nos termos do EDITAL e do Contrato de Concessão.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DO PAGAMENTO

O preço total do conjunto de bens objeto da presente compra e venda é de�R$ ...............(...................), equivalentes a ------% do lance vencedor do leilão, em conformidade com o disposto no EDITAL, que a VENCEDORA declara já ter recebido integralmente em moeda corrente nacional, quando da liquidação financeira do leilão, que conferiu e achou certo, do que dá à COMPRADORA total, plena e irrevogável quitação.

Parágrafo Único – Em razão do pagamento referido nesta cláusula, a VENDEDORA, neste ato, transfere à COMPRADORA o domínio e posse sobre todos os bens objeto da presente compra e venda, os quais a COMPRADORA declara ter recebido, conferido e achado certo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

O presente contrato é assinado juntamente com o Contrato de Concessão e entra em vigor na data da publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, correndo as despesas por conta da COMPRADORA.

CLÁUSULA QUARTA – DA EVICÇÃO DE DIREITO

As partes convencionam que a VENDEDORA não responderá pela evicção de direito e nem pelos vícios redibitórios em relação a cada um e todos os bens objeto da presente compra e venda.

CLÁUSULA QUINTA – DA IRREVOGABILIDADE

O presente contrato é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as partes e seus sucessores.

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO

O foro do presente contrato é o da cidade do Rio de Janeiro, capital do Estado do Rio de Janeiro, que as partes elegem para conhecer e julgar, com exclusividade, qualquer demanda fundada neste instrumento.

Assim acordadas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em duas vias de iguais teor e forma, juntamente com as testemunhas ao fim identificadas.

Rio de Janeiro, .............................................................

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A ( RFFSA) 

______________________________________�_____________________________________��Presidente�(COMPRADORA)�Diretor��______________________________________________________________________________

Presidente





TESTEMUNHAS:







______________________________________�_____________________________________��Nome:�CIC:�Nome:�CIC:��

MINUTA

CONTRATO DE CONCESSÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, E A EMPRESA .................................., PARA A EXPLORAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE CARGA NA MALHA SUDESTE.

A UNIÃO, doravante denominada simplesmente CONCEDENTE, por intermédio do MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, inscrito no CGC/MF sob o nº ........................., sito na Esplanada dos Ministérios, bloco "R", neste ato representado por seu Ministro de Estado, Odacir Klein, e do outro lado a empresa ............., inscrita no CGC/MF sob o nº ...................., com sede na cidade de ...................., Rua/Av ..............., no Estado de ........................., doravante denominada simplesmente CONCESSIONÁRIA, neste ato representada por seu .............................................., Sr. ......................................, (nacionalidade), (estado civil); (profissão), portador do RG nº .................................... e do CPF nº ............................, residente e domiciliado em ...................................., cujos poderes decorrem do artigo ------ do seu Estatuto Social, e, na qualidade de titulares das ações representativas do controle acionário da CONCESSIONÁRIA, os Srs. ...................................................................................................., doravante denominados simplesmente INTERVENIENTES, celebram o presente contrato, em decorrência do resultado da licitação pública, sob a modalidade de Leilão, realizada através do Edital nº PND/A-05/96/RFFSA, em ................, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, regido pela Lei nº 8.031, de 12 de abril de 1990, e suas alterações, dentro do processo de desestatização do referido serviço público prestado, até a presente data, pela Rede Ferroviária Federal S.A. (RFFSA).

DO FUNDAMENTO JURÍDICO - O presente contrato decorre de licitação sob a modalidade de leilão, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e reger-se-á pelas Leis nºs 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e 9.074, de 07 de julho de 1995, pelo Decreto nº 1.832, de 04 de março de 1996, pelas normas regulamentares pertinentes e pelo edital de licitação e seus anexos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a CONCESSÃO para exploração e desenvolvimento do serviço público de transporte ferroviário de carga da MALHA SUDESTE, constituída pelas atuais Superintendências Regionais de Juiz de Fora (SR-3) e de São Paulo (SR-4), da Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, à CONCESSIONÁRIA, outorgada pelo Decreto nº .........., de ............ de 1996, conforme descrição constante do Anexo I deste contrato.

§ 1º	Para esse fim, serão transferidos à CONCESSIONÁRIA, por parte da RFFSA, os bens operacionais de sua propriedade afetos à atual prestação do serviço concedido, através de contrato de arrendamento que ficará vinculado a este instrumento, de tal forma que nele se refletirão todas as alterações que a CONCESSÃO vier a sofrer.

§ 2º	A CONCESSIONÁRIA terá como objeto social a exploração do transporte ferroviário de carga, sendo-lhe vedadas quaisquer outras atividades de natureza empresarial, inclusive operações financeiras com seus acionistas controladores, diretos ou indiretos, ou com empresas em que os mesmos tenham participação direta ou indireta, salvo aquelas atividades que estiverem associadas à prestação do serviço público, seu objeto social, ou projetos associados, desde que sejam contabilizados em separado em contas específicas, sempre com prévia autorização da CONCEDENTE, tais como:

utilização da faixa de domínio para instalação de linhas afetas a sistemas de transmissão de dados, voz, texto, imagem e similares;

exploração comercial, inclusive para propaganda, de espaços disponíveis nos imóveis operacionais;

prestação de serviços de consultoria técnica;

instalação e exploração de terminais intermodais;

exploração de projetos imobiliários com aproveitamento de imóveis operacionais.

§ 3º	A CONCEDENTE poderá, em cada caso, fixar um valor a ser pago pela CONCESSIONÁRIA, entre 3% (três por cento) e 10% (dez por cento) da receita líquida de atividade autorizada, nos termos do Parágrafo Segundo desta Cláusula, distribuído da seguinte forma: 5% (cinco por cento) para a UNIÃO e 95% (noventa e cinco por cento) para a RFFSA. O valor a ser pago será fixado pela CONCEDENTE, em cada caso, em função da natureza e da rentabilidade da atividade.

§ 4º	Quando a solicitação para exploração das atividades ressalvadas no § 2º desta cláusula envolver o uso de bem arrendado da RFFSA, esta participará das negociações entre a CONCESSIONÁRIA e a CONCEDENTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DURAÇÃO DA CONCESSÃO

A presente CONCESSÃO terá duração de 30 anos, contados a partir da publicação do presente contrato, nos termos da Cláusula Vigésima.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO

Em havendo interesse manifesto de ambas as partes, o presente contrato poderá ser prorrogado até o limite máximo total de 30 anos, a exclusivo critério da CONCEDENTE.

§ 1º	Até 60 meses antes do termo final do prazo contratual, a CONCESSIONÁRIA deverá manifestar seu interesse na prorrogação contratual, encaminhando pedido à CONCEDENTE que decidirá, impreterivelmente, sobre o pedido até 36 meses antes do término deste contrato.

§ 2º	A CONCESSIONÁRIA poderá pleitear a prorrogação da CONCESSÃO desde que não tenha sido reincidente em condenação administrativa ou judicial por abuso de poder econômico e tenha atingido e mantido a prestação de serviço adequado.

§ 3º	A partir da manifestação de interesse da CONCESSIONÁRIA, verificada sua conveniência e oportunidade pela CONCEDENTE, esta definirá as condições técnico-administrativas e econômico-financeiras necessárias à prorrogação do contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO

A CONCESSIONÁRIA pagará pela CONCESSÃO a importância de R$ ..................,00 (......................reais), equivalente a 5% (cinco por cento) do lance vencedor do leilão, conforme estabelecido no Edital nº PND/A-05/96/RFFSA, efetivando os respectivos pagamentos de acordo com as instruções recebidas da CONCEDENTE.

4.1 – DA PRIMEIRA PARCELA

A CONCEDENTE declara já ter recebido o valor de R$ ...................................................,00 ( .................................reais), equivalente a 5% (cinco por cento) da primeira parcela do lance vencedor do leilão, paga à vista quando da liquidação financeira do leilão, que conferiu e achou certa, da qual dá à CONCESSIONÁRIA plena e irrevogável quitação.

4.2 – DAS PARCELAS TRIMESTRAIS

O saldo não liquidado do lance vencedor do leilão será pago em 116 (cento e dezesseis) parcelas trimestrais no valor de R$ 863.500,00 (oitocentos e sessenta e três mil e quinhentos reais) cada uma.

As parcelas sofrerão reajuste, de acordo com a legislação aplicável, pela variação do IGP-DI da Fundação Getúlio Vargas, e, no caso de sua extinção, pelo índice que a CONCEDENTE indicar para o reajuste das tarifas, tomada como data base e do vencimento da primeira parcela.

O vencimento da segunda parcela será no dia 15 (quinze) do mês seguinte ao encerramento do período de carência de 1 (um) ano, contados da data do vencimento da primeira parcela, e o de cada uma das 115 (cento e quinze) parcelas restantes, sucessivamente, no dia 15 (quinze) do primeiro mês de cada trimestre contado da data do vencimento da segunda parcela.

CLÁUSULA QUINTA - DA QUALIDADE DO SERVIÇO

A CONCESSIONÁRIA deverá atingir, nos cinco primeiros anos, os níveis mínimos de produção anual abaixo discriminados, devendo prover os investimentos necessários ao atingimento de tais metas:

21,0 bilhões de toneladas.quilômetro úteis no primeiro ano;

22,0 bilhões de toneladas.quilômetro úteis no 2º ano;

23,3 bilhões de toneladas.quilômetro úteis no 3º ano;

24,6 bilhões de toneladas.quilômetro úteis no 4º ano; e

26,0 bilhões de toneladas.quilômetro úteis no 5º ano.

Parágrafo Único.	 A CONCEDENTE estabelecerá novas metas anuais de produção de transporte que deverão ser pactuadas com a CONCESSIONÁRIA para cada quinqüênio subseqüente. Para servir de subsídio ao estabelecimento de tais metas, a CONCESSIONÁRIA deverá apresentar à CONCEDENTE as projeções de demanda de transporte ferroviário, devidamente consubstanciadas por estudos específicos de mercado.

5.2 – DA SEGURANÇA DO SERVIÇO

A CONCESSIONÁRIA obedecerá às normas de segurança vigentes para a prestação do serviço objeto da CONCESSÃO e para a operação e a manutenção dos ativos a ela vinculados.

A segurança do serviço oferecido será avaliada precipuamente pela freqüência da ocorrência de acidentes, medida pelo seguinte índice:

número de acidentes/milhão de trens.quilômetro.

§ 1º	Para apuração do índice de segurança, serão considerados:

número total anual de acidentes apurado de acordo com as normas NDSE 004, e NDSE 005, da RFFSA, conceituados e classificados de acordo com a norma NDSE 001, também da RFFSA; e

o total de trens.quilômetro, por ano, de todos os tipos (carga, mistos, serviço e passageiros).

§ 2º	A CONCESSIONÁRIA deverá atingir as seguintes metas mínimas de redução do número de acidentes, tendo como referência o índice de 66 acidentes/milhão de trens.quilômetro registrado na Malha Sudeste em 1995, de acordo com o critério estabelecido no parágrafo primeiro desta cláusula, devendo prover os investimentos necessários ao atingimento de tais metas:

no 3º ano;

no 4º ano;

no 5º ano.

§ 3º	A CONCEDENTE estabelecerá novas metas anuais, pactuadas com a CONCESSIONÁRIA, relativas à segurança do serviço por ela oferecido, para cada quinqüênio subseqüente.

CLÁUSULA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO DO SERVIÇO CONCEDIDO

A CONCESSIONÁRIA deverá fornecer regularmente à CONCEDENTE as informações e as respectivas periodicidade estão definidas no Anexo II deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS TARIFAS

A tarifa é o valor cobrado pelo transporte ferroviário de uma unidade de carga da estação de origem à estação de destino.

§ 1º	A CONCESSIONÁRIA poderá cobrar, pela prestação do serviço, as tarifas de seu interesse comercial, respeitados os limites máximos das tarifas de referência homologadas pela CONCEDENTE, conforme tabela constante do Anexo III deste contrato. O limite mínimo das tarifas não poderá ser inferior aos custos variáveis de longo prazo.

§ 2º	As operações acessórias necessárias à prestação do serviço, tais como carga, descarga, transbordo, guarda de produto, serão remuneradas pela cobrança ao usuário de taxas adicionais, estabelecidas pela CONCESSIONÁRIA, que não constituirão fonte de receita alternativa.

§ 3º	Os valores das tarifas de referência constantes do anexo citado são reconhecidos pela CONCESSIONÁRIA como suficientes para a adequada prestação do serviço concedido e a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro deste contrato.

§ 4º	A tarifa para o usuário com elevado grau de dependência do transporte ferroviário será estabelecida através de contrato voluntário; caso não haja acordo, o usuário poderá solicitar à CONCEDENTE a fixação de tarifa específica, que leve em consideração os custos operacionais envolvidos.

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE E REVISÃO DAS TARIFAS

8.1 – DO REAJUSTE

A CONCEDENTE reajustará o valor das tarifas de referência, considerada a data base de 08 de julho de 1996, na forma de lei, pela variação do IGP-DI, da Fundação Getúlio Vargas e, no caso de sua extinção, pelo índice que a CONCEDENTE indicar para o reajuste das tarifas, com a finalidade de restaurar o equilíbrio econômico-financeiro deste contrato, sempre que o mesmo venha a ser quebrado em razão da alteração do poder aquisitivo da moeda.

8.2 – DA REVISÃO

Sem prejuízo do reajuste referido em 8.1, as tarifas de referência poderão ser revistas, para mais ou menos, caso ocorra alteração justificada de mercado e/ou de custos, de caráter permanente, que modifique o equilíbrio econômico-financeiro deste contrato, por solicitação da CONCESSIONÁRIA, a qualquer tempo, ou por determinação da CONCEDENTE, a cada cinco anos.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

São obrigações das partes:

9.1 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA:

I – Manter em dia o inventário e registro dos bens vinculados à CONCESSÃO;

II – Prestar contas de gestão do serviço à CONCEDENTE e aos usuários, nos termos do item XV desta Cláusula e da Cláusula Décima Segunda;

III – Manter programas de treinamento de pessoal e de busca permanente de qualidade na prestação do serviço adequado;

IV – Manter pessoal técnico e administrativo, próprio ou de terceiros, legalmente habilitado e em número suficiente para a prestação do serviço adequado;

V – Adotar as medidas necessárias e ações adequadas para evitar ou corrigir danos ao meio ambiente causados pelo empreendimento, observada a legislação aplicável e as recomendações da CONCEDENTE específicas para o setor de transporte ferroviário;

VI – Recolher aos cofres públicos todos os tributos e contribuições incidentes sobre suas atividades e sobre os bens a elas vinculados;

VII – Usar o Sistema de Gerenciamento Operacional (SIGO), desenvolvido e utilizado pela RFFSA, por um prazo mínimo de 3 (três) anos, mediante condições operacionais a serem avençadas entre as partes, visando assegurar a integração do Sistema Ferroviário Nacional;

VIII – Prestar serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, sem qualquer tipo de discriminação e sem incorrer em abuso de poder econômico, atendendo às condições de regularidade , continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas;

IX – Cumprir e fazer cumprir as normas aplicáveis à ferrovia;

X – Promover a reposição de bens e equipamentos vinculados à CONCESSÃO, bem como a aquisição de novos bens, de forma a assegurar prestação de serviço adequado;

XI – Pagar as indenizações decorrentes da execução de obras, serviços e atividades necessárias à exploração da CONCESSÃO;

XII – Participar, quando solicitada, do planejamento setorial visando à elaboração dos planos de expansão do Sistema Nacional de Viação;

XIII – Manter os seguros de responsabilidade civil e de acidentes pessoais, compa-tíveis com suas responsabilidades para com a CONCEDENTE, os usuários e para com terceiros;

XIV – Zelar pela integridade dos bens vinculados à CONCESSÃO, conforme normas técnicas especificas, mantendo-os em perfeitas condições de funcionamento e conservação, até a sua transferência à CONCEDENTE ou a nova CONCESSIONÁRIA;

XV – Apresentar relatório anual, com as demonstrações financeiras, prestando contas do serviço concedido, bem como fornecer informações aos órgãos governamentais competentes nos prazos estabelecidos;

XVI – Dar, anualmente, conhecimento prévio à CONCEDENTE de plano trienal de investimentos para atingimento dos parâmetros de segurança da operação da ferrovia e das demais metas de desempenho estabelecidas na cláusula quinta, a contar da data da assinatura deste contrato. Esses planos deverão indicar os projetos, seus custos e o cronograma de implantação, demonstrando os investimentos realizados no ano anterior. O primeiro plano deverá ser apresentado no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da assinatura deste contrato;

XVII – Averbar, no Livro de Registro de Ações Nominativas, à margem dos registros das ações vinculadas à composição de controle acionário da CONCESSIONÁRIA de propriedades dos INTERVENIENTES e dos seus sucessores, o seguinte termo: "Estas ações não podem ser oneradas, cedidas ou transferidas, a qualquer título, sem a prévia concordância por escrito da CONCEDENTE";

XVIII – Promover as desapropriações necessárias e constituir servidões autorizadas pela CONCEDENTE;

XIX – Prestar todo o apoio necessário aos encarregados da fiscalização da CON-CEDENTE, garantido-lhes livre acesso, em qualquer época, às obras, aos equipamentos e às instalações vinculadas à CONCESSÃO, bem assim o exame de todos os assentamentos gráficos, registros e documentos contábeis, demais documentos e sistemas de informações, concernentes à prestação dos serviços concedidos;

XX – Assegurar, a qualquer operador ferroviário, durante a vigência do presente contrato, a passagem de até 2 (dois) pares de trens de passageiros, por dia, em trechos com densidade anual de tráfego mínima de 1.500.000 TKU/Km;

XXI – Cumprir e fazer cumprir os tratados, acordos e demais atos internacionais vigentes, no tocante ao transporte ferroviário;

XXII – Garantir tráfego mútuo ou, no caso de sua impossibilidade, permitir o direito de passagem a outros operadores de transporte ferroviário, mediante a celebração de contrato, dando conhecimento de tais acordos à CONCEDENTE no prazo de 30 (trinta) dias. Serão definitivas as exigências que a CONCEDENTE venha a fazer com relação às cláusulas de tais contratos referentes ao controle do abuso de poder econômico e à segurança do tráfego ferroviário;

XXIII – Manter as condições de segurança operacional da ferrovia de acordo com as normas em vigor;

XXIV – Manter a continuidade do serviço concedido, salvo interrupção emergencial causada por caso fortuito ou força maior, comunicando imediatamente a ocorrência de tais fatos à CONCEDENTE;

XXV – Submeter previamente à CONCEDENTE as propostas de emissão de títulos e valores mobiliários, bem como os contratos concernentes à aquisição e incorporação de empresas, que possam influir na composição do controle acionário;

XXVI – Sub-rogar-se nos direitos e obrigações, aí incluídos os certificados de crédito de fretes futuros, decorrentes dos contratos relacionados no Anexo IV deste contrato e dos contratos referidos no parágrafo quarto da Cláusula Primeira do Contrato Regulador da Transição;

XXVII – Submeter à aprovação prévia da CONCEDENTE qualquer acordo de acionis-tas e suas alterações, bem como a efetivação de qualquer modificação na composição de seu controle acionário;

XXVIII – Abster-se de efetuar em seus livros sociais quaisquer registros que importem na oneração, na cessão ou transferência, a qualquer título, das ações vinculadas à composição do controle acionário da CONCESSIONÁRIA, de propriedade dos INTERVENIENTES e seus sucessores, sem a prévia concordância por escrito da CONCEDENTE, enquanto não for extinta a CONCESSÃO;

XXIX – Cumprir todas as obrigações estabelecidas no contrato de Arrendamento;

XXX – Prover todos os recursos necessários à exploração da CONCESSÃO por sua conta e risco exclusivos;

XXXI – Cumprir e fazer cumprir o Regulamento dos Transportes Ferroviários – RTF, aprovado pelo Decreto nº 1832, de 04 de março de 1996;

XXXII – Abrir janelas de tráfego para os trens de passageiros hoje existentes na MALHA SUDESTE, operados pela RFFSA, sem prejuízo do estabelecido no inciso XX desta subcláusula.

9.2 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE

I – Regulamentar os serviços concedidos e fiscalizar permanentemente a sua prestação;

II – Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

III – Intervir para garantir a prestação do serviço adequado;

IV – Extinguir a CONCESSÃO nos casos previstos neste contrato;

V – Homologar reajustes e proceder à revisão das tarifas;

VI – Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas do presente contrato;

VII – Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar as queixas e reclamações dos usuários;

VIII – Declarar de utilidade pública, para fins de desapropriação, os bens que venham a ser necessários à CONCESSÃO;

IX – Estimular a formação de associações de usuários para a defesa de interesses relativos aos serviços; e

X – Estimular o aumento da qualidade, produtividade, preservação do meio ambiente e conservação

9.3 – DAS OBRIGAÇÕES DOS INTERVENIENTES

I – Os INTERVENIENTES declaram que estão de acordo com as cláusulas e condi-ções estabelecidas neste contrato, que se obrigam a cumprir e fazer cumprir, bem como as normas legais e regulamentares pertinentes à prestação do serviço público de transporte ferroviário concedido, obrigando-se também a prover todos os recursos financeiros indispensáveis para que a empresa realize os investimentos necessários à manutenção e ao aperfeiçoamento deste serviço, sempre visando o atendimento adequado aos usuários.

II – Os INTERVENIENTES se obrigam a celebrar acordo de acionistas, nos termos da lei, vedando a transferência, a cessão ou a alienação por qualquer forma ou título, direta ou indireta, gratuita ou onerosa, total ou parcial, das suas ações vinculadas à composição do controle acionário da CONCESSIONÁRIA e/ou direitos de subscrição e/ou bonificação distribuída a qualquer título, sem a prévia e expressa concordância da CONCEDENTE.

III – Na hipótese de transferência de ação integrante do controle acionário da CONCESSIONÁRIA, o novo titular da ação firmará, no ato de assinatura do Termo de Transferência, declaração, em duas vias, de que conhece e se obriga a cumprir e fazer cumprir todas as cláusulas e condições deste contrato, ficando uma via com a CONCEDENTE e a outra com a CONCESSIONÁRIA, que a averbará no Livro de Registro de Ações Nominativas, à margem do respectivo registro.

São direitos da CONCESSIONÁRIA:

I – Construir ramais, variantes, pátios, estações, oficinas e demais instalações, bem como proceder a retificação de traçados para a melhoria e/ou expansão dos serviços da malha objeto deste contrato, sempre com prévia autorização da CONCEDENTE, que se manifestará a respeito no prazo de 90 (noventa) dias;

II – Ampliar a prestação do serviço concedido mediante a participação em projetos públicos ou privados que visem promover o desenvolvimento sócio-econômico da área onde se situa a malha objeto desta CONCESSÃO;

III – Dar, em garantia de eventuais contratos de financiamento destinados a prover a recuperação, a conservação, a ampliação ou a modernização da ferrovia, bens de sua propriedade vinculados ao transporte ferroviário, bem como os direitos emergentes da CONCESSÃO até o limite que não comprometa a continuidade da prestação do serviço, com autorização prévia da CONCEDENTE;

IV – Receber dos usuários, inclusive das administrações públicas federal, estadual ou municipal, direta e indireta, o pagamento de todos os serviços que lhe forem requisitados, obedecidas as tarifas de referência homologadas, com exceção, tão somente, do transporte, gratuito dos prepostos da CONCEDENTE, quando em fiscalização do serviço concedido ou na realização de perícia em qualquer item do conjunto ferroviário e demais casos previstos em lei;

V – Ter preservado o equilíbrio econômico-financeiro deste contrato de CONCESSÃO;

VI – Sem prejuízo de sua responsabilidade, a CONCESSIONÁRIA poderá contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou complementares ao serviço concedido;

VII – Desenvolver sistema próprio de gerenciamento operacional que permita a integração do Sistema Ferroviário Nacional, a ser aprovado pela CONCEDENTE, hipótese em que poderá ser revisto o prazo previsto no inciso VII, do item 9.1, da Cláusula Nona. Os softwares implantados durante o período de CONCESSÃO serão de propriedade intelectual da CONCEDENTE; e

Ser indenizada pela CONCEDENTE, quando da extinção da CONCESSÃO, nos termos da Cláusula Décima Sexta deste contrato.

Ter passagem gratuita de ida e volta, na via permanente da atual SR-2 da RFFSA e sua sucessora, para os seus equipamentos ferroviários com destino à oficina do Horto, localizada em Belo Horizonte, conforme estabelecido no item 9.1 (XXXII) da minuta do contrato de concessão publicada como anexo do EDITAL nº PND/A-03/96/RFFSA da MALHA CENTRO-LESTE.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS

São direitos e obrigações dos usuários:

I – Receber serviço adequado;

II – Receber da CONCEDENTE e da CONCESSIONÁRIA informações para defesa de interesses individuais e coletivos;

III – Obter e utilizar o serviço, observadas as normas da CONCEDENTE;

IV – Levar ao conhecimento da CONCEDENTE e da CONCESSIONÁRIA as irregula-ridades que tenham ciência, referentes ao serviço prestado;

V – Comunicar à CONCEDENTE os atos ilícitos praticados pela CONCESSIONÁRIA na prestação dos serviços; e

VI – Zelar pelo serviço público que lhe é prestado.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do serviço será feita por intermédio de órgão técnico da CONCEDENTE ou por entidade com ele conveniada. Periodicamente, de acordo com norma regulamentar a ser estabelecida, será efetuada fiscalização por comissão composta de representantes da CONCEDENTE, da CONCESSIONÁRIA e dos usuários.

§ 1º	A ação de fiscalização da CONCEDENTE abrangerá também os contratos e acordos firmados pela CONCESSIONÁRIA.

§ 2º	Para efeito do disposto nesta cláusula, a CONCESSIONÁRIA se obriga a:

I – Remeter, até 28 de fevereiro de cada ano, os dados estatísticos correspondentes ao ano anterior relativos à exploração do transporte ferroviário;

II – Fornecer dentro dos prazos que lhe forem assinalados, quaisquer informações requisitadas; e,

Atender aos regulamentos a instruções relacionados à fiscalização técnica, comercial, contábil e econômico-financeira.

§ 3º	Sem prejuízo das sanções previstas, a CONCEDENTE poderá determinar reparações, melhoramentos, substituições e modificações, bem como a execução de medidas de emergência ou providências necessárias à normalização do serviço, estabelecendo prazos para sua realização.

§ 4º	A CONCESSIONÁRIA adotará, por um período mínimo de três exercícios, o Plano de Contas em vigor na RFFSA, devendo registrar e apurar, separadamente, os investimentos, os custos e os resultados decorrentes da exploração do serviço concedido.

§ 5º	A CONCESSIONÁRIA  deverá manter regularmente escriturados, em moeda nacional, os seus registros e arquivos, de maneira a possibilitar a inspeção permanente da CONCEDENTE.

§ 6º	A CONCESSIONÁRIA encaminhará à CONCEDENTE, até 30 de abril de cada ano, suas demonstrações financeiras publicadas, acompanhadas de relatório circunstanciado sobre a prestação do serviço concedido durante o ano anterior e do relatório dos auditores independentes.

§ 7º	Anualmente, até 30 de junho, a CONCEDENTE comunicará à CONCESSIO-NÁRIA o resultado de sua análise da prestação do serviço no ano anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

A CONCESSIONÁRIA se obriga a atender às determinações da CONCEDENTE ou dos prepostos conveniados quanto ao fornecimento de meios para que os usuários efetuem suas reclamações. Esses meios, representados por documentos e procedimentos, serão aprovados pela CONCEDENTE.

§ 1º	Quando verificada pela fiscalização qualquer infração cometida pela CONCESSIONÁRIA as cláusulas deste contrato, será lavrado auto de infração em duas vias, conforme modelo a ser estipulado pela CONCEDENTE, no qual será tipificada a falta cometida. A primeira via será retida pela CONCEDENTE e a segunda via entregue à CONCESSIONÁRIA ou remetida por via postal, na modalidade de aviso de recebimento, endereçando-a ao seu representante legalmente constituído.

§ 2º	A CONCEDENTE, com base no auto de infração, advertirá ou multará a CONCESSIONÁRIA, de acordo com a natureza da infração, fazendo-o diretamente ou remetendo o documento por via postal na modalidade de aviso de recebimento.

§ 3º	A CONCESSIONÁRIA terá 15 (quinze) dias úteis para pagar as multas, excluído o dia do recebimento da autuação e incluído o último dia.

§ 4º	O não pagamento de multas no prazo implicará o adicional de 10% (dez por cento) do seu valor acrescido de juros de mora de 1% ao mês.

§ 5º	A reiteração da infração dentro de um período de 120 dias implicará a duplicação do valor da multa.

§ 6º	O pagamento de multa não desobriga a CONCESSIONÁRIA de corrigir as faltas que lhes deram origem.

§ 7º	A aplicação das penalidades previstas neste contrato dar-se-á sem prejuízo da responsabilidade civil ou penal.

§ 8º	A inadimplência reiterada das obrigações contratuais por parte da CONCESSIONÁRIA, reveladora de negligência contumaz, independente de sua gravidade, também será causa determinante da canducidade da concessão.

§ 9º	A CONCEDENTE baixará normas complementares dos procedimentos necessárias à efetivação do pagamento das multas.

§ 10.	Contra as multas aplicadas, a CONCESSIONÁRIA terá direito a pedido de reconsideração, após o pagamento da respectiva multa, observado um prazo máximo de até 30 dias a contar do recebimento da autuação.

§ 11.	Caso a CONCEDENTE não se manifeste no prazo de 60 dias, o valor da multa será devolvido à CONCESSIONÁRIA.

§ 12.	 Caberá, ainda, recursos à instância superior.

§ 13.	À CONCESSIONÁRIA sofrerá advertência quando infringir qualquer das obrigações do Grupo I, descrito a seguir:

Incisos I, II e III do Item 9.1 da Cláusula Nona.

§ 14.	A CONCESSIONÁRIA sofrerá advertência ou será multada quando infrigir qualquer das obrigações do Grupo II, descrito a seguir:

Incisos IV e VII e IX a XVIII do Item 9.1 da Cláusula Nona.

§ 15.	A CONCESSIONÁRIA será multada quando infringir qualquer das obrigações do Grupo III, descrito a seguir:

Incisos XIX a XXI, XXV, XXVI e XXXII do Item 9.1 da Cláusula Nona.

§ 16.	No caso de reincidência ou não solução de infração cometida, classificada no Grupo I, a CONCESSIONÁRIA ficará sujeita à multa estabelecida para o Grupo II.

§ 17.	No caso de reincidência ou não solução de infração cometida, classificada nos Grupos II e III, a CONCESSIONÁRIA ficará sujeita à multa estabelecida para o Grupo III, aplicada em dobro.

§ 18.	O valor básico unitário da multa será equivalente ao da maior parcela fixa dentre as tarifas de referência homologada para a malha, expressa em reais por tonelada. Ficam estabelecidos os seguintes valores de multas:

Grupo II: 10.000 (dez mil) vezes o valor básico unitário;

Grupo III: 30.000 (trinta mil) vezes o valor básico unitário.

§ 19.	Por infrigência do inciso XXXI do item 9.1 da Cláusula Nona deste contrato serão aplicadas as penalidades prescritas no capítulo V do RTF.

CLÁUSULA DÉCIMO-QUARTA – DA INTERVENÇÃO

A CONCEDENTE poderá intervir na CONCESSÃO para assegurar a prestação do serviço concedido, bem assim para fazer cumprir as cláusulas contratuais, normas regulamentares e legais.

§ 1º	A intervenção far-se-á por decreto da CONCEDENTE, que designará um interventor, o prazo da intervenção, os objetivos e limites da medida.

§ 2º	A intervenção deverá ser concluída no prazo de até 180 dias. Cessada a intervenção, se não for extinta a CONCESSÃO, a administração do serviço deverá ser devolvida à CONCESSIONÁRIA, precedida da prestação de contas pelo interventor.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO

A CONCESSÃO se extinguirá com a concretização de um dos seguintes fatos:

Término do prazo contratual;

Encampação;

Caducidade;

Rescisão;

Anulação; e

Falência ou extinção da concessionária.

§ 1º	Dar-se-á a encampação sempre que, durante o prazo da CONCESSÃO, o interesse público determinar a retomada da prestação do serviço pela CONCEDENTE, mediante determinação legal específica e com o pagamento prévio da indenização que for devida.

§ 2º	A caducidade ocorrerá nos casos previstos no Artigo 38 e seus parágrafos, da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e na hipótese de inadimplemento financeiro do contrato de arrendamento.

§ 3º	A rescisão ocorrerá por decisão condenatória irrecorrível proferida em processo judicial de iniciativa da CONCESSIONÁRIA, com fundamento em descumprimento das normas contratuais pela CONCEDENTE.

§ 4º	A anulação da licitação, decidida em processo administrativo ou judicial, será determinante da extinção da CONCESSÃO, com apuração dos débitos e indenizações recíprocas que foram devidas, sua compensação e liquidação do saldo.

§ 5º	Em qualquer dos casos da extinção da CONCESSÃO, a CONCESSIONÁRIA manterá a continuidade da prestação dos serviços nas condições estipuladas neste contrato até a assunção dos mesmos pela CONCEDENTE.

§ 6º	Em quaisquer das hipóteses de extinção da CONCESSÃO de que trata esta cláusula, a CONCEDENTE estipulará os procedimentos e os meios para a assunção da prestação do serviço sem quebra de sua continuidade.

§ 7º	O ato que extinguir a CONCESSÃO será determinante do encerramento da relação jurídica nascida do presente contrato, mas os bens operacionais continuarão vinculados à prestação do serviço concedido, sem prejuízo dos direitos da RFFSA, a qual agirá de comum acordo com a CONCEDENTE visando a continuidade da prestação do serviço.

§ 8º	Na hipótese de que trata o parágrafo anterior, no mesmo procedimento para licitação de nova CONCESSÃO, será feita a licitação do arrendamento dos bens operacionais vinculados à prestação do serviço e que não sejam de propriedade da CONCEDENTE.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA – DA REVISÃO E DA INDENIZAÇÃO

Com a extinção da CONCESSÃO, qualquer  que seja a sua causa:

I – Retornarão à CONCEDENTE todos os direitos e privilégios transferidos à CONCESSIONÁRIA, junto com os bens de propriedade da CONCESSIONÁRIA e aqueles resultantes de investimentos por esta afetados em bens arrendados, declarados revisíveis pela CONCEDENTE por serem necessários à continuidade da prestação do serviço concedido;

II – Haverá a imediata assunção do serviço pela CONCEDENTE, que providenciará a ocupação das instalações e a utilização, por seus agentes, de todos os bens reversíveis e dos bens arrendados pela CONCESSIONÁRIA;

III – Os bens declarados reversíveis serão indenizados pela CONCEDENTE pelo valor residual do seu custo, apurado pelos registros contábeis da CONCESSIONÁRIA, depois de deduzidas as depreciações e quaisquer acréscimos decorrentes de reavaliação. Tal custo estará sujeito a avaliação técnica e financeira por parte da CONCEDENTE. Toda e qualquer melhoria efetivada na superestrutura da via permanente, descrita no Anexo V, não será considerada investimento para os fins deste contrato;

IV – A CONCEDENTE procederá aos levantamentos e apurações dos valores resi-duais indenizáveis dos bens declarados reversíveis, fará as retrenções e compensações cabíveis e as liquidações devidas, tudo nos termos da lei e do estabelecido neste contrato;

V – Do valor da indenização que for devida à CONCESSIONÁRIA, a CONCEDENTE reterá todos os valores devidos pela CONCESSIONÁRIA à União, Estados, Distrito Federal, Municípios e RFFSA, a qualquer título, inclusive os débitos referentes a penalidades por infrações contratuais, legais e regulamentares, tributos e contribuições, para liquidação de tais débitos de acordo com os processos em andamento ou a serem instaurados;

VI – A CONCEDENTE, a seu critério, poderá assumir contratos da CONCESSIONÁ-RIA que julgar convenientes à continuidade da prestação do serviço adequado, fazendo as compensações que forem cabíveis;

VII – A CONCEDENTE, nos levantamentos de que trata o inciso IV acima, incluirá os inventários físicos dos bens reversíveis e dos bens arrendados da RFFSA, registrando seu estado de conservação, e reterá os valores necessários para a recuperação da degradação apresentada pelos referidos bens em decorrência de negligência da CONCESSIONÁRIA na sua manutenção.

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA – DA ADMINISTRAÇÃO DO CONTRATO

As partes deverão avençar, por escrito, as rotinas e procedimentos necessários para a administração da execução do presente contrato.

As partes declaram que todos os assuntos pertinentes à execução do presente contrato serão conduzidos pelos executores a seguir nomeados, os quais poderão designar executores auxiliares, com especificações das tarefas da competência estrita de cada um, fazendo as necessárias comunicações prévias, por escrito:

pelo CONCEDENTE – o titular do órgão competente da União para assuntos de transporte ferroviário;

pela CONCESSIONÁRIA – o seu presidente;

pelos INTERVENIENTES – -----------------------------------

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

I – A CONCESSÃO tem caráter de exclusividade da exploração e do desenvolvi-mento do transporte ferroviário de carga pela CONCESSIONÁRIA na faixa de domínio da Malha Sudeste. A exclusividade não impedirá a travessia da faixa de domínio por outras vias, respeitadas as normas legais e as condições de operação da CONCESSIONÁRIA.

II – A CONCEDENTE dará conhecimento à RFFSA, em tempo hábil, das alterações deste contrato, bem como de todos os fatos relevantes ligados ao seu andamento a execução que sejam de interesse da RFFSA, para a correspondente administração e execução do contrato de arrendamento.

III – A CONCESSIONÁRIA somente poderá apresentar qualquer pleito se estiver em dia com todas as suas obrigações contratuais.

IV – Compõem este contrato os seguintes anexos:

ANEXO I – Descrição da Malha Sudeste;

ANEXO II – Informações para o acompanhamento do serviço concedido;

ANEXO III – Tarifas de referência homologadas;

ANEXO IV – Relação de Contratos; e

ANEXO V – Descrição dos bens que integram a superestrutura da via permanente.

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA – DO MODO AMIGÁVEL PARA SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIAS

Na hipótese de divergência na interpretação de qualquer disposição do presente contrato, a CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA formarão, em cada caso, uma comissão de três membros, com a missão de solucionar o conflito de modo amigável, no prazo que lhe for assinado, obrigando-se, desde logo, a acatar a solução. Para esse fim, a CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA indicarão, cada uma, um membro e, de comum acordo, um terceiro membro.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Este contrato poderá sofrer alterações nos termos previstos nos artigos 57, 58 e 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA

O presente contrato entrará em vigor na data de sua publicação, em extrato, no Diário Oficial da União, correndo as despesas às expensas da CONCESSIONÁRIA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA – DO FORO

As partes elegem de comum acordo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o foro da cidade de Brasília, Distrito Federal, para conhecer a dirimir as controvérsias que possam surgir da execução do presente contrato.

E, por assim estarem de acordo, as partes assinam o presente contrato em .... vias, de iguais teor e forma, na presença das testemunhas abaixo indicadas.



Brasília,          de                                 de                  

CONCEDENTE



______________________________________Ministro dos Transportes

CONCESSIONÁRIA���



________________________________________



________________________________________

INTERVENIENTES



________________________________________



________________________________________



________________________________________

TESTEMUNHAS:



______________________________________�____________________________________��Nome:

CIC:�Nome:

CIC:��
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